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1. INTRODUÇÃO 

O Aeroclube de Juiz de Fora, por meio deste Manual Geral de Regras (MGR), visa orientar e 
familiarizar todos os alunos quanto aos procedimentos, operações e serviços adotados pela 
instituição, sempre com foco na segurança operacional e na padronização da instrução 
prática e teórica. 

O objetivo principal do Programa de Treinamento do ACJF é proporcionar uma formação 
prática e teórica de excelência, preparando os futuros pilotos para desempenhar suas funções 
alinhadas às melhores práticas e exigências do mercado da aviação civil. 

Este manual consolida as Regras Gerais de Instrução, os métodos e procedimentos previstos 
no programa aprovado pela ANAC, bem como as normas internas administrativas aplicáveis 
a todos os alunos matriculados. Além disso, o documento respeita as diretrizes do Aeroclube 
de Juiz de Fora e as regras operacionais estabelecidas em parceria com o Aeródromo de 
Juiz de Fora (SBJF). 

 

2. CONDIÇÕES DE MATRÍCULA E PERMANÊNCIA NOS CURSOS 

Este capítulo apresenta os requisitos e procedimentos para matrícula nos cursos teóricos e 
práticos do Aeroclube de Juiz de Fora, excetuando-se o Plano de Formação, abordado em 
capítulo próprio por ter regras e metodologias distintas. Aqui serão explicadas as condições 
para permanência e conclusão bem-sucedida da sua formação aeronáutica. É fundamental que 
todos os candidatos e alunos leiam atentamente as informações a seguir, pois o cumprimento 
destas normas é essencial para o bom andamento das atividades e para a segurança 
operacional. 

 

2.1. Requisitos Gerais para Matrícula 

A admissão aos cursos do Aeroclube de Juiz de Fora está condicionada ao atendimento de 
critérios específicos, que visam garantir a aptidão e a regularidade dos futuros pilotos perante 
as normativas da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e os regulamentos internos da 
instituição. 

 

2.1.1. Documentação Obrigatória 

Para a formalização da matrícula em qualquer curso teórico ou prático, o candidato deverá 
apresentar os seguintes documentos, em suas vias originais acompanhadas de cópias 
autenticadas, ou conforme orientação específica da secretaria do Aeroclube de Juiz de Fora.  

A lista de documentos pode variar ligeiramente dependendo do curso pretendido, sendo crucial 
a verificação junto à secretaria no momento da inscrição. De modo geral, a documentação 
básica inclui:  

1. Carteira de Identidade (RG) válida; 
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado; 
3. Título de Eleitor com comprovante da última votação ou justificativa de ausência; 
4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, para candidatos do sexo 

masculino; 
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5. Cursos que exigem nível de escolaridade específico, como Piloto Privado de Avião 
(PPA), Piloto Comercial de Avião (PCA), Voo por Instrumentos (IFR) e Instrutor de Voo 
de Avião (INVA), será indispensável a apresentação do Certificado de Conclusão do 
Ensino Médio e o respectivo Histórico Escolar; 

6. Candidatos que já possuam licenças aeronáuticas anteriores, como Licença de Piloto 
Privado ou Comercial, deverão apresentá-las; 

7. Uma fotografia recente, no formato 3x4, também é requerida. 

É imprescindível que o aluno possua um headset aeronáutico próprio para utilização durante 
as instruções práticas. 

Para candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos documentos equivalentes aos 
solicitados para brasileiros e que atestem sua identidade e escolaridade, será obrigatória a 
apresentação do Passaporte válido, contendo visto de permanência que autorize a realização 
de estudos ou formação aeronáutica no Brasil.  

Esta exigência está em conformidade com os Manuais do Comando da Aeronáutica e o 
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) aplicável, notadamente o RBAC nº 141 e 
seus anexos, ou norma que venha a substituí-los. A regularidade da situação imigratória do 
aluno estrangeiro é condição indispensável para sua matrícula e permanência no curso. 

 

2.1.2. Certificado Médico Aeronáutico (CMA) 

Um dos requisitos fundamentais para a prática da pilotagem é a comprovação da aptidão 
psicofísica, atestada pelo Certificado Médico Aeronáutico (CMA). Este certificado deve ser 
emitido por uma Junta de Saúde Credenciada pela ANAC.  

O Aeroclube de Juiz de Fora, através de sua secretaria, fornecerá todas as informações 
necessárias sobre as clínicas credenciadas, os documentos exigidos para a realização do 
exame, os valores atualizados, as formas de pagamento e os procedimentos para 
agendamento.  

É importante ressaltar que o CMA possui diferentes classes, de acordo com a licença 
pretendida:  

Para o curso de Piloto Privado de Avião (PPA), é exigido o CMA de 2ª Classe;  

Já para os cursos de Piloto Comercial de Avião (PCA), Voo por Instrumentos (IFR) e Instrutor 
de Voo de Avião (INVA), é necessário o CMA de 1ª Classe.  

O aluno não poderá, em hipótese alguma, iniciar suas atividades de instrução prática sem a 
apresentação de um CMA válido e correspondente ao curso matriculado.  

Caso o CMA apresente alguma restrição ou observação, como a necessidade de uso de lentes 
corretivas, o aluno somente poderá realizar suas missões de voo se estiver cumprindo 
integralmente a exigência médica especificada. 

 

2.1.3. Processo de Efetivação da Matrícula 

A matrícula em qualquer curso do Aeroclube de Juiz de Fora será considerada efetivada 
somente após o cumprimento integral das seguintes etapas:  
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A primeira etapa consiste na assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais, 
onde estarão detalhadas todas as obrigações e direitos de ambas as partes; 

Em segundo lugar, a comprovação do pagamento da taxa de matrícula e, conforme o caso, 
da primeira parcela ou do valor total do curso, de acordo com a proposta comercial 
previamente aceita pelo aluno;  

Por fim, após a conclusão satisfatória das etapas anteriores, a entrega de toda a 
documentação obrigatória exigida, devidamente conferida e aprovada pela secretaria da 
escola, então, o aluno receberá seu login e senha para acesso ao sistema de gerenciamento 
acadêmico e operacional do Aeroclube, como o sistema CAVOK, ou outro que venha a ser 
utilizado.  

É crucial destacar que o aluno não poderá iniciar suas atividades práticas enquanto houver 
qualquer pendência documental, ausência de comprovação de pagamento, contrato não 
assinado, ou qualquer outra irregularidade administrativa identificada em sua pasta de 
matrícula. 

 

2.2. Prazos e Validade 

O planejamento e a dedicação do aluno são essenciais para o aproveitamento e conclusão 
dos cursos dentro dos períodos estabelecidos, garantindo a continuidade do aprendizado e a 
manutenção das prerrogativas contratuais. 

 

2.2.1. Prazo para Conclusão dos Cursos 

Fica estabelecido que o prazo máximo para a conclusão dos cursos teóricos e práticos 
oferecidos pelo Aeroclube de Juiz de Fora é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

Este prazo é contado a partir da data de início efetivo da turma na qual o aluno se matriculou, 
e não da data de assinatura do contrato ou da efetivação da matrícula.  

Caso o aluno não consiga concluir o curso dentro deste período estipulado, os créditos de 
horas de voo ou instrução teórica remanescentes, caso ainda existam, serão automaticamente 
ajustados ao valor vigente da hora de voo ou hora/aula na data do seu eventual retorno às 
atividades.  

Desta forma, o aluno não manterá qualquer expectativa de direito sobre a relação entre o valor 
do crédito originalmente contratado e a quantidade de horas originalmente adquiridas.  

O aluno declara, ao efetivar sua matrícula, estar ciente de que não haverá garantia de 
equivalência entre o valor originalmente contratado e o valor futuro da hora de voo ou 
hora/aula.  

A possibilidade de utilização dos créditos remanescentes, mesmo com a aplicação do valor da 
hora de voo (VHA) ou hora/aula vigente, representa um ato de liberalidade por parte do 
Aeroclube de Juiz de Fora.  

Após o vencimento do contrato, sem que o aluno tenha utilizado total ou parcialmente os 
serviços contratados, considera-se automaticamente extinto qualquer direito a ressarcimento 
ou reembolso por parte do Aeroclube de Juiz de Fora.  
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Caso ainda existam créditos remanescentes e o Aeroclube de Juiz de Fora permita sua 
utilização, será obrigatória a celebração de um novo contrato, cujas condições e valores 
estarão sujeitos às regras e tabelas vigentes à época da nova contratação.  

O Aeroclube de Juiz de Fora não terá e qualquer obrigação de devolução de valores 
referentes a créditos vencidos e não utilizados, tampouco de manutenção dos benefícios ou 
condições originalmente contratadas.  

Os créditos remanescentes vencidos e que sejam permitidos pelo Aeroclube de Juiz de Fora 
sob celebração de novo contrato de serem utilizados, serão descontados de acordo com o 
valor da hora de voo ou hora/aula na data em que for realizada a operação de voo ou a aula, 
não guardando o contratante qualquer expectativa de direito sobre a relação entre valor do 
crédito e horas de voo/aula. 

 

2.2.2. Validade da Matrícula e Condições para Trancamento ou Cancelamento 

A matrícula permanecerá válida durante o prazo de validade do contrato de prestação de 
serviço, conforme descrito no item anterior, desde que o aluno mantenha suas obrigações 
acadêmicas e financeiras em dia.  

O Aeroclube de Juiz de Fora poderá oferecer, a seu critério e mediante análise individual, a 
possibilidade de trancamento de matrícula por um período determinado, em casos 
excepcionais e devidamente justificados pelo aluno. (Não é aplicável para o Plano de 
Formação) 

As condições para solicitação, aprovação e os prazos máximos para o trancamento serão 
definidos em normativa específica da instituição ou analisados caso a caso pela coordenação. 

Durante o período de trancamento, as obrigações contratuais podem ser suspensas ou 
ajustadas, conforme o acordado. O cancelamento da matrícula, seja por iniciativa do aluno ou 
da instituição (em casos de descumprimento grave das normas), implicará na aplicação das 
cláusulas contratuais referentes à rescisão, incluindo possíveis multas e a perda de valores já 
pagos, de acordo com o estabelecido no contrato de prestação de serviços e na legislação 
aplicável.  

Recomenda-se que o aluno interessado em trancar ou cancelar sua matrícula procure a 
secretaria para obter todas as informações e formalizar o processo. 

 

2.3. Normas Acadêmicas e Operacionais 

O sucesso na formação aeronáutica depende do rigoroso cumprimento das normas 
acadêmicas e operacionais, que visam garantir a qualidade do ensino e, primordialmente, a 
segurança de todas as operações. 

 

2.3.1. Ground School e Início da Instrução Prática 

Após a escolha do modelo de aeronave no qual o aluno realizará sua instrução prática, 
conforme as opções disponíveis e permitidas no contrato de prestação de serviços, será 
obrigatório cursar o Ground School (instrução de solo) específico para essa aeronave.  
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O Ground School tem como objetivo principal familiarizar o aluno com todos os aspectos 
técnicos e operacionais da aeronave selecionada, antes do início efetivo dos voos.  

Esta etapa compreende aulas teóricas sobre os sistemas da aeronave, performance, 
limitações, procedimentos normais e de emergência.  

Adicionalmente, pode incluir instrução prática na aeronave em solo (prática de nacele ou 
cabine), com o acompanhamento de um instrutor qualificado, para ambientação com a cabine 
de comando, identificação e manuseio de instrumentos e controles.  

Ao final do Ground School, será aplicada uma avaliação teórica para verificar o grau de 
conhecimento adquirido pelo aluno.  

A aprovação nesta avaliação é condição indispensável para que o aluno seja autorizado a 
iniciar a instrução de voo prática.  

O aluno só poderá realizar a prova teórica do equipamento após um período mínimo de 24 
horas do término da instrução em solo, garantindo assim um tempo adequado para revisão do 
conteúdo.  

Somente após a aprovação na referida prova, o aluno estará efetivamente autorizado a iniciar 
os voos práticos, conforme o programa de instrução do curso. 

O treinamento de Solo tem a Carga Horaria de 7 horas e é dividido em 3 unidades: 

 Unidade 1 – Reconhecimento e Gerenciamento de ameaças e erros; 

 Unidade 2 – Procedimentos anteriores ao voo, inclusive determinação de peso e 
balanceamento, inspeções e serviços de manutenção do avião; 

 Unidade 3 – Operações em aeródromos e em circuitos de tráfego reconhecendo 
precauções e procedimentos relativos à prevenção de colisões; 

As aulas serão ministradas conforma o quadro abaixo: 

 

 O GROUND SCHOOL É COMPULSORIO. 
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2.3.2. Cumprimento das Regras e Sanções 

O aluno que, de qualquer forma, descumprir as regras operacionais, disciplinares, de 
segurança ou curriculares descritas neste Manual de Regras Gerais (MGR), no Manual Geral 
de Instrução (MGI), nos regulamentos da ANAC, ou em quaisquer outras normativas internas 
ou externas aplicáveis às atividades do Aeroclube de Juiz de Fora, estará sujeito a sanções. 

Estas sanções podem variar de advertências verbais ou escritas até a suspensão temporária 
de suas atividades no Aeroclube.  

Em casos de infrações consideradas graves, ou de reincidência em condutas inadequadas, o 
aluno poderá ser submetido a um processo administrativo que poderá resultar em seu 
afastamento definitivo da instituição, após análise e decisão da Diretoria.  

O Aeroclube de Juiz de Fora preza pela disciplina, respeito e, acima de tudo, pela segurança 
operacional, não tolerando condutas que coloquem em risco pessoas ou patrimônio. 

 

2.3.3. Responsabilidades do Aluno 

A partir do momento da assinatura do contrato de prestação de serviços e da efetivação de sua 
matrícula, o aluno assume formalmente uma série de responsabilidades.  

Estas incluem, mas não se limitam a: cumprir integralmente todos os regulamentos e 
regimentos internos do Aeroclube de Juiz de Fora, incluindo este MGR e o MGI; obedecer a 
todos os atos administrativos e executivos emanados pela diretoria e coordenação da entidade; 
respeitar o Estatuto Social da instituição.  

O aluno não poderá, em nenhuma circunstância, alegar desconhecimento das normas para 
justificar seu descumprimento.  

É responsabilidade do aluno manter-se atualizado sobre as regras, participar ativamente das 
instruções, zelar pelos equipamentos e instalações do Aeroclube de Juiz de Fora, e manter 
uma conduta ética e profissional em todas as suas interações dentro da comunidade 
aeronáutica. 

 

2.4. Condições Comerciais e Financeiras 

A relação comercial entre o aluno e o Aeroclube de Juiz de Fora é pautada pela 
transparência e pelo cumprimento das condições acordadas, detalhadas na proposta comercial 
e no contrato de prestação de serviços. 

 

2.4.1. Proposta Comercial e Contrato 

Os interessados em realizar sua formação aeronáutica no Aeroclube de Juiz de Fora devem, 
inicialmente, entrar em contato com o setor comercial para solicitar um orçamento detalhado do 
curso desejado.  

Após este contato, o candidato receberá uma proposta comercial formal, contendo a descrição 
dos serviços incluídos, os valores, as formas de pagamento e outras condições pertinentes.  

A análise e o aceite formal desta proposta pelo candidato são etapas indispensáveis para a 
continuidade do processo.  
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Uma vez aceita a proposta, será providenciada a elaboração do contrato de prestação de 
serviços, que deverá ser assinado eletronicamente ou fisicamente, conforme a prática da 
instituição.  

Somente após a assinatura do contrato e o cumprimento das demais exigências de matrícula, o 
aluno será cadastrado no sistema CAVOK (ou similar) e estará liberado para iniciar suas 
atividades. 

 

2.4.2. Formas de Pagamento 

O Aeroclube de Juiz de Fora aceita diversas formas de pagamento para facilitar o acesso aos 
seus cursos. As formas de pagamento usualmente aceitas incluem:  

Boleto bancário, que pode ser emitido para pagamento à vista ou parcelado, conforme 
negociação;  

Cartão de crédito, com possibilidade de parcelamento, sujeito às políticas e condições vigentes 
da operadora e do Aeroclube de Juiz de Fora;  

e transferência bancária ou PIX para conta designada pela instituição.  

É importante salientar que o pagamento só será considerado efetivamente válido após a devida 
compensação bancária.  

Pagamentos realizados em cheque, caso aceitos, podem estar sujeitos a prazos adicionais 
para confirmação e liberação. 

 

2.4.3. Serviços e Custos Adicionais 

Além do valor do curso especificado na proposta comercial e no contrato, poderão ser 
cobrados separadamente alguns serviços e itens adicionais, caso o aluno venha a necessitar 
ou optar por eles.  

Entre estes, podem figurar:  

1. Aulas teóricas ou práticas extras e treinamentos adicionais não contemplados no 
pacote original do curso;  

2. Taxas de matrícula e rematrícula, quando aplicável em situações específicas;  
3. Material didático complementar não incluído no valor base do curso;  
4. Emissão de declarações, atestados e outros documentos para fins diversos, solicitados 

pelo aluno;  
5. Segunda via de documentos ou certificados;  
6. Realização de provas, testes e avaliações adicionais ou de recuperação;  
7. Utilização de hospedagem em suítes privativas, caso o Aeroclube de Juiz de Fora 

ofereça tal facilidade e o aluno a solicite;  
8. Taxa de examinador credenciado para a realização de cheques de voo; o próprio voo 

de cheque, que possui custos operacionais específicos;  
9. E outros serviços complementares ou opcionais que possam ser oferecidos.  

Os valores atualizados de todos esses itens estarão sempre disponíveis na Secretaria da 
escola e podem ser solicitados a qualquer momento pelo aluno, garantindo total transparência 
sobre quaisquer custos adicionais. 
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2.5. Disposições Gerais 

Esta seção aborda aspectos complementares importantes para o bom relacionamento e o 
entendimento das normas que regem a vida acadêmica e operacional no Aeroclube de Juiz 
de Fora. 

 

2.5.1. Casos Omissos 

Qualquer situação, dúvida ou divergência não prevista expressamente neste Manual de 
Regras Gerais (MGR), ou em outros regulamentos internos da instituição, deverá ser 
imediatamente comunicada à Coordenação do Aeroclube de Juiz de Fora.  

A Coordenação avaliará o caso e, se necessário, o encaminhará à Diretoria para análise e 
decisão final.  

As decisões sobre casos omissos serão sempre pautadas pelos princípios da segurança 
operacional, pelas boas práticas de ensino aeronáutico, pela legislação vigente e pela 
preservação da disciplina e da ordem institucional. 

 

2.5.2. Documentos e Informações Complementares 

Informações detalhadas sobre diversos aspectos administrativos e operacionais, que 
complementam o disposto neste Manual de Regras Gerais, poderão ser encontradas no 
Manual Geral de Instrução (MGI) do Aeroclube de Juiz de Fora.  

O MGI aborda, por exemplo, detalhes sobre os programas de curso, procedimentos 
operacionais específicos, normas de segurança adicionais, entre outros assuntos relevantes 
para a formação do aluno.  

Recomenda-se a leitura atenta do MGI, que será fornecido ao aluno no ato da matrícula ou 
estará disponível para consulta na secretaria ou plataformas digitais da escola. 

 

2.5.3. Referências Normativas 

As regras e procedimentos estabelecidos neste Manual estão fundamentados e buscam o 
alinhamento com um conjunto de referências normativas e documentos orientadores.  

Entre os principais, destacam-se:  

as normas de funcionamento interno do próprio Aeroclube de Juiz de Fora, consolidadas em 
seus regimentos e estatutos;  

as normas específicas definidas pela Administração do Aeródromo de Juiz de Fora (SBJF), 
que devem ser observadas por todos os usuários da infraestrutura aeroportuária;  

os Manuais de Cursos Teóricos e Práticos do Aeroclube de Juiz de Fora, devidamente 
elaborados e, quando aplicável, homologados pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC);  

e, de forma preponderante, os Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil (RBAC), em 
especial o RBAC nº 61, que trata de licenças, habilitações e certificados para pilotos,  
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o RBAC nº 141, referente à certificação e requisitos operacionais para Centros de Instrução 
de Aviação Civil, e demais instruções suplementares e portarias emitidas pela ANAC.  

Estas regras orientam e regulam o funcionamento de todos os cursos teóricos e práticos 
oferecidos, com o objetivo primordial de garantir a segurança, a padronização e a eficiência da 
formação aeronáutica. 

 

3. POLÍTICA DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A política de rescisão está vinculada ao contrato de prestação de serviços assinado pelo 
aluno. 

 

4. SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS E TRANSFERÊNCIAS ESCOLARES 

Caso o aluno necessite de declarações, atestados ou qualquer documento relacionado às 
suas atividades no Aeroclube de Juiz de Fora, ou ainda venha a solicitar transferência para 
outra instituição de ensino, deverá formalizar o pedido por escrito, diretamente à Secretaria 
do Aeroclube. 

 Prazo para Entrega: 

Os documentos solicitados serão disponibilizados em até 10 (dez) dias corridos após o 
protocolo formal da solicitação. 

Transferência para outra instituição 

Em caso de solicitação de transferência escolar, a documentação será entregue no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de desligamento do aluno ou da 
data de solicitação formal da transferência, o que ocorrer primeiro. 

 Essa solicitação de transferência será considerada uma rescisão contratual por iniciativa 

e culpa exclusiva do aluno, sujeitando-se, portanto, a todas as condições e penalidades 
previstas no contrato de prestação de serviços assinado pelo aluno. 
 

 

5. AVALIAÇÕES E CRITERIOS DE APROVAÇÃO 

Este capítulo estabelece os procedimentos e critérios para a realização de avaliações teóricas 
e práticas no Aeroclube de Juiz de Fora, em consonância com as normativas da Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), notadamente o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil 
(RBAC) nº 61 e o RBAC nº 141. O objetivo primordial do processo avaliativo é assegurar que 
cada aluno demonstre a aquisição das competências, conhecimentos e habilidades 
necessários para a operação segura e eficiente de aeronaves, progredindo em sua formação 
de maneira consistente e em conformidade com os padrões exigidos. 

 

5.1. Disposições Gerais sobre Avaliações 

A participação do aluno no processo avaliativo é um componente crucial de sua jornada de 
formação, servindo como um indicador de seu progresso e da eficácia do processo de 
instrução. O Aeroclube de Juiz de Fora emprega um sistema de avaliação contínuo e 
sistemático para acompanhar o desenvolvimento de cada aluno. 
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5.1.1. Condições para Realização de Avaliações 

Para que o aluno esteja apto a realizar quaisquer avaliações, sejam elas teóricas ou práticas, é 
imprescindível que sua situação acadêmica, administrativa e financeira junto ao Aeroclube de 
Juiz de Fora esteja regular. Isso inclui a adimplência com as mensalidades e taxas, a entrega 
de toda a documentação exigida para o curso em andamento e o cumprimento das etapas 
anteriores do programa de instrução, conforme aplicável. A secretaria da escola e a 
coordenação de instrução são responsáveis por verificar a regularidade do aluno antes de 
autorizar sua participação em avaliações formais. A ausência de qualquer um desses requisitos 
pode impedir o aluno de realizar as provas ou avaliações programadas até que sua situação 
seja devidamente regularizada. 

 

5.1.2. Tipos de Avaliação da Aprendizagem 

O processo de avaliação da aprendizagem no Aeroclube de Juiz de Fora abrange diferentes 
modalidades, em conformidade com o RBAC nº 141, que visa aferir tanto o conhecimento 
teórico quanto as habilidades práticas do aluno. As avaliações são estruturadas para verificar o 
alcance dos objetivos propostos em cada fase do curso. Distinguem-se, fundamentalmente, as 
avaliações teóricas, que consistem em provas escritas ou por outros meios que verifiquem o 
domínio do conteúdo programático das disciplinas, e as avaliações práticas, que ocorrem 
durante as missões de instrução em voo ou em dispositivos de simulação (FSTD), onde o 
instrutor observa e registra o desempenho do aluno na execução de manobras e 
procedimentos. Além das avaliações formais, o processo de aprendizagem é acompanhado de 
forma contínua pelo instrutor, que fornece feedback constante ao aluno sobre seu 
desenvolvimento. 

 

5.2. Avaliações Teóricas 

As avaliações teóricas têm por finalidade verificar o domínio do aluno sobre os conhecimentos 
fundamentais para a operação segura e eficiente de aeronaves, abrangendo as diversas 
matérias que compõem a base da formação aeronáutica. 

 

5.2.1. Modalidades de Provas Teóricas 

O Aeroclube de Juiz de Fora aplica diferentes modalidades de provas teóricas para cobrir o 
espectro de conhecimentos necessários. Estas incluem, mas não se limitam a: Prova de 
Conhecimentos Técnicos da Aeronave, que avalia o entendimento específico do aluno sobre os 
sistemas, performance, limitações e procedimentos da aeronave em que realizará a instrução 
prática; Provas de Matérias Teóricas Gerais, que abrangem disciplinas fundamentais como 
Meteorologia Aeronáutica, Navegação Aérea, Teoria de Voo (Aerodinâmica e Desempenho), e 
Regulamentos de Tráfego Aéreo (VFR e IFR, conforme o curso). Podem ser aplicadas também 
provas que englobem conhecimentos técnicos gerais sobre aeronaves e operação. A estrutura 
e o conteúdo de cada prova são definidos com base no programa de instrução do curso e nas 
exigências da ANAC. 
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5.2.2. Momentos de Aplicação das Provas Teóricas 

As avaliações teóricas são aplicadas em momentos estratégicos da formação do aluno para 
garantir que ele possua o embasamento necessário para as etapas subsequentes. 
Tipicamente, as provas são realizadas quando o aluno inicia um curso prático, como Piloto 
Privado, Piloto Comercial/IFR ou Instrutor de Voo. Também são exigidas caso o aluno 
necessite realizar voos em uma aeronave de tipo ou modelo diferente daquele para o qual foi 
originalmente instruído e avaliado. Na fase de conclusão do curso, antes do encaminhamento 
para o exame prático de cheque da ANAC, o aluno poderá ser submetido a avaliações teóricas 
abrangentes para verificar sua preparação final. Em situações de recheque (recertificação) 
determinadas pela ANAC que exijam comprovação de conhecimentos teóricos, novas provas 
serão aplicadas. Adicionalmente, a critério do Coordenador do curso prático, avaliações 
teóricas podem ser programadas em outros momentos para verificar a retenção de 
conhecimento ou sanar dúvidas específicas. 

 

5.2.3. Critérios de Aprovação em Provas Teóricas 

Para ser considerado aprovado em qualquer prova teórica aplicada pelo Aeroclube de Juiz de 
Fora, o aluno deverá obter um aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) das 
questões. Este critério está alinhado com as boas práticas do setor de instrução aeronáutica e 
visa assegurar um nível satisfatório de conhecimento por parte do aluno. A nota obtida em 
cada avaliação será devidamente registrada na documentação acadêmica do aluno. 

 

5.2.4. Procedimentos de Recuperação para Provas Teóricas 

Caso o aluno não atinja o critério mínimo de aprovação de 70% em uma prova teórica, ele será 
automaticamente convocado para uma aula de reforço ou reciclagem com um instrutor 
qualificado na matéria em questão. O objetivo desta aula é revisar os pontos onde o aluno 
demonstrou dificuldade e sanar quaisquer dúvidas remanescentes. Após a conclusão da 
reciclagem, e respeitado um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas – destinado à 
reflexão e estudo adicional por parte do aluno –, ele poderá realizar uma nova avaliação 
referente ao conteúdo não aprovado. O número de tentativas para a realização de provas de 
recuperação poderá ser limitado, conforme política interna do Aeroclube, e todos os resultados, 
incluindo as notas das provas originais, as atividades de reciclagem e os resultados das 
reavaliações, serão meticulosamente registrados na Ficha de Instrução Técnica (FIT) do aluno 
ou em documento equivalente. 

 

5.3. Avaliações Práticas (Instrução e Cheques) 

A avaliação das habilidades práticas é um processo contínuo e fundamental na formação de 
um piloto, culminando, quando aplicável, nos exames práticos conduzidos por examinadores 
credenciados pela ANAC. 

 

5.3.1. Avaliação Contínua em Missões de Voo 

Durante todas as missões de instrução prática, seja em voo real ou em dispositivo de 
simulação de voo (FSTD), o aluno é continuamente avaliado por seu instrutor. Esta avaliação é 
realizada com base nos critérios de desempenho e nos objetivos de aprendizado definidos nos 
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Programas de Instrução (PIs) de cada curso e nos Manuais de Curso do Aeroclube de Juiz de 
Fora, os quais são elaborados em conformidade com as diretrizes da ANAC e, quando 
aplicável, aprovados por ela. O instrutor observa a execução das manobras, a aplicação dos 
conhecimentos teóricos, a tomada de decisão, o gerenciamento de cabine (CRM), a 
consciência situacional e o cumprimento dos procedimentos normais e de emergência. O 
feedback sobre o desempenho é fornecido ao aluno ao final de cada missão, durante o 
debrifim, visando orientar seu aprendizado e corrigir eventuais deficiências. 

5.3.2. Critérios de Desempenho em Missões de Voo 

Os critérios de desempenho para cada missão de voo estão detalhados nos respectivos 
Programas de Instrução (PIs). De forma geral, espera-se que o aluno demonstre proficiência na 
execução das manobras e procedimentos previstos para aquela fase da instrução, respeitando 
as tolerâncias e os padrões de segurança estabelecidos. A avaliação considera não apenas a 
habilidade técnica, mas também a capacidade do aluno de gerenciar a carga de trabalho, 
comunicar-se eficazmente e tomar decisões seguras e assertivas. Um desempenho é 
considerado satisfatório quando o aluno atinge os objetivos da missão de forma consistente e 
dentro dos padrões requeridos, demonstrando progressão em suas competências. 

 

5.3.3. Procedimentos em Caso de Desempenho Insuficiente em Voo 

Caso o aluno apresente um desempenho considerado insuficiente em uma determinada 
missão de voo, ou demonstre dificuldade persistente em alguma manobra ou procedimento 
específico, ele permanecerá focado naquela missão ou aspecto da instrução. Serão realizadas 
missões adicionais, com ênfase nos pontos de dificuldade, até que o aluno possa ser 
considerado apto e demonstre o nível de proficiência necessário para ser aprovado naquela 
etapa e prosseguir para a sequência do curso. O instrutor trabalhará em conjunto com o aluno 
para identificar as causas da dificuldade e aplicar as técnicas de instrução mais adequadas 
para superá-la. Todo o processo de instrução adicional e as avaliações subsequentes serão 
devidamente registrados. 

 

5.3.4. Preparação e Encaminhamento para Exames Práticos da ANAC (Cheques) 

Ao se aproximar da conclusão das horas de voo e dos objetivos de instrução previstos para um 
determinado curso ou habilitação, o aluno passará por uma fase de preparação específica para 
o exame prático de cheque, que é conduzido por um Examinador Credenciado pela ANAC. 
Esta preparação inclui voos de revisão e simulações do exame. Somente após o instrutor 
responsável e a coordenação do curso considerarem que o aluno atingiu o padrão de 
proficiência exigido e está plenamente preparado, ele será formalmente encaminhado para a 
realização do cheque. O Aeroclube fornecerá as orientações necessárias sobre o processo de 
agendamento e os requisitos para o exame prático da ANAC. 

 

5.4. Registros e Documentação das Avaliações 

A manutenção de registros precisos e completos de todas as avaliações é uma exigência 
normativa (RBAC 141.79 e 141.83) e uma prática essencial para o acompanhamento do 
progresso do aluno e para a garantia da qualidade da instrução. 
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5.4.1. Pasta Individual do Aluno 

Cada aluno matriculado no Aeroclube de Juiz de Fora possuirá uma pasta individual, física ou 
digital, onde serão arquivados todos os documentos relevantes à sua formação. Isso inclui 
cópias de todas as avaliações teóricas escritas, devidamente corrigidas e assinadas pelo aluno 
e pelo instrutor responsável pela aplicação da prova, bem como outros documentos pertinentes 
ao seu histórico acadêmico e de instrução. 

 

5.4.2. Ficha de Instrução Técnica (FIT) ou Documento Equivalente 

Juntamente com as avaliações arquivadas na pasta individual, será mantida uma Ficha de 
Instrução Técnica (FIT) ou um documento equivalente, como o Histórico da Instrução previsto 
no RBAC 141.83. Neste documento serão meticulosamente registrados todos os dados 
referentes às provas teóricas (datas, notas, disciplinas), os resultados das avaliações práticas 
em cada missão de voo, os registros de aulas de reforço ou reciclagem, os resultados de 
reavaliações e quaisquer observações relevantes feitas pelos instrutores sobre o desempenho 
e progresso do aluno. Esta ficha constitui um histórico detalhado da trajetória de aprendizado 
do aluno. 

 

5.4.3. Transparência dos Resultados 

O Aeroclube de Juiz de Fora preza pela transparência no processo avaliativo. O aluno terá o 
direito de acessar os resultados de suas avaliações, tanto teóricas quanto práticas, e de 
receber feedback detalhado de seus instrutores sobre seu desempenho. As provas corrigidas 
serão apresentadas ao aluno para ciência e assinatura. Em caso de dúvidas sobre os critérios 
de avaliação ou sobre os resultados obtidos, o aluno poderá solicitar esclarecimentos à 
coordenação do curso ou ao instrutor responsável. 

 

6. NORMAS DE UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, ALOJAMENTO E CONVIVÊNCIA 

Este capítulo estabelece as diretrizes e normas para a utilização das instalações, incluindo o 
alojamento, e para a convivência harmônica entre todos os membros da comunidade do 
Aeroclube de Juiz de Fora. O cumprimento destas regras é fundamental para garantir um 
ambiente seguro, respeitoso, propício ao aprendizado e à formação profissional, bem como 
para a preservação do patrimônio da instituição. Todos os alunos, ao ingressarem no 
Aeroclube, comprometem-se a observar e respeitar integralmente o disposto neste capítulo e 
nas demais normativas internas. 

 

6.1. Disposições Gerais sobre o Alojamento 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece instalações de alojamento com o intuito de facilitar a 
permanência e os estudos dos alunos, especialmente aqueles provenientes de outras 
localidades. A utilização deste benefício está condicionada ao cumprimento das normas aqui 
estabelecidas. 
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6.1.1. Elegibilidade e Prioridade de Uso 

O alojamento compartilhado do Aeroclube de Juiz de Fora é de uso exclusivo dos alunos 
regularmente matriculados e com curso ativo na instituição. A prioridade de ocupação das 
vagas será definida pela coordenação administrativa, considerando critérios como a distância 
da residência do aluno e a disponibilidade no momento da solicitação. Em situações de 
demanda superior à capacidade, poderão ser estabelecidas listas de espera ou critérios 
adicionais para a alocação das vagas, sempre visando a equidade e o atendimento às 
necessidades dos alunos em formação. 

 

6.1.2. Capacidade e Configuração dos Quartos 

O alojamento coletivo possui uma capacidade limitada, atualmente definida para até 32 (trinta e 
dois) alunos, distribuídos em quartos compartilhados, com um máximo de 4 (quatro) alunos por 
quarto. Esta configuração visa otimizar o espaço e promover a integração entre os estudantes, 
mantendo um ambiente confortável para o descanso e estudo. Qualquer alteração na 
capacidade ou na disposição dos quartos será comunicada previamente pela administração do 
Aeroclube. 

 

6.1.3. Condições para Isenção de Diárias do Alojamento Coletivo 

O aluno matriculado em curso prático no Aeroclube de Juiz de Fora poderá ser isento do 
pagamento da diária referente ao uso do alojamento coletivo, desde que atenda 
cumulativamente aos critérios estabelecidos pela instituição. Estes critérios incluem, mas não 
se limitam a: possuir contrato de curso prático vigente e ativo; manter saldo financeiro 
disponível em sua conta no Aeroclube, bem como saldo de combustível suficiente para realizar, 
no mínimo, uma missão de voo a cada 15 (quinze) dias; e, no caso de alunos vinculados a 
planos de formação específicos, estar cursando semestre que contemple carga horária de voo. 
A política de isenção será detalhada no ato da matrícula ou em comunicado específico da 
secretaria, e seu descumprimento poderá acarretar a cobrança das diárias correspondentes. 

 

6.2. Taxas e Responsabilidades Financeiras Relacionadas ao Alojamento 

A manutenção das instalações do alojamento envolve custos que podem ser, em parte, 
repassados aos usuários através de taxas específicas, conforme detalhado a seguir. 

 

6.2.1. Política de Taxa de Manutenção e Limpeza 

Com o objetivo de tornar o uso do alojamento acessível e garantir sua conservação, o 
Aeroclube de Juiz de Fora estabelece uma política de taxas de manutenção predial e limpeza. 
Atualmente, os primeiros 5 (cinco) dias consecutivos de utilização do alojamento coletivo são 
oferecidos de forma gratuita. Contudo, a partir do 6º (sexto) dia consecutivo de permanência, 
será cobrada uma taxa diária referente a todo o período utilizado, incluindo os primeiros cinco 
dias. Esta regra visa incentivar o uso consciente e de curta duração, beneficiando um maior 
número de alunos. Por exemplo, se um aluno permanecer por 4 ou 5 dias, não haverá 
cobrança. Se a permanência for de 6 dias ou mais, será cobrado o valor diário estipulado 
desde o primeiro dia de hospedagem. Recomenda-se que os alunos consultem a tabela de 
valores vigente na secretaria no momento do check-in. 
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6.2.2. Valores e Formas de Pagamento 

Os valores da taxa de manutenção e limpeza do alojamento coletivo são definidos pela 
administração do Aeroclube e podem ser reajustados periodicamente. Atualmente, para 
permanências de 6 a 13 dias consecutivos, o valor é de R$ 15,00 (quinze reais) por dia. Para 
permanências a partir do 14º (décimo quarto) dia consecutivo, é estabelecido um valor mensal 
de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Os valores exatos e as formas de pagamento aceitas 
(débito em conta, boleto etc.) devem ser consultados diretamente na secretaria do Aeroclube. 
É responsabilidade do aluno manter-se adimplente com estas taxas para garantir a 
continuidade do uso do alojamento. 

 

6.2.3. Responsabilidade por Danos ao Patrimônio 

Cada aluno é diretamente responsável pela conservação do espaço que ocupa no alojamento, 
bem como das áreas comuns. Qualquer dano causado às instalações, mobiliário, 
equipamentos ou quaisquer outros bens pertencentes ao Aeroclube de Juiz de Fora serão de 
responsabilidade do aluno identificado como causador do dano. Os custos de reparo ou 
reposição do item danificado serão integralmente cobrados do aluno responsável, sem prejuízo 
de outras sanções disciplinares cabíveis, conforme a gravidade do ocorrido. Em caso de dano 
em área comum, se o responsável não for identificado, os custos poderão ser rateados entre 
os ocupantes da respectiva área, conforme avaliação da administração. 

 

6.3. Procedimentos de Check-in e Check-out do Alojamento 

Para garantir a organização, segurança e o correto controle da ocupação do alojamento, todos 
os alunos devem seguir os procedimentos de check-in e check-out estabelecidos. 

 

6.3.1. Registro Obrigatório de Entrada e Saída 

É de responsabilidade exclusiva e intransferível do aluno registrar formalmente sua chegada 
(check-in) e sua saída (check-out) do alojamento. Este registro deve ser feito pessoalmente na 
secretaria do Aeroclube, durante o horário de funcionamento (segunda a sexta-feira, das 9h às 
17h), mediante assinatura em livro de registro específico ou outro sistema designado, 
informando data e horário precisos. Chegadas ou saídas fora do horário de funcionamento da 
secretaria devem ser previamente comunicadas e autorizadas pela administração, que 
orientará sobre os procedimentos alternativos. 

 

6.3.2. Penalidades por Falta de Registro 

A omissão do registro de entrada (check-in) no alojamento implicará na cobrança da taxa 
mensal integral de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), independentemente do período efetivo de 
permanência do aluno. Adicionalmente, será aplicada uma multa no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais) como penalidade pelo descumprimento desta norma administrativa. 
Estas medidas visam assegurar a fidedignidade dos registros de ocupação e a correta 
aplicação das taxas. A reincidência no descumprimento poderá acarretar a suspensão do 
direito de uso do alojamento. 
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6.3.3. Devolução de Chaves 

As chaves dos quartos ou armários, quando fornecidas, são de responsabilidade do aluno 
durante sua estadia e devem ser obrigatoriamente devolvidas à secretaria no momento do 
check-out. A perda ou não devolução da chave implicará na cobrança dos custos para 
confecção de nova cópia ou troca de fechadura, conforme o caso. 

 

6.3.4. Procedimento para Saídas Prolongadas e Guarda de Pertences 

Sempre que o aluno necessitar se ausentar do alojamento por um período superior a 72 
(setenta e duas) horas consecutivas, deverá obrigatoriamente retirar todos os seus pertences 
pessoais do quarto e efetuar o check-out na secretaria, devolvendo as chaves. Esta medida 
visa disponibilizar a vaga para outros alunos e garantir a segurança dos bens. Caso o aluno 
não cumpra esta determinação, o Aeroclube de Juiz de Fora reserva-se o direito de, mediante 
comunicação prévia, se possível, ou após constatada a ausência prolongada não comunicada, 
entrar no quarto, reunir os pertences do aluno em caixas ou invólucros apropriados e 
armazená-los em local seguro. Estes itens permanecerão guardados por um prazo máximo de 
60 (sessenta) dias. Após este período, se o aluno não comparecer para retirá-los e regularizar 
sua situação, o Aeroclube poderá doar os pertences a instituições de caridade, sem que caiba 
ao aluno qualquer direito de reclamação ou indenização. 

 

6.4. Normas Gerais de Conduta e Convivência no Alojamento e Áreas Comuns 

O bom convívio entre os alunos e o respeito às normas de conduta são essenciais para um 
ambiente de estudo e descanso saudável e produtivo. 

 

6.4.1. Responsabilidade por Pertences Pessoais 

O Aeroclube de Juiz de Fora não se responsabiliza por quaisquer objetos de valor, 
documentos, dinheiro, equipamentos eletrônicos ou outros bens pessoais deixados nos 
quartos, armários ou áreas comuns do alojamento. Recomenda-se que cada aluno zele por 
seus pertences, utilizando cadeados em malas e armários (quando disponíveis e permitido o 
uso de cadeado particular) e evitando deixar objetos de valor à mostra ou desacompanhados. 

 

6.4.2. Limpeza, Organização e Conservação dos Espaços 

Cada aluno é responsável por manter seu espaço individual no quarto (cama, armário, área de 
estudo) limpo e organizado. Adicionalmente, todos os usuários do alojamento compartilham a 
responsabilidade pela limpeza e conservação das áreas comuns, como banheiros, cozinha, 
sala de convivência e corredores. É fundamental que cada um colabore para a preservação do 
ambiente, descartando o lixo adequadamente nos locais indicados (coletor localizado atrás do 
restaurante do Aeroclube), não deixando restos de alimentos expostos, e utilizando as 
instalações de forma cuidadosa para evitar danos. 

 

6.4.3. Modificação das Instalações e Mobiliário 

Não é permitido aos alunos modificarem a disposição dos móveis nos quartos ou áreas 
comuns, pregar, colar ou fixar qualquer tipo de material nas paredes, portas ou mobiliário, nem 
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adicionar ou retirar objetos das instalações sem a prévia e expressa autorização da secretaria 
ou da administração do Aeroclube. Qualquer necessidade de alteração deve ser formalmente 
solicitada e aguardar aprovação. 

 

6.4.4. Uso de Equipamentos Eletrônicos (TV, Som etc.) 

O uso de televisores, aparelhos de som, computadores e outros dispositivos eletrônicos é 
permitido no alojamento, desde que o volume seja mantido em nível adequado ao ambiente 
compartilhado e que não perturbe o descanso ou estudo dos demais colegas, especialmente 
durante o horário de silêncio. O uso de fones de ouvido é fortemente recomendado para 
atividades que gerem ruído. 

 

6.4.5. Horário de Silêncio 

Fica estabelecido o horário de silêncio no alojamento e em suas imediações das 22h00 (vinte e 
duas horas) às 07h00 (sete horas), todos os dias da semana, incluindo finais de semana e 
feriados. Durante este período, todos os alunos devem evitar ruídos excessivos, conversas em 
tom elevado, uso de equipamentos sonoros sem fone de ouvido e qualquer outra atividade que 
possa perturbar o repouso dos demais. O respeito ao horário de silêncio é crucial para o bem-
estar coletivo e para o desempenho acadêmico. 

 

6.4.6. Visitas e Permanência de Terceiros 

A entrada e permanência de pessoas que não sejam alunos regularmente matriculados e 
hospedados no alojamento são restritas e devem seguir as normas estabelecidas pela 
administração. Visitas podem ser permitidas em horários e áreas específicas, mediante 
autorização prévia da secretaria e registro do visitante. É expressamente proibida a pernoite de 
visitantes ou de alunos em quartos que não sejam os seus designados, sem a explícita 
autorização da coordenação. O aluno anfitrião é responsável pela conduta de seu visitante 
enquanto este estiver nas dependências do Aeroclube. 

 

6.4.7. Proibição de Encontros Íntimos 

O Aeroclube de Juiz de Fora reforça que suas instalações, incluindo os alojamentos, são 
primariamente ambientes destinados à formação profissional, ao estudo e à convivência 
respeitosa entre colegas. Embora a maioria dos alunos seja maior de idade, é expressamente 
proibido utilizar os quartos do alojamento ou quaisquer outras áreas reservadas da instituição 
para encontros de natureza íntima entre alunos ou com terceiros. Caso algum aluno mantenha 
relacionamento pessoal com outro colega, o Aeroclube orienta que esses momentos de 
privacidade ocorram fora das dependências institucionais, em locais apropriados, garantindo 
assim o respeito ao ambiente de aprendizado e à privacidade dos demais. 

 

6.5. Uso Específico de Áreas Comuns 

As áreas comuns do Aeroclube são disponibilizadas para o bem-estar e conveniência dos 
alunos, e seu uso deve seguir as regras específicas para cada local. 
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6.5.1. Cozinha e Refeitório 

A cozinha e o refeitório do alojamento, quando disponíveis, são de uso comunitário. Os alunos 
que utilizarem estes espaços devem zelar pela limpeza e organização, lavando os utensílios 
que utilizarem, não deixando restos de alimentos expostos, acondicionando o lixo 
adequadamente e respeitando os horários de funcionamento, se houver. Alimentos 
armazenados em geladeiras comunitárias devem ser devidamente identificados e 
acondicionados. 

 

6.5.2. Banheiros Coletivos 

Os banheiros coletivos devem ser utilizados com zelo e higiene. É responsabilidade de cada 
usuário manter o local limpo após o uso, economizar água e comunicar à secretaria qualquer 
problema identificado nas instalações (vazamentos, entupimentos etc.). 

 

6.5.3. Biblioteca e Sala de Estudos 

A biblioteca e a sala de estudos são espaços destinados à concentração e ao aprendizado, 
estando abertas todos os dias das 9h00 às 18h00. Os alunos devem manter o silêncio absoluto 
nestes ambientes, não consumir alimentos ou bebidas (exceto água em recipientes fechados), 
zelar pela conservação do acervo e do mobiliário, e deixar o local limpo e organizado após o 
uso. O empréstimo de materiais da biblioteca, se houver, seguirá regras específicas. 

 

6.5.4. Salão de Jogos 

O salão de jogos, quando disponível, poderá ser utilizado pelos alunos no período das 18h00 
às 22h00. As regras de uso dos equipamentos e de convivência no local devem ser 
observadas, visando a preservação dos jogos e o respeito entre os usuários. 

 

6.5.5. Estacionamento 

O estacionamento do Aeroclube de Juiz de Fora pode ser utilizado pelos alunos regularmente 
matriculados de segunda a sexta-feira, conforme disponibilidade de vagas e eventuais regras 
específicas de acesso e permanência. Nos finais de semana e feriados, o estacionamento é de 
uso exclusivo dos clientes do restaurante conveniado ao Aeroclube. Veículos de alunos 
estacionados irregularmente nestes dias e horários poderão ser removidos por guincho, às 
expensas do proprietário, sem que caiba ao Aeroclube qualquer responsabilidade. 
Recomenda-se verificar com a secretaria sobre áreas alternativas de estacionamento, se 
necessário. 

 

6.5.6. Churrasqueira 

O uso da churrasqueira do Aeroclube de Juiz de Fora é permitido aos alunos mediante 
solicitação formal e prévia à secretaria, e está condicionado ao cumprimento das seguintes 
regras: o aluno interessado deve informar o nome do responsável pelo evento, data, horário e 
previsão do número de participantes, incluindo uma lista nominal. O aluno organizador será 
integralmente responsável por qualquer desrespeito às normas de convivência, comportamento 
inadequado, danos ao patrimônio ou descumprimento de regras internas durante o evento. 
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Caso não seja possível identificar os responsáveis individuais por eventuais problemas, a 
responsabilidade recairá sobre o aluno organizador. Após o uso, o espaço da churrasqueira 
deve ser completamente limpo e devolvido nas mesmas condições em que foi encontrado. 
Uma atenção especial é dada ao consumo de bebidas alcoólicas: se houver qualquer indício de 
consumo por alunos que tenham escala de voo programada para o dia seguinte, esta será 
cancelada pelo setor de operações. Se for possível identificar especificamente quais alunos 
consumiram bebidas alcoólicas, apenas estes ficarão afastados das operações de voo por, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas. Caso não seja possível essa identificação individual, todos 
os participantes do evento, incluindo instrutores presentes, poderão ser afastados de voos por 
24 (vinte e quatro) horas como medida preventiva de segurança operacional. O consumo de 
bebidas alcoólicas é estritamente proibido dentro dos alojamentos e demais dependências do 
Aeroclube, salvo em eventos autorizados e realizados exclusivamente na área da 
churrasqueira, sob as condições aqui descritas. 

 

6.6. Política de Tolerância Zero para Álcool e Substâncias Ilícitas 

O Aeroclube de Juiz de Fora adota uma política de tolerância zero em relação ao porte, 
consumo, armazenamento ou distribuição de bebidas alcoólicas e qualquer tipo de substância 
ilícita em suas dependências, visando a segurança operacional e a integridade de sua 
comunidade. 

 

6.6.1. Proibição Absoluta 

É terminantemente proibido o porte, consumo, armazenamento ou qualquer forma de 
distribuição de bebidas alcoólicas e de quaisquer substâncias entorpecentes ou psicotrópicas 
ilícitas, ou que causem dependência física ou psíquica, em todas as dependências do 
Aeroclube de Juiz de Fora. Esta proibição abrange os alojamentos coletivos e suítes 
individuais, todas as áreas comuns, salas de aula, hangares, pátios de aeronaves, aeronaves 
(mesmo em solo) e qualquer outro espaço físico pertencente ou administrado pelo Aeroclube. 
A única exceção para o consumo de bebidas alcoólicas restringe-se a eventos sociais 
previamente autorizados pela diretoria, realizados exclusivamente na área designada da 
churrasqueira e sob as rígidas condições estabelecidas na seção 6.5.6. 

 

6.6.2. Consequências Imediatas em Caso de Infração 

Caso seja identificado o porte, consumo, armazenamento ou distribuição de bebidas alcoólicas 
(fora das condições excepcionais permitidas) ou de qualquer substância ilícita, o aluno 
responsável será imediatamente convocado para prestar esclarecimentos à Coordenação de 
Instrução e/ou à Diretoria. Conforme a gravidade da infração e as normativas internas, o aluno 
estará sujeito a sanções disciplinares que podem variar desde advertência formal, suspensão 
das atividades de voo e teóricas, até o desligamento sumário do Aeroclube. No caso específico 
de substâncias ilícitas, além das medidas administrativas internas, o Aeroclube tomará as 
medidas legais cabíveis, incluindo a notificação imediata às autoridades policiais competentes 
e a apreensão do material para as devidas providências legais. 
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6.6.3. Procedimento em Caso de Suspeita ou Denúncia 

Em caso de suspeita fundamentada ou denúncia formal (que será mantida em sigilo, se 
solicitado) sobre o uso, porte ou comercialização de substâncias ilícitas nas dependências do 
Aeroclube, a administração iniciará uma apuração discreta e imediata dos fatos, garantindo o 
direito à ampla defesa e ao contraditório ao(s) aluno(s) envolvido(s). A segurança operacional e 
a integridade da comunidade acadêmica serão sempre prioritárias. Caso sejam encontrados, 
em qualquer espaço das dependências do Aeroclube (incluindo latas de lixo ou áreas de 
descarte), itens que inequivocamente remetam ao consumo, porte ou uso de substâncias 
ilícitas, e não seja possível identificar diretamente o responsável, a escala de voo poderá ser 
imediatamente suspensa para todos os alunos hospedados na área específica (quarto, ala do 
alojamento) até que o responsável se apresente formalmente à Coordenação ou à Secretaria 
para prestar esclarecimentos e assumir a responsabilidade. Se não houver apresentação 
voluntária, a direção do Aeroclube poderá solicitar, como medida de segurança e em 
conformidade com a legislação e previsões contratuais, a realização de testes toxicológicos 
aos alunos da área afetada. A recusa injustificada em realizar o teste poderá ser considerada 
como presunção de envolvimento e acarretar sanções disciplinares. 

 

6.6.4. Responsabilidade Coletiva e Individual 

O Aeroclube de Juiz de Fora prioriza a identificação e responsabilização individual em casos de 
infração às normas. Contudo, em situações onde o risco à segurança operacional seja iminente 
ou onde a identificação do infrator individual não seja possível de imediato (como no caso de 
descarte anônimo de substâncias ilícitas em áreas comuns), medidas de precaução coletiva, 
como a suspensão temporária de atividades de voo para um grupo específico de alunos, 
poderão ser adotadas. Tais medidas, de caráter excepcional e preventivo, visam resguardar a 
segurança de todos e serão reavaliadas assim que os fatos forem esclarecidos. É fundamental 
que todos os alunos compreendam sua responsabilidade individual e coletiva na manutenção 
de um ambiente livre de álcool e drogas, incompatíveis com a atividade aérea. 

 

6.7. Segurança e Controle de Acesso 

A segurança das instalações e de seus ocupantes é uma prioridade para o Aeroclube de Juiz 
de Fora. 

 

6.7.1. Autorização para Entrada no Alojamento 

A entrada e permanência no alojamento são restritas aos alunos devidamente autorizados pela 
secretaria do Aeroclube, conforme os procedimentos de check-in. O acesso de terceiros é 
controlado e limitado, conforme exposto na seção 6.4.6. Este controle é essencial para 
preservar a segurança, a privacidade e a integridade de todos os ocupantes e do patrimônio da 
instituição. 

 

6.7.2. Identificação 

O Aeroclube poderá, a seu critério, instituir a obrigatoriedade de apresentação de documento 
de identificação institucional (crachá de aluno) ou outro documento oficial com foto para acesso 
e permanência em determinadas áreas, incluindo o alojamento. Todos os alunos devem portar 



 

33 
 

sua identificação e apresentá-la sempre que solicitado por funcionários autorizados do 
Aeroclube. 

6.7.3. Comunicação de Incidentes de Segurança 

Qualquer aluno que presenciar ou tiver conhecimento de atividades suspeitas, comportamentos 
inadequados que coloquem em risco a segurança, ou qualquer incidente de segurança (furtos, 
danos, presença de pessoas não autorizadas etc.) nas dependências do Aeroclube, deve 
comunicar o fato imediatamente à secretaria, à coordenação de instrução, a qualquer instrutor 
ou funcionário, ou à diretoria. A colaboração de todos é vital para a manutenção de um 
ambiente seguro. 

 

6.8. Sanções Disciplinares 

O descumprimento de quaisquer normas estabelecidas neste capítulo, bem como em outras 
normativas do Aeroclube de Juiz de Fora, sujeitará o aluno infrator às sanções disciplinares 
aplicáveis. 

 

6.8.1. Referência ao Estatuto e Contrato 

As sanções disciplinares por descumprimento das regras de utilização das instalações, 
alojamento e convivência estão previstas no Estatuto Social do Aeroclube de Juiz de Fora, 
especificamente no Título VI – Sistema Disciplinar, artigos 73º e 74º, bem como nas cláusulas 
pertinentes do contrato de prestação de serviços educacionais firmado entre o aluno e o 
Aeroclube. Recomenda-se a leitura atenta destes documentos. 

 

6.8.2. Gradação das Sanções 

As sanções disciplinares serão aplicadas de forma proporcional à gravidade da infração, 
considerando-se também o histórico do aluno e a eventual reincidência. As penalidades podem 
variar desde advertência verbal; advertência formal por escrito; suspensão temporária do 
direito de uso do alojamento; suspensão das atividades de voo e/ou teóricas; ressarcimento de 
danos materiais; até o desligamento sumário do Aeroclube nos casos mais graves ou de 
reiteração de condutas inadequadas. O processo de apuração de infrações e aplicação de 
sanções seguirá os ritos estabelecidos no Estatuto, garantindo-se o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

 

7. TAXAS, CUSTOS E ENCARGOS FINANCEIROS 

Este capítulo detalha a política de taxas, custos e outros encargos financeiros aplicáveis aos 
alunos do Aeroclube de Juiz de Fora. O Aeroclube preza pela transparência em todas as suas 
relações financeiras, buscando informar de maneira clara e objetiva todos os valores 
envolvidos na formação aeronáutica. É fundamental que o aluno leia atentamente este capítulo 
e, para informações de valores específicos e atualizados, consulte sempre a Proposta 
Comercial e o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, documentos formalizados no 
ato da matrícula, que prevalecem sobre eventuais divergências ou desatualizações neste 
manual. 
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7.1. Disposições Gerais sobre Custos e Taxas 

O Aeroclube de Juiz de Fora compromete-se a fornecer informações financeiras claras e 
precisas aos seus alunos. Todos os custos diretos e indiretos relacionados aos cursos 
oferecidos são apresentados na Proposta Comercial individualizada, que, juntamente com o 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, constitui o principal documento de referência 
para as obrigações financeiras entre o aluno e a instituição. 

 

7.2. Serviços e Taxas com Isenção (Condicionada ou Total) 

O Aeroclube oferece alguns serviços e isenções de taxas sob condições específicas, visando 
facilitar o processo de formação do aluno. 

 

7.2.1. Instrução Teórica em Solo (Ground School) 

A primeira execução completa do processo de Instrução Teórica em Solo (Ground School), que 
inclui as aulas teóricas ministradas em sala e o acesso aos materiais de estudo básicos 
disponibilizados pelo Aeroclube, é oferecida gratuitamente aos alunos matriculados nos cursos 
de Piloto Privado de Avião (PPA), Piloto Comercial de Avião (PCA) e Instrutor de Voo de Avião 
(INVA). Esta gratuidade permite que o aluno realize o Ground School de todas as aeronaves 
disponíveis para instrução no Aeroclube sem custo adicional na primeira vez. Contudo, em 
caso de reprovação em qualquer avaliação do Ground School que exija a repetição integral do 
processo ou de módulos significativos, será cobrada uma taxa no valor de R$50,00 (cinquenta 
reais) para que o aluno possa refazer o processo de instrução e avaliação correspondente. 
Esta taxa visa cobrir os custos administrativos e de instrução adicionais gerados pela 
necessidade de repetição. 

 

7.2.2. Envio de Processo para Emissão de CHT (Certificado de Habilitação Técnica) 

Após a aprovação do aluno no voo de cheque realizado com examinador credenciado pela 
ANAC, o Aeroclube de Juiz de Fora, com o intuito de facilitar os trâmites documentais, oferece 
gratuitamente o serviço de organização e envio do processo de solicitação do Certificado de 
Habilitação Técnica (CHT) junto à Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). Esta cortesia 
administrativa também se aplica aos alunos que realizam processos de recheque. É importante 
ressaltar que esta gratuidade se refere exclusivamente ao serviço de despachante e 
organização documental realizado pelo Aeroclube. A taxa federal cobrada pela ANAC para a 
emissão efetiva da CHT é de responsabilidade integral do aluno, conforme detalhado na seção 
7.4.3 deste capítulo. 

 

7.2.3. Manuais, Materiais de Estudo e Documentos 

Todos os manuais das aeronaves utilizadas na instrução, programas de curso aprovados e 
outros materiais de estudo essenciais para a formação do aluno são fornecidos gratuitamente. 
O acesso a estes materiais é disponibilizado através da biblioteca virtual integrada ao Sistema 
CAVOK, permitindo consulta online e, em alguns casos, o download. Adicionalmente, 
exemplares físicos de manuais e outros documentos relevantes podem estar disponíveis para 
consulta na biblioteca física localizada nas dependências do Aeroclube, conforme as regras de 
empréstimo e consulta do local. 
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7.3. Custos Operacionais Específicos 

Algumas operações de voo podem envolver custos específicos que não são diretamente 
cobertos pelas taxas regulares do curso. 

 

7.3.1. Despesas Relacionadas a Voos Noturnos 

O Aeroclube de Juiz de Fora não impõe uma taxa adicional específica pela realização de horas 
de voo noturno como parte da instrução. O valor da hora de voo noturno é o mesmo da hora de 
voo diurna para a respectiva aeronave, conforme tabela vigente. No entanto, o aluno deve 
estar ciente de que a operação noturna em alguns aeródromos pode estar sujeita à cobrança 
de taxas aeroportuárias específicas, como a taxa de balizamento noturno, impostas pela 
administração aeroportuária vigente na época e local da realização do voo. Caso haja a 
incidência de tal taxa de balizamento noturno, o pagamento desta será de responsabilidade 
exclusiva do aluno. O aluno deverá quitar a referida taxa diretamente junto à administração do 
aeródromo e apresentar o respectivo comprovante de pagamento ao Aeroclube antes da 
realização do voo noturno. Após a conclusão do voo noturno, é responsabilidade do aluno 
recolher a nota da aeronave (documento que registra o uso da pista e serviços) junto à 
administração do aeródromo, contendo a matrícula da aeronave utilizada, e entregá-la 
imediatamente ao seu Instrutor de Voo. O instrutor, por sua vez, providenciará a entrega deste 
documento ao setor de Apontamento do Aeroclube para os devidos registros e arquivamento 
junto à documentação da aeronave. É importante destacar que, na presente data de revisão 
deste manual, não há cobrança de taxa de balizamento noturno no Aeroporto de Juiz de Fora 
(SBJF), atualmente administrado pela Infraero. Caso esta situação venha a ser alterada pela 
administradora aeroportuária, os alunos serão previamente informados pelo Aeroclube sobre 
as novas condições e responsabilidades. 

 

7.4. Taxas Obrigatórias de Responsabilidade do Aluno 

Independentemente dos valores pagos pelas horas de voo ou pacotes de cursos, existem taxas 
obrigatórias que são de inteira responsabilidade do aluno. Os valores exatos e atualizados 
destas taxas devem ser consultados na Proposta Comercial e no Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais. 

 

7.4.1. Taxa de Matrícula 

É cobrada uma taxa de matrícula no início de cada curso prático (PPA, PCA, INVA). Esta taxa 
é paga uma única vez por curso e destina-se a cobrir os custos administrativos iniciais de 
registro do aluno, abertura de prontuário e acesso aos sistemas e materiais iniciais. 

 

7.4.2. Taxa do Examinador Credenciado ANAC 

Ao final de cada curso prático, para a obtenção da licença ou habilitação correspondente, o 
aluno deverá realizar um voo de cheque com um Examinador Credenciado pela ANAC. A taxa 
referente aos serviços deste examinador é paga pelo aluno diretamente ao profissional no ato 
da realização do voo de cheque. Esta condição também se aplica aos alunos em processo de 
recheque. O valor desta taxa é definido pelo próprio examinador, podendo seguir tabelas de 
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referência da categoria ou acordos regionais, e o Aeroclube não interfere nesta transação, 
apenas facilita o contato e agendamento quando solicitado. 

 

7.4.3. Taxa da ANAC para Emissão de CHT 

Conforme mencionado anteriormente (item 7.2.2.2), a Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) cobra uma taxa federal para a emissão do Certificado de Habilitação Técnica (CHT) e 
para outros serviços relacionados a licenças e habilitações. O pagamento desta taxa (Guia de 
Recolhimento da União - GRU) é de responsabilidade exclusiva do aluno e deve ser efetuado 
conforme as orientações e valores disponibilizados pela ANAC em seus canais oficiais. 

 

7.4.4. Custo da Hora de Voo de Cheque 

A hora de voo utilizada para a realização da avaliação final com o Examinador Credenciado 
pela ANAC (voo de cheque) é de responsabilidade financeira do aluno. O custo desta hora de 
voo corresponde ao valor da hora de voo da aeronave específica utilizada para o exame, 
conforme a tabela de preços vigente no Aeroclube. Este custo não está, via de regra, incluso 
em pacotes promocionais de horas de instrução regular, salvo se houver menção explícita e 
inequívoca em contrário na Proposta Comercial assinada pelo aluno. 

 

7.4.5. Outras Taxas Eventuais 

Ocasionalmente, podem surgir outras taxas administrativas ou operacionais não detalhadas 
exaustivamente neste manual, como, por exemplo, taxas para emissão de declarações 
específicas para fins particulares, segunda via de documentos acadêmicos, ou custos 
relacionados a procedimentos não padrão solicitados pelo aluno. Caso tais taxas se apliquem, 
o aluno será informado previamente pela secretaria sobre a natureza da cobrança, seu valor e 
a forma de pagamento. 

 

7.5. Formas e Prazos de Pagamento 

As formas e os prazos para pagamento de cada taxa, hora de voo ou serviço são especificados 
detalhadamente na Proposta Comercial e no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 
Para taxas avulsas ou serviços não contratuais, as informações serão fornecidas pela 
secretaria do Aeroclube no momento da solicitação ou da incidência da cobrança. É 
responsabilidade do aluno manter-se informado e cumprir os prazos estabelecidos. A 
inadimplência de quaisquer taxas ou mensalidades poderá acarretar na suspensão de serviços, 
interrupção das atividades de voo, impedimento para a realização de avaliações ou cheques, e 
outras medidas administrativas e contratuais cabíveis, incluindo a cobrança de encargos 
moratórios e a inscrição em órgãos de proteção ao crédito, conforme previsto em contrato e na 
legislação vigente. 

 

8. NORMAS DISCIPLINARES, DE CONDUTA E SEGURANÇA 

Este capítulo estabelece as normas disciplinares e de conduta que todos os alunos do 
Aeroclube de Juiz de Fora devem observar. Adicionalmente, reforça o compromisso da 
instituição e de cada indivíduo com os mais elevados padrões de segurança operacional. O 
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cumprimento destas diretrizes é essencial para fomentar um ambiente de aprendizado ético, 
respeitoso, profissional e, acima de tudo, seguro, alinhado com as melhores práticas da 
aviação civil. 

 

8.1. Princípios Gerais de Conduta e Disciplina 

As normas aqui dispostas visam assegurar que a rotina de instrução e todas as atividades 
correlatas transcorram dentro dos padrões éticos, de segurança e de convivência mútua 
estabelecidos pelo Aeroclube de Juiz de Fora. Ao efetivar sua matrícula, o aluno declara 
ciência e concorda em aderir integralmente a estas normas, bem como às disposições contidas 
no Estatuto Social do Aeroclube, no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e no 
Sistema Disciplinar vigente, documentos que norteiam a relação institucional e as 
responsabilidades de cada parte. 

 

8.2. Normas Comportamentais e de Postura Profissional 

Espera-se de cada aluno uma conduta exemplar, pautada pela ordem, pelo respeito e pelos 
bons costumes, desde o momento de sua chegada às instalações do Aeroclube até o completo 
encerramento de suas atividades diárias. Durante as aulas teóricas, briefings e demais 
atividades de instrução, o uso de dispositivos eletrônicos, como celulares, deve ser 
estritamente evitado; estes devem permanecer desligados ou em modo silencioso para não 
prejudicar a concentração e o aprendizado. A interação com colegas, instrutores, funcionários e 
quaisquer membros da comunidade aeronáutica deve ser sempre respeitosa, cordial e 
profissional, sendo terminantemente proibida qualquer forma de assédio moral ou sexual, 
discriminação, intimidação ou manifestações desrespeitosas. 

 

8.3. Frequência, Pontualidade e Participação nas Atividades 

A assiduidade e a pontualidade são fundamentais no processo de formação aeronáutica. É 
obrigatório o comparecimento do aluno com, no mínimo, 15 (quinze) minutos de antecedência 
em relação ao horário agendado para qualquer atividade prática ou teórica. Atrasos não serão 
tolerados. Caso o aluno se atrase sem uma justificativa formal e previamente aceita pela 
Coordenação de Instrução, será aplicada uma multa administrativa no valor de R$200,00 
(duzentos reais), que deverá ser paga em dinheiro na secretaria da escola. O aluno somente 
será liberado para integrar a escala de voo ou participar da atividade agendada após a 
comprovação do pagamento desta multa. É crucial que o aluno esteja ciente desta condição, 
que deve constar de forma clara no contrato de prestação de serviços. O aluno que não estiver 
presente no horário marcado para o início das atividades (teóricas, práticas ou eventos oficiais) 
será considerado faltante sem justificativa. Da mesma forma, será registrada como falta 
injustificada a ausência do aluno que, sem motivo previamente comunicado e aceito pela 
Coordenação, se retirar da atividade antes de seu encerramento oficial. Tais ausências 
injustificadas resultarão na aplicação das sanções disciplinares previstas neste Manual, no 
Contrato de Prestação de Serviços e no Estatuto do Aeroclube. 

 

8.4. Apresentação Pessoal: Uniforme e Vestuário 

A apresentação pessoal adequada é um componente essencial da postura profissional 
esperada de um futuro aviador. 
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8.4.1. Uso Obrigatório do Uniforme Padronizado 

Para garantir a padronização visual, facilitar a identificação dos alunos entre os diversos 
setores do aeródromo e reforçar o profissionalismo da instituição, é obrigatório o uso da camisa 
de uniforme oficial do Aeroclube de Juiz de Fora. Esta obrigatoriedade se aplica durante todas 
as atividades teóricas (aulas, palestras, provas), todas as atividades práticas (aulas de solo, 
briefings e voos de instrução), durante toda a permanência nas instalações administrativas e de 
instrução do Aeroclube, e, de forma especial, nas áreas operacionais e no pátio do Aeródromo 
de Juiz de Fora (SBJF). A camisa do uniforme deve ser adquirida diretamente na loja virtual 
oficial do Aeroclube, a ACJF Store, através do endereço eletrônico: 
https://www.reserva.ink/acjf/collections/uniformes. 

 

8.4.2. Crachá de Identificação Obrigatório 

No ato da matrícula, cada aluno receberá seu crachá de identificação oficial. Este crachá 
conterá a identificação fotográfica do aluno, seu nome completo, seu código ANAC e outros 
dados relevantes para sua pronta identificação dentro das dependências do Aeroclube e, 
crucialmente, para acesso e trânsito nas áreas controladas do aeródromo. O uso do crachá é 
obrigatório e deve estar sempre visível durante a permanência nas instalações. Em caso de 
esquecimento, o aluno deverá comunicar o fato à secretaria para orientações. Em caso de 
extravio ou dano que inutilize o crachá, o aluno deverá solicitar imediatamente a confecção de 
uma segunda via, arcando com os custos correspondentes à nova emissão. 

 

8.4.3. Vestuário Inadequado Proibido 

Durante a permanência em quaisquer das dependências do Aeroclube e, especialmente, 
durante a participação em aulas teóricas, briefings, atividades socioculturais promovidas pela 
instituição e durante os voos de instrução, é terminantemente proibido o uso de trajes 
considerados impróprios ou incompatíveis com o ambiente educacional e profissional da 
aviação. Esta proibição inclui, mas não se limita a: sungas ou trajes de banho; chinelos, 
sandálias de dedo ou qualquer tipo de calçado aberto que não ofereça proteção adequada aos 
pés; trajes esportivos sumários como calções de banho, trainings excessivamente curtos ou 
folgados; bermudas ou shorts demasiadamente curtos e minissaias; camisetas regatas ou sem 
mangas; e qualquer outro tipo de vestimenta que seja considerada inadequada ao ambiente 
formal de instrução e às normas de segurança. 

 

8.4.4. Consequências do Não Cumprimento 

O não cumprimento das normas de apresentação pessoal, seja pela falta do uniforme 
obrigatório, pela não utilização do crachá de identificação ou pelo uso de vestuário inadequado, 
poderá impedir a participação do aluno na atividade programada. Neste caso, a ausência será 
registrada como falta injustificada, sujeitando o aluno às sanções disciplinares cabíveis, 
conforme previsto no contrato e no Estatuto do Aeroclube. 

 

8.5. Normas de Convivência, Ordem e Respeito aos Espaços 

Um ambiente harmonioso e respeitoso é fundamental para o aprendizado e a convivência. 
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Em todas as dependências do Aeroclube, incluindo salas de aula, sala de briefing, alojamentos, 
pátio de aeronaves, áreas administrativas e áreas de convivência, é expressamente proibido 
ouvir som em volume elevado que perturbe terceiros, produzir ruídos excessivos, praticar atos 
de baderna, promover tumultos, envolver-se em gritarias ou discussões acaloradas, bem como 
qualquer outra conduta que demonstre desrespeito aos colegas, instrutores ou funcionários. O 
horário de silêncio, compreendido entre as 22h00 e as 07h00, deve ser rigorosamente 
observado em todos os ambientes do Aeroclube, especialmente nas áreas de alojamento, 
visando garantir o descanso necessário a todos. A única exceção a esta regra de silêncio e 
restrição de ruídos ocorre em ocasiões específicas e previamente autorizadas pela secretaria 
ou diretoria do Aeroclube, tais como comemorações oficiais de primeiro voo solo de alunos ou 
festas e eventos institucionais promovidos pelo próprio Aeroclube, sempre dentro de limites de 
horário e comportamento previamente estabelecidos. 

 

8.6. Segurança Operacional e Reporte de Ocorrências 

O Aeroclube de Juiz de Fora tem a segurança operacional como seu valor primordial e 
intransigível. Este compromisso com a segurança é uma responsabilidade compartilhada por 
todos os membros da comunidade aeronáutica, incluindo alunos, instrutores, funcionários e 
diretoria. 

 

8.6.1. Compromisso Individual e Coletivo com a Segurança 

Cada indivíduo é um elo fundamental na cadeia de segurança. Espera-se que todos os alunos 
desenvolvam uma atitude proativa em relação à segurança, observando e cumprindo 
rigorosamente todos os procedimentos operacionais, utilizando corretamente os equipamentos 
de proteção individual e coletiva, e mantendo-se constantemente atentos aos riscos inerentes à 
atividade aérea. 

 

8.6.2. Política de Reporte Voluntário e Mandatório de Ocorrências 

O Aeroclube incentiva e espera que todos os alunos reportem, de forma voluntária e 
confidencial (se desejado e aplicável), quaisquer condições perigosas, desvios de 
procedimentos, incidentes, quase-acidentes ou acidentes aeronáuticos de que tenham 
conhecimento ou que tenham presenciado. Este sistema de reporte é um pilar do Sistema de 
Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) e visa a identificação de perigos e a 
implementação de medidas preventivas e corretivas. Nenhum aluno sofrerá retaliação ou 
punição por reportar de boa-fé uma ocorrência ou preocupação relacionada à segurança. 
Existem também situações em que o reporte é mandatório, conforme estabelecido pela 
legislação aeronáutica e pelas normas internas do Aeroclube. Os canais e formulários para 
reporte estarão disponíveis e serão divulgados pela Coordenação de Instrução e pelo setor de 
Segurança Operacional. 

 

8.6.3. Proibição do Uso de Álcool e Substâncias Psicoativas 

Conforme detalhado no Capítulo 6 deste manual e em consonância com o Regulamento 
Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) nº 120, que trata do Programa de Prevenção do Risco 
Associado ao Uso Indevido de Substâncias Psicoativas na Aviação Civil", é terminantemente 
proibida a ingestão de bebida alcoólica ou o uso de qualquer substância psicoativa que possa 
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comprometer a capacidade psicomotora e cognitiva do aluno antes ou durante qualquer 
atividade de voo ou instrução em solo. O Aeroclube adota uma política de tolerância zero. 
Alunos que se apresentarem para as atividades com sinais de terem consumido álcool ou 
outras substâncias proibidas serão imediatamente impedidos de participar e estarão sujeitos às 
sanções disciplinares máximas, incluindo o desligamento, além das implicações legais e 
regulatórias perante a ANAC. 

 

8.6.4. Gerenciamento da Fadiga 

A fadiga é um fator de risco significativo na aviação. É responsabilidade de cada aluno 
gerenciar seu descanso e apresentar-se para as atividades de instrução, especialmente os 
voos, em condições físicas e mentais adequadas. Alunos que se sentirem excessivamente 
fatigados ou que acreditarem que sua condição de alerta está comprometida devem comunicar 
o fato ao seu instrutor ou à Coordenação de Instrução antes do início da atividade. O Aeroclube 
poderá, a seu critério e visando a segurança, dispensar o aluno da atividade ou propor um 
remanejamento, sem que isso caracterize, necessariamente, uma falta injustificada, desde que 
a comunicação seja feita de forma honesta e tempestiva. A cultura de segurança incentiva o 
reporte de fadiga como medida preventiva. 

 

8.7. Sanções Disciplinares 

O descumprimento das normas estabelecidas neste Manual, no Estatuto Social do Aeroclube, 
no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais ou em quaisquer outras diretrizes e 
regulamentos internos sujeitará o aluno infrator às sanções disciplinares cabíveis. 

8.7.1. Gradação das Sanções 

As sanções disciplinares serão aplicadas de forma proporcional à gravidade da infração 
cometida, considerando-se o histórico disciplinar do aluno, a existência de dolo ou culpa, os 
danos causados e a eventual reincidência. O Aeroclube buscará sempre um processo justo e 
educativo, mas será firme na aplicação das medidas necessárias para manter a ordem, a 
disciplina e, primordialmente, a segurança operacional. As sanções podem variar desde 
advertências verbais e escritas, suspensão temporária de atividades de voo ou teóricas, 
aplicação de multas (conforme previsto contratualmente e em consonância com a legislação), 
até o desligamento sumário do aluno nos casos de infrações graves, como o uso de 
substâncias psicoativas, atos que coloquem em risco a segurança de voo, fraudes, ou 
reiteração de condutas incompatíveis com o ambiente aeronáutico. 

 

8.7.2. Direito à Defesa 

Em todos os processos disciplinares que possam resultar na aplicação de sanções mais 
severas, como suspensão ou desligamento, será garantido ao aluno o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, conforme os procedimentos estabelecidos no Estatuto do Aeroclube e na 
legislação aplicável. O aluno será formalmente notificado da infração que lhe é imputada e terá 
a oportunidade de apresentar sua defesa por escrito e, se necessário, oralmente, antes da 
decisão final da diretoria ou do órgão competente. 
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9. DESLIGAMENTO 

O desligamento do aluno do curso pode ocorrer em diferentes circunstâncias, sempre após 
apuração formal realizada pela Coordenação e posterior deliberação da Diretoria do Aeroclube 
de Juiz de Fora. 

Entre as situações que podem levar ao desligamento, destacam-se: 

● Não entrega da documentação obrigatória: 
Caso o aluno não entregue todos os documentos exigidos para matrícula no prazo 
estabelecido, ele será automaticamente desligado, sem direito a reembolso. 

● Conduta Inadequada ou Censurável: 
Atitudes que contrariem as normas de convivência, segurança, ética e disciplina, 
conforme descritas neste manual e no Estatuto do Aeroclube. 

● Excesso de Faltas: 
Ultrapassar o limite de faltas permitido nas escalas de voo e/ou demais atividades 
curriculares e administrativas. 

● Trancamento de Matrícula: 
Caso o aluno solicite o trancamento da matrícula, será considerado desligado, sendo 
aplicadas as regras de rescisão contratual previstas. 

● Desempenho Insatisfatório e Reprovação: 
Resultados em avaliações teóricas, provas práticas ou de equipamentos abaixo do 
mínimo exigido (70%), que inviabilizem a continuidade da formação. 

● Conduta Fraudulenta: 
Qualquer tentativa de obtenção de vantagens ilícitas, seja para benefício próprio ou de 
terceiros, durante atividades de instrução ou administrativas, bem como ações que 
prejudiquem a imagem e a operação do Aeroclube de Juiz de Fora. 

● Conduta Insegura em Voo Solo: 
A realização de manobras indevidas, proibidas ou irresponsáveis em voos solo, 
colocando em risco sua própria vida, a vida de terceiros, ou a integridade da aeronave 
e das instalações. 

● Reincidência no Descumprimento das Normas: 
O descumprimento reiterado das regras estabelecidas neste manual, no contrato de 
prestação de serviços e no Estatuto do Aeroclube, mesmo após advertências e 
orientações. 

Observação: 
O desligamento, independente do motivo, não isenta o aluno das obrigações financeiras 
previstas em contrato. O aluno desligado poderá solicitar sua documentação acadêmica e 
histórico de horas de voo, desde que esteja em dia com suas obrigações financeiras e 
administrativas. 

 

9.1 Solicitação de Transferência 

Nos casos em que o aluno solicitar transferência para outra escola, ou vier a ser desligado por 
descumprimento de normas ou regulamentos, a situação será tratada como rescisão 
contratual unilateral por culpa do aluno, conforme previsto no contrato de prestação de 
serviço. 

Nessas situações, o Aeroclube de Juiz de Fora aplicará as penalidades e condições financeiras 
estabelecidas no contrato, incluindo: 
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● Cálculo das horas voadas pelo valor avulso vigente na data de cada voo; 
● Cobrança de multas rescisórias e taxas administrativas previstas; 
● Emissão e entrega da documentação de transferência no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a contar da solicitação formal e da quitação de eventuais débitos 
financeiros pendentes. 

 

10. NORMAS E PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

Este capítulo estabelece as normas e procedimentos operacionais que devem ser 
rigorosamente observados por todos os alunos e instrutores do Aeroclube de Juiz de Fora. A 
adesão a estas diretrizes é fundamental para garantir a segurança, a eficiência e a 
padronização de todas as operações de voo conduzidas pela instituição, refletindo o 
compromisso do Aeroclube com os mais elevados padrões da aviação civil. 

 

10.1. Disposições Gerais e Responsabilidades 

As normas operacionais aqui detalhadas têm como objetivo primordial a promoção de um 
ambiente operacional seguro e eficiente, onde a padronização de procedimentos minimiza 
riscos e otimiza o processo de instrução. É responsabilidade de cada aluno e instrutor 
conhecer, compreender e aplicar integralmente estas normas em todas as fases da instrução 
de voo e atividades correlatas. Qualquer conduta ou procedimento que se desvie das Normas 
Operacionais estabelecidas deverá ser imediatamente comunicado à Coordenação de 
Operações de Voo para análise e providências. O descumprimento deliberado ou negligente 
destas regras é considerado uma falta grave e poderá resultar em sanções disciplinares, que 
podem incluir advertências formais, suspensão das atividades práticas e, em casos mais sérios 
ou reincidentes, o encaminhamento do caso ao Conselho de Voo, com a possibilidade de 
desligamento do curso, conforme previsto no contrato de prestação de serviços e no estatuto 
do Aeroclube. 

 

10.2. Documentação Obrigatória para Atividades de Voo 

Para a realização de qualquer missão de instrução prática, é imperativo que o aluno porte 
consigo, de forma organizada e acessível, a documentação e os materiais listados a seguir. A 
verificação da validade e do porte de todos os documentos é uma responsabilidade 
compartilhada entre o aluno e o instrutor, devendo ser realizada antes do início de cada voo. A 
ausência de qualquer um dos documentos ou itens obrigatórios listados abaixo impedirá a 
realização do voo, sendo a ausência do aluno registrada na escala de voo e os custos da 
missão não realizada debitados do crédito de horas de voo do aluno, conforme política 
administrativa do Aeroclube. 

Os documentos pessoais que o aluno deve obrigatoriamente portar incluem a Carteira de 
Identidade (RG ou documento oficial equivalente com foto), a Credencial de Piloto Aluno ou o 
Certificado de Conhecimentos Técnicos (CCT) apropriado ao estágio do curso em andamento. 
Para alunos matriculados em cursos avançados, como Piloto Comercial de Avião (PCA) e 
Instrutor de Voo de Avião (INVA), é também obrigatório o porte da Licença de Piloto e da 
habilitação válida correspondente. Adicionalmente, o Certificado Médico Aeronáutico (CMA) 
válido e correspondente à categoria do curso (2ª Classe para o curso de Piloto Privado de 
Avião - PPA, e 1ª Classe para os cursos de PCA e INVA) é indispensável. 
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Quanto aos materiais obrigatórios, cada aluno deverá possuir e utilizar seu headset individual, 
ou seja, fone de ouvido próprio e de uso exclusivo, em conformidade com a política de 
segurança e higiene do Aeroclube. Recomenda-se também que o aluno porte os checklists da 
aeronave a ser voada, prancheta de voo, canetas, computador de voo ou plotter, e as cartas 
aeronáuticas relevantes para a missão planejada, a fim de desenvolver boas práticas de 
navegação e gerenciamento de cabine desde o início de sua formação. 

 

10.3. Procedimentos Gerais em Solo 

A segurança e a eficiência das operações aéreas começam com a correta execução dos 
procedimentos em solo. O planejamento de voo e o briefing pré-voo são etapas cruciais e 
obrigatórias antes de cada missão. Este planejamento deve abranger a análise detalhada das 
condições meteorológicas (METAR, TAF, SIGMET, cartas de tempo significativo), a consulta 
aos NOTAMs (Notice to Airmen) relevantes para a rota e aeródromos envolvidos, o cálculo de 
performance da aeronave para as condições do dia, a elaboração do plano de voo (quando 
aplicável) e a revisão dos procedimentos de emergência específicos da missão e da aeronave. 
O briefing, conduzido pelo instrutor com a participação ativa do aluno, deve cobrir todos esses 
aspectos, além dos objetivos da missão de instrução e os critérios de avaliação. 

A inspeção externa da aeronave, conhecida como "walk-around", é uma responsabilidade 
fundamental do aluno, realizada sob a supervisão direta do instrutor. Esta inspeção deve seguir 
rigorosamente a sequência e os itens preconizados no checklist da aeronave e no seu 
respectivo Manual de Voo (POH/AFM), garantindo que a aeronave esteja em condições 
aeronavegáveis antes do voo. 

Os procedimentos de acionamento do motor, táxi e verificações no ponto de espera devem ser 
executados com máxima atenção e seguindo os checklists apropriados. Durante o táxi, o aluno 
deve manter controle preciso da aeronave, observar as sinalizações de pátio e taxiways, e 
manter comunicação clara e concisa com o controle de solo, utilizando a fraseologia padrão. 
Cuidados especiais devem ser tomados para evitar incursões em pista não autorizadas. 

Após o pouso e o táxi de retorno ao pátio, os procedimentos pós-voo em solo incluem o corte 
seguro do motor, a colocação de calços e a amarração da aeronave conforme necessário, o 
correto preenchimento dos diários de bordo da aeronave e do aluno, e a comunicação de 
qualquer discrepância observada durante o voo. O debriefing pós-voo, conduzido pelo instrutor, 
é uma etapa igualmente importante, onde são analisados o desempenho do aluno, os pontos 
positivos e as áreas que necessitam de melhoria, consolidando o aprendizado da missão. 

 

10.4. Procedimentos Gerais em Voo 

Durante todas as fases do voo, desde a decolagem até o pouso, a utilização correta e 
sistemática das listas de verificação (checklists) é obrigatória. Os checklists devem ser 
seguidos conforme padronizado pelo Aeroclube e pelos manuais da aeronave, assegurando 
que nenhuma ação crítica seja omitida. A fraseologia aeronáutica padrão deve ser empregada 
em todas as comunicações bilaterais com os órgãos de controle de tráfego aéreo e outras 
aeronaves, garantindo clareza e evitando mal-entendidos. O estrito cumprimento das 
instruções emitidas pelo Controle de Tráfego Aéreo (ATC) é mandatório. 

A manutenção de uma vigilância constante do espaço aéreo (princípio do "see and avoid" ou 
"ver e evitar") é uma responsabilidade contínua do piloto em comando, mesmo em áreas 
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controladas, visando prevenir conflitos de tráfego. O gerenciamento ativo dos riscos em voo, 
antecipando potenciais ameaças e aplicando as mitigações apropriadas, é uma competência 
essencial a ser desenvolvida. O conhecimento profundo e a capacidade de aplicar prontamente 
os procedimentos de emergência, conforme previstos no manual da aeronave e 
exaustivamente treinados em solo e em voo, são cruciais para a segurança da operação. 

 

11. VOO SOLO 

O voo solo representa um marco significativo na formação de um piloto, sendo o momento em 
que o aluno opera a aeronave sozinho a bordo, sem o acompanhamento direto do instrutor. 
Esta etapa é um requisito obrigatório da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) para a 
obtenção das licenças de piloto e demonstra a consolidação das habilidades e conhecimentos 
adquiridos. 

 

11.1. Requisitos para o Primeiro Voo Solo 

Para que um aluno piloto esteja apto a realizar seu primeiro voo solo, é imprescindível que 
atenda cumulativamente a todos os requisitos estabelecidos pelo Regulamento Brasileiro da 
Aviação Civil (RBAC) nº 61, seção 61.61, e pelas normas internas do Aeroclube. 
Primeiramente, o aluno deve ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data 
prevista para o voo solo. É necessário também que o aluno, no caso do curso de Piloto Privado 
de Avião (PPA), tenha sido aprovado na banca teórica de Piloto Privado Avião (PP-A) da 
ANAC. O aluno deve ter cumprido satisfatoriamente todos os requisitos teóricos, técnicos e de 
competência previstos no programa de instrução do curso, conforme detalhado no RBAC 
61.61, demonstrando proficiência nas manobras e procedimentos normais e de emergência da 
aeronave a ser voada. Finalmente, o aluno deverá receber um endosso formal em sua 
Caderneta Individual de Voo (CIV) de um instrutor de voo qualificado e designado pelo 
Aeroclube, atestando que todos os requisitos foram cumpridos e que o aluno possui a 
proficiência necessária para realizar o voo solo com segurança. Esta avaliação de proficiência 
específica para o voo solo deve ser conduzida por um instrutor autorizado, que verificará a 
capacidade do aluno em executar corretamente todos os procedimentos. 

 

11.2. Avaliação e Liberação para o Primeiro Voo Solo 

A decisão de liberar um aluno para seu primeiro voo solo é tomada a critério do instrutor de voo 
responsável pela sua instrução, sempre com a concordância e o aval da Coordenação de 
Instrução do Aeroclube. Esta decisão é baseada na performance consistentemente 
demonstrada pelo aluno nas missões de voo que antecedem o solo, especialmente aquelas 
que são diretamente preparatórias para esta fase. Caso o aluno não atinja o nível de 
competência e segurança esperado, ele deverá repetir as missões preparatórias quantas vezes 
forem necessárias até ser considerado apto pelo seu instrutor. 

 

11.3. Procedimento em Caso de Dificuldade na Liberação para o Voo Solo (Solo Check) 

Se um aluno demonstrar dificuldade persistente em atingir a proficiência necessária para a 
realização da primeira missão de voo solo, necessitando repeti-la por 10 (dez) vezes sem 
sucesso, será obrigatório que ele realize uma nova avaliação de proficiência com um instrutor 
mais experiente ou com um examinador credenciado designado pela Coordenação. Caso, 



 

45 
 

mesmo após esta nova avaliação e eventuais instruções adicionais, a dificuldade persista e o 
aluno não atinja o nível mínimo de proficiência esperado para o voo solo seguro, o caso será 
encaminhado à Coordenação do Curso. A Coordenação analisará o histórico completo do 
aluno, seu progresso, suas dificuldades e poderá determinar providências adicionais, que 
podem incluir a realização de um programa de reciclagem teórica e prática, a mudança do 
instrutor responsável pela sua formação, ou, em casos extremos e após esgotadas as 
alternativas pedagógicas, a suspensão ou o trancamento da matrícula por insuficiência técnica, 
visando sempre a segurança e a integridade do aluno e das operações. 

 

11.4. Regras Gerais para Realização de Voos Solo 

Os voos solos somente poderão ocorrer quando estiverem expressamente previstos como 
parte integrante das missões do programa de instrução do curso. Mesmo que o aluno tenha 
cumprido todos os requisitos e missões preparatórias, a liberação final para cada voo solo será 
sempre uma decisão exclusiva da Coordenação do Curso e do Instrutor de Voo responsável, 
baseada na avaliação contínua da proficiência do aluno e das condições operacionais. A 
realização de voos solo sem a devida autorização formal ou fora da missão prevista no 
programa de instrução é considerada uma infração gravíssima às normas do Aeroclube e às 
regulamentações aeronáuticas, podendo acarretar o desligamento imediato do aluno do curso, 
além da aplicação das penalidades previstas no Contrato de Prestação de Serviços e no 
Estatuto do Aeroclube. 

É fundamental que o aluno em voo solo esteja ciente e observe todas as limitações aplicáveis 
ao aluno piloto, conforme estabelecido no RBAC 61.63. Estas limitações incluem, por exemplo, 
a proibição de transportar passageiros, voar em espaço aéreo Classe A, e quaisquer outras 
restrições impostas pelo CIAC por razões de segurança ou operacionais. Todos os voos solos 
devem ser realizados sob a supervisão de um instrutor de voo qualificado, que permanecerá 
em solo e disponível para consulta e orientação. Adicionalmente, os voos solos somente serão 
autorizados em condições meteorológicas visuais (VMC) adequadas e aprovadas pelo instrutor 
supervisor, garantindo que o aluno tenha referências visuais suficientes para a condução 
segura da aeronave. 

 

12. VOOS DE NAVEGAÇÃO: PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADES 

Este capítulo detalha os procedimentos, responsabilidades e diretrizes específicas para a 
realização de voos de navegação como parte integrante do treinamento prático oferecido pelo 
Aeroclube de Juiz de Fora. A correta compreensão e aplicação destas normas são essenciais 
para garantir a segurança, a eficiência e o aproveitamento pedagógico destas missões, que 
representam uma etapa crucial no desenvolvimento das competências de um piloto. 

 

12.1. Definição e Objetivos dos Voos de Navegação 

Os voos de navegação são caracterizados como missões aéreas que extrapolam a área local 
de instrução usualmente utilizada para manobras, envolvendo o deslocamento planejado entre 
diferentes localidades e, frequentemente, pousos em outros aeródromos, podendo inclusive 
requerer pernoites fora da base de operações do Aeroclube. Estas missões são de 
fundamental importância no treinamento prático, pois proporcionam ao aluno a oportunidade de 
aplicar, em um contexto real e mais complexo, os conhecimentos teóricos de navegação aérea, 
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planejamento de voo, meteorologia, regulamentos de tráfego aéreo e fraseologia. Além disso, 
os voos de navegação são cruciais para o desenvolvimento de habilidades essenciais como a 
tomada de decisão sob pressão, o gerenciamento de cabine (CRM - Crew Resource 
Management), a orientação espacial em rotas desconhecidas e a capacidade de adaptação a 
diferentes condições operacionais e ambientes aeroportuários. 

 

12.2. Planejamento e Preparação para Voos de Navegação 

O sucesso e a segurança de um voo de navegação dependem intrinsecamente de um 
planejamento meticuloso e de uma preparação adequada. Esta é uma responsabilidade 
primordial do aluno, que deve conduzir todo o processo de planejamento sob a supervisão e 
orientação direta do seu instrutor de voo. O instrutor atuará como um facilitador do 
aprendizado, garantindo que todos os aspectos críticos sejam considerados e que o aluno 
desenvolva autonomia e proficiência nesta fase. Os elementos essenciais do planejamento de 
um voo de navegação incluem, mas não se limitam a: definição clara da rota a ser seguida, 
com seleção de pontos de referência visuais e/ou auxílios à navegação; análise detalhada da 
performance da aeronave para as condições previstas de peso, altitude e temperatura; cálculos 
precisos de combustível, considerando todas as etapas do voo, reservas obrigatórias e 
alternativas; consulta e interpretação aprofundada das informações meteorológicas (METAR, 
TAF, SIGMET, cartas de tempo significativo) para a rota, destino e aeródromos de alternativa; 
verificação de NOTAMs (Notice to Airmen) e outras publicações aeronáuticas relevantes; 
elaboração e preenchimento correto do plano de voo ATS (Air Traffic Services), quando 
aplicável; seleção de aeródromos de alternativa adequados e viáveis; cálculos de peso e 
balanceamento da aeronave; e a conferência rigorosa de toda a documentação obrigatória da 
aeronave e da tripulação. Antes de cada voo de navegação, um briefing específico e detalhado 
deve ser conduzido pelo instrutor, com a participação ativa do aluno. Este briefing deve 
abranger a revisão completa de todos os itens do planejamento, os procedimentos normais e 
de emergência específicos para a missão, as técnicas de navegação a serem empregadas, a 
coordenação das tarefas entre aluno e instrutor (quando aplicável em voos de instrução dual), 
e os critérios de avaliação do desempenho do aluno. 

 

12.3. Despesas Operacionais em Voos de Navegação 

É fundamental que o aluno esteja ciente de que, em voos de navegação que envolvam custos 
adicionais não cobertos pelas horas de voo contratadas, a responsabilidade financeira por tais 
despesas recairá sobre ele. Estas despesas incluem, tipicamente, os custos com alimentação, 
transporte terrestre e hospedagem do instrutor de voo, caso a missão de navegação exija 
pernoite fora da base do Aeroclube. Adicionalmente, eventuais diferenças no valor do 
combustível utilizado, caso o custo do combustível no aeródromo de destino ou alternativa seja 
superior ao praticado na base, também serão de responsabilidade do aluno, conforme 
detalhado no item específico sobre Restituição Financeira deste Manual. Para garantir a 
transparência e o bom planejamento financeiro, o Aeroclube, através da sua coordenação ou 
secretaria, informará previamente ao aluno sobre a estimativa dessas despesas. O pagamento 
ou o acerto financeiro dessas despesas deverá ser realizado pelo aluno conforme os 
procedimentos administrativos estabelecidos pela instituição, que podem envolver o 
adiantamento de valores ou o reembolso ao Aeroclube ou diretamente ao instrutor, mediante 
apresentação de comprovantes. 
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12.4. Procedimentos para Pernoite de Aeronave Fora da Base 

Caso um voo de navegação programado necessite que a aeronave permaneça pernoitando em 
um aeródromo fora da base do Aeroclube de Juiz de Fora, é obrigatório que o aluno e o 
instrutor obtenham uma autorização prévia e expressa da Coordenação do Curso antes da 
realização do voo. Esta autorização levará em consideração a disponibilidade da aeronave, a 
programação de outros voos, as condições de segurança do aeródromo de pernoite e a 
relevância pedagógica da missão. Durante o período de pernoite, o instrutor de voo, como 
piloto em comando, é o principal responsável pela segurança e integridade da aeronave. Isso 
inclui garantir que a aeronave seja corretamente estacionada, calçada, amarrada e, se 
necessário e disponível, coberta. Qualquer custo associado à hangaragem ou ao 
estacionamento prolongado da aeronave no aeródromo de pernoite será, em princípio, de 
responsabilidade do aluno, devendo esta condição ser previamente acordada e autorizada. É 
dever do instrutor manter a Coordenação do Curso informada sobre a condição da aeronave e 
da tripulação durante o pernoite. 

 

12.5. Isenção de Tarifas Aeroportuárias (ISE) 

Em voos de instrução, alguns aeródromos administrados pela Infraero ou por outros órgãos 
concedem a Isenção de Tarifas Aeroportuárias (ISE) para aeronaves de Centros de Instrução 
de Aviação Civil. Quando um voo de navegação envolver pousos completos em aeródromos 
que permitem a emissão de ISE, é de responsabilidade conjunta e exclusiva do aluno e do seu 
instrutor de voo verificar a aplicabilidade da isenção e realizar todos os trâmites necessários 
para sua obtenção. Isso inclui solicitar a isenção diretamente à administração do aeródromo de 
destino ou trânsito, preencher os formulários requeridos e garantir que o documento 
comprobatório da isenção seja obtido e devidamente arquivado. A não apresentação do ISE ou 
o simples esquecimento da sua solicitação no momento oportuno implicará na cobrança normal 
da taxa operacional do aeródromo. Neste caso, o valor correspondente à taxa não isenta será 
integralmente descontado do aluno e/ou do instrutor responsáveis pelo voo, conforme 
apuração de responsabilidade. O documento de ISE obtido deve ser entregue à secretaria do 
Aeroclube para arquivamento e controle, juntamente com a demais documentação do voo. 

 

12.6. Operações em Espaço Aéreo Controlado durante Navegações 

Durante os voos de navegação que adentrem ou transitem por espaços aéreos controlados 
(como CTR, TMA, Aerovias), o piloto em comando (PIC) da aeronave – seja o instrutor de voo 
ou o aluno em voo solo de navegação devidamente autorizado e supervisionado – é totalmente 
responsável pelo cumprimento de todas as regras e procedimentos aplicáveis. Isso inclui a 
elaboração e apresentação correta de um plano de voo ATS, a solicitação e o estrito 
cumprimento de todas as autorizações emitidas pelos órgãos de controle de tráfego aéreo 
(ATC), e a manutenção de escuta permanente na frequência apropriada. É também 
responsabilidade do PIC garantir que toda a documentação obrigatória da aeronave 
(Certificado de Matrícula, Certificado de Aeronavegabilidade, Diário de Bordo, Licença de 
Estação da Aeronave, Manual de Voo, Seguro RETA) e da tripulação (licenças, habilitações, 
CMA) esteja a bordo, válida e acessível, conforme exigido pelo RBAC 91 e demais normativas. 
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12.7. Infrações às Regras de Tráfego Aéreo e Transferência de Responsabilidade 

O piloto em comando (PIC) é o responsável primário e direto por qualquer infração às regras 
de tráfego aéreo ou demais regulamentos aeronáuticos cometida durante a condução do voo. 
Caso ocorra uma autuação por infração e esta seja inicialmente atribuída ao Aeroclube de Juiz 
de Fora, na qualidade de operador da aeronave, e o órgão fiscalizador não consiga identificar 
de imediato o piloto responsável pela infração, o Aeroclube adotará os seguintes 
procedimentos: primeiramente, apresentará defesa formal junto ao órgão competente, 
informando e comprovando quem era o piloto em comando da aeronave no momento da 
ocorrência, conforme identificado no plano de voo, no diário de bordo da aeronave ou no 
registro de apontamento da missão de instrução. Em seguida, o Aeroclube solicitará 
oficialmente a transferência da penalidade (multa, processo administrativo etc.) para o 
responsável direto, seja ele aluno ou instrutor. Caso se faça necessário, e a penalidade não 
seja assumida ou quitada pelo infrator, o Aeroclube de Juiz de Fora poderá cobrar 
judicialmente do piloto responsável todos os custos e prejuízos decorrentes da infração e da 
penalidade imposta, independentemente de o aluno já ter concluído seu curso ou não. Esta 
medida se fundamenta no princípio legal e aeronáutico de que a responsabilidade técnica, 
operacional e pelas consequências de um voo recai integralmente sobre o piloto em comando, 
conforme estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica, no RBAC 91 e demais 
regulamentos aplicáveis. 

 

13. ENDOSSOS: PROCEDIMENTOS, REGISTROS E RESPONSABILIDADES 

Este capítulo estabelece os procedimentos, formalidades e responsabilidades inerentes ao 
processo de emissão e registro de endossos no âmbito do Aeroclube de Juiz de Fora. Os 
endossos são certificações formais que atestam a aptidão de um aluno para progredir para 
etapas subsequentes do treinamento prático ou para executar atividades aéreas específicas, 
sendo um requisito mandatório da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). A correta 
compreensão e o cumprimento rigoroso das diretrizes aqui apresentadas são cruciais para a 
validade da formação do piloto, a segurança das operações e a conformidade regulatória da 
instituição. 

 

13.1. Definição e Importância dos Endossos na Formação Aeronáutica 

No contexto da formação de pilotos, um endosso é o reconhecimento formal, emitido por um 
instrutor de voo qualificado e autorizado, de que o aluno demonstrou possuir os conhecimentos 
teóricos, as habilidades práticas e as atitudes (competências) necessárias para realizar com 
segurança uma determinada fase do treinamento ou uma operação aérea específica. A 
finalidade primordial de um endosso é, portanto, confirmar oficialmente que o aluno atingiu um 
padrão de proficiência satisfatório, conforme os critérios estabelecidos no Regulamento 
Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) nº 61 e detalhados na Instrução Suplementar (IS) nº 61-006. 
Exemplos típicos de etapas que exigem endosso incluem, mas não se limitam a: liberação para 
o primeiro voo solo, autorização para realizar voos de navegação solo, e a autorização para se 
submeter ao voo de cheque com um examinador credenciado pela ANAC. Outros endossos 
podem ser requeridos para operações em tipos específicos de aeronaves ou para a realização 
de manobras avançadas, conforme aplicável ao programa de instrução do Aeroclube. 
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13.2. Fundamentação Normativa e Procedimentos Gerais para Emissão de Endossos 

O Aeroclube de Juiz de Fora adere integralmente às normativas da ANAC, em especial à IS 
61-006, que estabelece os procedimentos para o lançamento de endossos, e ao RBAC 61, que 
define os requisitos para licenças e habilitações de pilotos. Cada endosso emitido está 
intrinsecamente vinculado a uma missão ou conjunto de missões específicas previstas no 
programa de instrução do curso em que o aluno está matriculado. Antes de conceder qualquer 
endosso, o instrutor de voo responsável (o endossador) tem a obrigação de realizar 
verificações criteriosas. Primeiramente, deve avaliar rigorosamente se o aluno cumpre todos os 
requisitos de competência exigidos para a etapa em questão, o que envolve a observação 
direta do desempenho do aluno em voo e a aplicação de critérios objetivos de avaliação. Em 
segundo lugar, é necessário confirmar que o aluno atendeu aos mínimos de aprovação 
descritos no programa de instrução para as missões preparatórias. Por fim, o instrutor deve 
certificar-se de que o aluno está com toda a sua documentação pessoal e aeronáutica regular e 
válida, incluindo o Certificado Médico Aeronáutico (CMA), licenças e habilitações pertinentes. 

 

13.3. Registro de Endossos: CIV Física e CIV Digital 

Conforme determinado pela IS 61-006, todos os endossos devem ser registrados de forma 
dupla: na Caderneta Individual de Voo (CIV) física, que é o documento em papel 
tradicionalmente utilizado, e na CIV Digital, o sistema eletrônico oficial da ANAC para registro 
de horas de voo e endossos. É imperativo que ambos os registros sejam realizados com 
tempestividade, ou seja, logo após a conclusão da etapa que justifica o endosso, e com 
máxima precisão. Na CIV física, os registros devem ser legíveis, sem rasuras e conforme o 
modelo preconizado pela ANAC. Na CIV Digital, os dados devem ser inseridos corretamente 
pelo responsável designado no Aeroclube, usualmente um instrutor ou funcionário 
administrativo treinado para tal. Estes registros são de fundamental importância, pois 
constituem a documentação oficial que comprova a progressão e a qualificação do aluno, 
sendo essenciais para a emissão de históricos escolares, certificados de conclusão de curso, e 
para a solicitação de licenças e habilitações junto à ANAC, além de servirem como referência 
para futuros empregadores. O Aeroclube de Juiz de Fora possui um procedimento interno 
padronizado para o lançamento dos dados na CIV Digital, visando garantir a consistência e a 
fidedignidade das informações. 

 

13.4. Validade, Controle e Renovação de Endossos 

Alguns endossos possuem um prazo de validade específico, conforme estabelecido no RBAC 
61 ou em Instruções Suplementares aplicáveis. É responsabilidade compartilhada entre o 
aluno, seus instrutores e o setor administrativo do Aeroclube realizar um controle rigoroso 
desses prazos. Para tanto, o Aeroclube utiliza ferramentas de controle, como planilhas de 
acompanhamento e alertas em seu sistema interno de gestão acadêmica, para monitorar a 
validade de endossos, certificados e habilitações. A documentação do aluno, incluindo sua 
pasta individual, a CIV física e os registros na CIV Digital, deve ser mantida constantemente 
atualizada. Caso um endosso com prazo de validade expire antes que o aluno complete a 
etapa correspondente do treinamento ou realize o voo de cheque, será necessário seguir os 
procedimentos para sua revalidação ou renovação, o que pode implicar em novos voos de 
proficiência ou avaliações, conforme a regulamentação vigente. O aluno deve estar sempre 
atento a esses prazos para evitar interrupções em seu treinamento. 
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13.5. Responsabilidades na Emissão e Gerenciamento de Endossos 

A responsabilidade primária pela correta emissão de um endosso recai sobre o instrutor de voo 
que o concede. Este profissional deve atuar com máxima precisão, ética e em estrita 
conformidade com a legislação aeronáutica vigente, assegurando que o aluno de fato possui a 
competência atestada. Um endosso emitido de forma incorreta, incompleta ou em desacordo 
com as normas pode acarretar sérias consequências, incluindo penalidades administrativas 
para o Aeroclube e para o próprio instrutor, além de comprometer a validade da formação do 
aluno e, em última instância, a segurança de voo. O aluno, por sua vez, também possui 
responsabilidades, como conhecer os requisitos para cada endosso pertinente ao seu curso, 
manter sua documentação pessoal e aeronáutica organizada e válida, zelar pela integridade de 
sua CIV e acompanhar ativamente a validade de seus endossos. A Coordenação do Curso e a 
Secretaria do Aeroclube têm o papel de supervisionar todo o processo de emissão e registro de 
endossos, realizando auditorias periódicas nos registros, garantindo a conformidade com os 
procedimentos internos e regulatórios, e provendo o suporte administrativo necessário aos 
alunos e instrutores. 

13.6. Endosso Específico para o Voo de Cheque 

A autorização para que um aluno se submeta ao voo de cheque com um examinador 
credenciado pela ANAC é formalizada por meio de um endosso específico. Antes da emissão 
deste endosso crucial, a secretaria do Aeroclube de Juiz de Fora realizará uma conferência 
documental completa e minuciosa. Este processo de verificação final visa garantir que todos os 
requisitos estabelecidos pela ANAC para a realização do cheque foram integralmente 
cumpridos pelo aluno. Isso inclui a confirmação das horas de voo mínimas exigidas, a 
conclusão satisfatória de todas as missões de instrução previstas no programa, a existência de 
todos os endossos prévios necessários, a aprovação nos exames teóricos correspondentes, e 
a validade de toda a documentação. Adicionalmente, será verificado se não existem 
pendências acadêmicas (como avaliações teóricas internas não realizadas), administrativas 
(documentação incompleta na pasta do aluno) ou financeiras (débitos com o Aeroclube). 
Somente após a confirmação de que o aluno está plenamente apto sob todos esses aspectos, 
o endosso para o voo de cheque será concedido. É de suma importância que o aluno tenha 
ciência de que qualquer ausência ou irregularidade em sua documentação ou nos endossos 
requeridos impedirá seu avanço no curso e a realização do voo de cheque, podendo resultar 
em necessidade de reagendamentos e, consequentemente, em custos adicionais. 

 

14. EXPERIÊNCIA RECENTE 

Conforme RBAC 61.21, a experiência recente é obrigatória para a segurança das operações. 
Alunos inativos por mais de 90 dias devem realizar voo com instrutor antes de retomar a 
instrução, mesmo com voos solo anteriores. 

 

14.1. Requisitos Mandatórios (RBAC 61.21) 

Para operar aeronaves, o piloto deve ter, nos últimos 90 dias: 

 Voo Diurno (VFR): Mínimo de 3 decolagens e 3 pousos na mesma categoria e 
classe/tipo de aeronave. 

 Voo Noturno: Adicionalmente, mínimo de 3 decolagens e 3 pousos noturnos na 
mesma categoria e classe/tipo. 
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14.2. Requisitos para Voo por Instrumentos (IFR) 

Nos últimos 6 meses, o piloto deve ter realizado: 

 Mínimo de 6 aproximações IFR na categoria da aeronave; OU 

 Aprovação em exame de proficiência IFR na categoria da aeronave. 

O não atendimento implica em voo de revalidação com instrutor. 

 

14.3. Diretrizes do Aeroclube de Juiz de Fora 

 Avaliação do Instrutor: Mesmo dentro dos 90 dias, o instrutor pode requerer voo de 
experiência recente por queda de performance ou insegurança do aluno. 

 Revisão Teórica: Após ausências superiores a 30 dias, pode ser exigida revisão 
teórica e prática. 

 Segurança de Voo: A experiência recente é fundamental para a segurança, princípio 
basilar do Aeroclube. 

 

14.4. Registro e Responsabilidade 

Todos os voos de experiência recente são registrados na CIV (física e digital) e no sistema 
CAVOK. A não realização impede a retomada das atividades práticas. 

 

15. BRIEFINGS E DEBRIEFINGS 

Este capítulo detalha a importância fundamental e os procedimentos mandatórios para a 
realização de briefings e debriefings no Aeroclube de Juiz de Fora. Estas etapas não são 
meras formalidades, mas componentes críticos do processo de instrução de voo, desenhados 
para maximizar a eficácia do aprendizado, garantir a preparação integral do aluno antes de 
cada missão aérea e assegurar que um feedback construtivo e estruturado seja fornecido após 
cada voo. A adesão rigorosa a estes procedimentos é essencial para a segurança das 
operações, o desenvolvimento de competências aeronáuticas sólidas e a promoção de uma 
cultura de segurança proativa entre todos os envolvidos no processo de formação. 

 

15.1. Definição, Objetivos e Importância Crítica 

O briefing é conceituado como uma reunião preparatória detalhada, conduzida antes de cada 
missão de voo, envolvendo o aluno e o instrutor. Seu propósito é revisar todos os aspectos da 
missão planejada, desde os objetivos de aprendizado até os procedimentos de emergência e 
as condições meteorológicas. Por sua vez, o debriefing é uma análise estruturada e uma 
sessão de feedback construtivo realizada imediatamente após a conclusão de cada missão de 
voo. Os objetivos primários de ambos os processos são multifacetados: visam garantir uma 
preparação completa e abrangente do aluno, alinhar as expectativas entre aluno e instrutor, 
identificar e mitigar potenciais riscos operacionais, fomentar um ambiente de aprendizado 
contínuo, reforçar os acertos e as boas práticas demonstradas, corrigir desvios de performance 
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de maneira educativa e, fundamentalmente, promover a segurança operacional em todas as 
fases do treinamento. A qualidade dos briefings e debriefings impacta diretamente a eficiência 
do treinamento, otimizando o tempo de voo e acelerando a progressão do aluno, ao mesmo 
tempo em que solidifica a cultura de segurança do Aeroclube, encorajando a comunicação 
aberta e a análise crítica das operações. 

 

15.2. Agendamento, Pontualidade e Preparação Prévia do Aluno 

Cada voo agendado na escala de instrução do Aeroclube de Juiz de Fora contempla um 
intervalo de tempo designado, usualmente de sessenta minutos, que é alocado não apenas 
para o voo em si, mas também para a condução adequada do briefing e do debriefing. Este 
tempo é crucial para a qualidade da instrução e não deve ser negligenciado. É mandatório que 
o aluno se apresente na sala de briefing designada com, no mínimo, quinze minutos de 
antecedência em relação ao horário agendado para o início de sua missão de voo. Esta 
antecedência é necessária para a organização dos materiais, a verificação inicial de 
documentos e para garantir o início pontual do briefing. Antes de se apresentar, o aluno deve 
assegurar que sua situação cadastral e documental junto ao Aeroclube esteja regular, pois a 
emissão da Ficha de Voo, um documento indispensável, depende dessa regularidade. A Ficha 
de Voo deve ser emitida pelo aluno através do sistema CAVOK, seguindo o caminho Voos > 
Ficha de Voo, preenchendo os campos obrigatórios como modelo da aeronave, tipo de voo e 
tempo estimado. Esta ficha deve ser impressa ou salva em formato PDF e obrigatoriamente 
entregue ao instrutor no início do briefing. A ausência da Ficha de Voo ou a não apresentação 
do aluno no horário estipulado (No Show) implicará no cancelamento automático do voo e na 
aplicação da multa administrativa correspondente, conforme regimento interno, uma vez que 
tais falhas comprometem a programação de aeronaves, instrutores e o aproveitamento do 
tempo de instrução.  
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15.3. Documentação Obrigatória para o Briefing (Responsabilidade do Aluno) 

O aluno é o principal responsável por sua preparação para cada missão de voo e deve 
apresentar-se ao briefing portando toda a documentação obrigatória e os materiais de 
planejamento pertinentes. Além da Ficha de Voo devidamente emitida, o aluno deve, 
compulsoriamente, apresentar ao instrutor: uma análise de performance da aeronave calculada 
para as condições meteorológicas e de peso previstas para o dia; o cálculo de peso e 
balanceamento da aeronave, atualizado para a configuração específica da missão; o 
planejamento de navegação completo, incluindo rota, cálculos de tempo e combustível, e 
seleção de alternativas, sempre que a missão envolver voo de navegação; as cartas 
aeronáuticas pertinentes à rota ou área de instrução, sejam elas digitais ou impressas, 
devidamente atualizadas; e todos os seus documentos pessoais e aeronáuticos obrigatórios, 
conforme listado no item 4.1 deste Manual, como Certificado de Habilitação Técnica (CHT), 
Certificado Médico Aeronáutico (CMA) válido, e outros que se apliquem. Recomenda-se 
também que o aluno traga consigo material de estudo relacionado aos objetivos da missão, 
como manuais da aeronave, listas de verificação (checklists) e anotações sobre os 
procedimentos a serem praticados. 

 

15.4. Apresentação Pessoal e Uniforme 

A apresentação pessoal adequada é um reflexo do profissionalismo e da disciplina esperados 
de um futuro piloto. Portanto, o aluno deve comparecer ao briefing e a todas as atividades de 
voo devidamente uniformizado, conforme o padrão estabelecido pelo Aeroclube de Juiz de 
Fora. O uniforme consiste em: camisa padrão do Aeroclube, crachá de identificação visível, 
calça comprida (não sendo permitido o uso de bermudas ou shorts) e sapato fechado, 
preferencialmente tênis ou sapato social confortável e seguro para a operação da aeronave. A 
utilização correta do uniforme não apenas contribui para a identificação e padronização, mas 
também para a segurança, ao evitar vestimentas que possam interferir nos comandos da 
aeronave ou que sejam inadequadas para o ambiente operacional. O não cumprimento das 
normas de apresentação pessoal e uniforme implicará no cancelamento imediato do voo, 
configurando No Show, com a consequente aplicação da multa administrativa prevista. Esta 
exigência visa reforçar a importância da disciplina e do respeito às normas institucionais, 
elementos fundamentais na cultura aeronáutica.  

 

15.5. Condução do Briefing (Interação Aluno-Instrutor) 

O briefing é um momento de interação dinâmica e focada entre o aluno e o instrutor, essencial 
para o alinhamento e a segurança da missão. Durante esta etapa, diversos elementos cruciais 
são abordados conjuntamente. Inicia-se com a verificação do livro de bordo da aeronave 
designada para o voo, onde são conferidas possíveis discrepâncias, informações sobre 
manutenções recentes e a disponibilidade geral da aeronave. Segue-se uma análise detalhada 
das condições meteorológicas atuais e previstas para a área de operação e, se aplicável, para 
a rota e destino, utilizando informações de METAR, TAF, SIGMET e outras fontes relevantes. 
Quando a missão requer, procede-se ao preenchimento ou à análise da Notificação de Voo e 
do Plano de Voo a ser submetido aos órgãos de controle de tráfego aéreo. Um ponto central do 
briefing é a revisão minuciosa dos objetivos da missão de voo, incluindo as manobras a serem 
executadas, os procedimentos a serem praticados e os padrões de performance esperados do 
aluno. É fundamental que haja uma discussão aprofundada sobre os procedimentos normais, 
anormais e de emergência que sejam particularmente relevantes para o tipo de aeronave e 
para a natureza da missão. A aplicação de conceitos de Gerenciamento de Ameaças e Erros 
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(TEM - Threat and Error Management) específicos para o voo planejado também deve ser 
abordada, incentivando uma mentalidade proativa em relação à segurança. O instrutor atua 
como um facilitador do aprendizado, orientando a discussão, avaliando o nível de preparo do 
aluno e garantindo que todos os pontos críticos sejam cobertos. O aluno, por sua vez, deve ter 
uma participação ativa, demonstrando seu preparo através do planejamento apresentado, 
fazendo perguntas pertinentes e esclarecendo todas as suas dúvidas antes do voo. Este é o 
momento ideal para sanar incertezas e solidificar o entendimento sobre o que será realizado e 
avaliado durante a missão.  

 

15.6. Condução do Debriefing (Análise Pós-Voo) 

Imediatamente após a conclusão do voo, e antes que os detalhes da missão se percam, aluno 
e instrutor devem se reunir para o debriefing. Esta análise pós-voo é tão crucial quanto o 
briefing e deve ser conduzida de forma sistemática e construtiva. Recomenda-se que o 
debriefing comece com uma autoavaliação inicial por parte do aluno, onde ele é incentivado a 
refletir criticamente sobre seu próprio desempenho, identificando acertos, dificuldades e áreas 
onde percebeu necessidade de melhoria. Em seguida, o instrutor fornecerá seu feedback 
detalhado, que deve ser equilibrado, apontando os pontos positivos e as manobras bem 
executadas, bem como as áreas que necessitam de desenvolvimento. A análise deve cobrir as 
decisões tomadas pelo aluno, a execução das manobras, o cumprimento dos procedimentos e 
a aplicação dos conhecimentos teóricos. É importante que o instrutor explique claramente 
como o aluno pode evoluir e quais aspectos devem ser focados no próximo voo ou sessão de 
estudo. Todas as dúvidas remanescentes do voo devem ser esclarecidas, e cenários 
específicos podem ser discutidos para reforçar o aprendizado. Como parte formal do 
debriefing, o instrutor preencherá uma Ficha de Avaliação da Missão, detalhando os critérios 
de avaliação e o desempenho do aluno em cada um deles. Esta ficha deve ser 
obrigatoriamente assinada tanto pelo aluno quanto pelo instrutor e, posteriormente, arquivada 
na pasta individual do aluno. Este registro é vital para o acompanhamento da progressão do 
aluno e para a manutenção de um histórico completo de sua formação. É importante ressaltar 
que Fichas de Avaliação com campos essenciais em branco ou com ausência de assinaturas 
são consideradas irregulares e implicarão na suspensão automática das atividades de voo do 
aluno e do instrutor responsável até que a documentação seja devidamente regularizada, 
reforçando a seriedade e a importância deste registro formal.  

 

15.7. Responsabilidade e Postura Profissional do Aluno 

O aluno é corresponsável por sua formação e deve adotar uma postura proativa e profissional 
em todas as etapas do treinamento. Isso inclui ter a iniciativa de buscar suas fichas de voo, 
preparar com esmero toda a documentação e planejamento necessários para o briefing, e 
comparecer com a devida antecedência e corretamente uniformizado. O cumprimento rigoroso 
e consistente desta rotina de preparação para os briefings e participação ativa nos debriefings 
não é apenas uma exigência do Aeroclube, mas uma demonstração de comprometimento, 
disciplina e profissionalismo – qualidades que são absolutamente essenciais para o exercício 
seguro e competente da profissão de piloto de aeronaves. O Aeroclube de Juiz de Fora espera 
que cada aluno encare essas etapas com a seriedade e a dedicação que a atividade aérea 
requer.  
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16. MINISTÉRIO DO CURSO E ESCALA DE VOO 

(excetuando-se o Plano de Formação, abordado em capítulo próprio por ter regras e 
metodologias distintas.) 

Este capítulo estabelece as diretrizes, procedimentos e responsabilidades relacionados à gestão 
acadêmica, ao sistema de controle e à escala de voo no Aeroclube de Juiz de Fora. A 
compreensão e o cumprimento rigoroso destas normas são fundamentais para garantir a 
eficiência do processo de formação, a organização das atividades práticas e o aproveitamento 
adequado dos recursos disponíveis, em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
RBAC 141 e demais normativas aplicáveis aos Centros de Instrução de Aviação Civil. 

 

16.1. Sistema de Gestão Acadêmica (CAVOK) 

O Aeroclube de Juiz de Fora utiliza o sistema CAVOK como plataforma oficial para a gestão 
acadêmica e operacional dos cursos oferecidos. Cada aluno matriculado recebe credenciais de 
acesso exclusivas (login e senha) para acessar o sistema através do endereço eletrônico 
https://escoladeaviacao.cavok.in. Estas credenciais são estritamente pessoais e intransferíveis, 
sendo o aluno integralmente responsável por qualquer atividade realizada com seu perfil no 
sistema. O uso inadequado, o compartilhamento de acesso ou a divulgação das credenciais a 
terceiros constituem infrações graves às normas da instituição e podem resultar em sanções 
administrativas e disciplinares. 

Por meio do sistema CAVOK, o aluno tem acesso a diversos recursos essenciais para o 
acompanhamento de sua formação, incluindo: toda a documentação oficial relacionada ao seu 
curso prático; a grade curricular completa e detalhada do programa de instrução aprovado pela 
ANAC; o histórico de voos realizados e as avaliações de desempenho em cada missão; a 
consulta à escala de voo elaborada pela Coordenação; e as comunicações oficiais e avisos 
emitidos pela coordenação do curso. É imperativo que o aluno consulte o sistema regularmente, 
recomendando-se o acesso diário para verificação de possíveis alterações na escala, 
comunicados importantes ou atualizações em seu histórico acadêmico. 

 

16.2. Estrutura Pedagógica e Progressão no Curso 

Os cursos práticos ministrados pelo Aeroclube de Juiz de Fora são estruturados em missões 
sequenciais, cada uma representando uma etapa específica e progressiva do processo de 
aprendizagem, conforme estabelecido no Programa de Instrução aprovado pela ANAC. Esta 
organização metodológica visa garantir o desenvolvimento gradual e consistente das 
competências necessárias para a formação do piloto, em conformidade com os padrões de 
segurança e qualidade exigidos pela aviação civil. 

O sistema de avaliação e progressão no curso é baseado em critérios objetivos de desempenho. 
Ao final de cada missão, o aluno é formalmente avaliado por seu instrutor de voo, que verifica o 
cumprimento satisfatório de todas as competências exigidas para aquela fase específica. A 
progressão para a missão subsequente está condicionada à demonstração efetiva dessas 
competências, não sendo permitido o avanço sem a consolidação adequada dos conhecimentos 
e habilidades prévios. Caso o aluno não atinja o nível mínimo esperado em determinada missão, 
será necessária a repetição dela, quantas vezes forem necessárias, até que demonstre as 
habilidades requeridas com a segurança e precisão adequadas. 
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Todas as avaliações são documentadas em fichas específicas, que contêm feedback detalhado 
sobre o desempenho do aluno, pontos fortes, áreas que necessitam de aprimoramento e 
recomendações para o desenvolvimento contínuo. O Aeroclube oferece acompanhamento 
pedagógico individualizado para alunos que apresentem dificuldades recorrentes, através de 
sessões de reforço teórico ou prático, conforme a necessidade identificada. Embora o ritmo de 
progressão possa variar de acordo com o perfil e a dedicação de cada aluno, recomenda-se que 
não haja intervalos prolongados entre missões consecutivas, a fim de evitar a perda de 
proficiência e garantir a continuidade do aprendizado. 

 

16.3. Procedimentos Disciplinares e Conselho de Voo 

A segurança operacional é o valor primordial na aviação e, por conseguinte, na formação de 
pilotos. Condutas operacionais inadequadas, como desrespeito deliberado às normas de 
segurança, execução de manobras não autorizadas, operação da aeronave fora dos parâmetros 
estabelecidos, uso de dispositivos eletrônicos não permitidos durante o voo, ou qualquer 
comportamento que coloque em risco a segurança da operação, são consideradas infrações 
graves e sujeitas a medidas disciplinares imediatas. 

O instrutor de voo, como autoridade responsável pela segurança da missão, tem plenos poderes 
para interromper imediatamente qualquer voo em que o aluno apresente condutas operacionais 
perigosas, desrespeite as normas de segurança ou demonstre comportamento incompatível com 
o ambiente de instrução. Nestes casos, o instrutor deve reportar formalmente o ocorrido à 
Coordenação do Curso, detalhando as circunstâncias, as condutas observadas e as medidas 
tomadas. 

Em situações graves ou reincidentes, o aluno será convocado a comparecer perante o Conselho 
de Voo, órgão colegiado composto pelo Coordenador do Curso, pelo Gestor Responsável do 
CIAC, pelo instrutor envolvido e por outros instrutores designados. O Conselho tem a atribuição 
de analisar detalhadamente o caso, ouvir o aluno e as testemunhas, examinar os registros 
pertinentes e deliberar sobre as medidas cabíveis, que podem incluir advertência formal, 
suspensão temporária das atividades de voo, condicionamento da continuidade do curso a 
treinamento adicional específico ou, em casos extremos, o desligamento definitivo do curso. 

Nas situações em que o Conselho de Voo delibere pelo desligamento do aluno, serão aplicadas 
as taxas administrativas e operacionais sobre os créditos de horas de voo restantes, conforme 
previsto no contrato de prestação de serviços educacionais. O aluno tem direito a apresentar 
defesa formal perante o Conselho e, caso discorde da decisão proferida, poderá interpor recurso 
à Diretoria do Aeroclube, no prazo de cinco dias úteis após a comunicação oficial da deliberação. 

 

16.4. Sistema de Gestão de Escala de Voo 

Em resposta às necessidades operacionais e visando otimizar o aproveitamento da frota de 
aeronaves, especialmente após períodos de condições meteorológicas adversas, o Aeroclube 
de Juiz de Fora implementou um sistema centralizado de gestão de escala de voo. A escala é 
elaborada e gerenciada diretamente pela Coordenação do Aeroclube, com base na 
disponibilidade informada pelos alunos e nas necessidades pedagógicas de cada curso, 
garantindo que todos os alunos concluam suas horas de voo dentro do prazo contratual. 
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16.4.1. Procedimento para Participação na Escala 

Para participar da escala semanal, o aluno deve enviar sua disponibilidade toda quinta-feira, 
entre 09h e 17h, através de mensagem via WhatsApp para a Coordenação de Escala, no número 
(32) 99113-6578. A mensagem deve conter informações essenciais para a elaboração adequada 
da escala, incluindo: 

 Período disponível (com datas específicas, ex: 01/05/2025 a 05/05/2025) 

 Curso em que está matriculado (ex: Piloto Privado) 

 Peso corporal (informação necessária para cálculos de peso e balanceamento) 

 Endossos já obtidos (para determinar a fase de treinamento) 

 Observações relevantes (compromissos pessoais, provas acadêmicas ou outras 
restrições de horário) 

Com base nas informações recebidas, a Coordenação elabora a escala semanal, que terá 
validade de sete dias. Os alunos que não enviarem sua disponibilidade dentro do prazo 
estabelecido deverão aguardar a conclusão da escala ou uma eventual oportunidade de voo por 
encaixe, não tendo prioridade na alocação de horários. 

 

16.4.2. Modalidades de Escala 

A escala de voo é organizada em duas modalidades distintas, visando ampliar o acesso e atender 
às diferentes necessidades dos alunos: 

 Escala Integral: Agendamentos de segunda a sexta-feira. 

 Escala de Final de Semana: Agendamentos aos sábados, domingos e feriados. 

Ao escolher uma modalidade, o aluno assume o compromisso de comparecer nos dias 
designados, respeitando tanto os horários de titular quanto os de reserva. É importante ressaltar 
que o agendamento de voo não garante automaticamente vaga no alojamento do Aeroclube. 
Caso o aluno necessite de alojamento para as datas com voos agendados, deve consultar 
antecipadamente a secretaria sobre a disponibilidade de vagas, pois o agendamento do voo não 
garante vaga no alojamento, Entretando, alunos que estejam no alojamento do Aeroclube não 
podem permanecer mais de 15 dias sem agendamento de voos. 

 

16.4.3. Consulta à Escala 

A escala completa pode ser consultada pelo sistema CAVOK (https://escoladeaviacao.cavok.in), 
sendo disponibilizada toda sexta-feira para os sete dias seguintes. É responsabilidade do aluno 
acompanhar diariamente seus voos agendados diretamente no sistema, verificando possíveis 
alterações de status, que podem ocorrer a qualquer momento devido a fatores operacionais, 
manutenção ou condições meteorológicas. 

Logo na página inicial do sistema CAVOK, o aluno encontrará um widget chamado "Voos 
Agendados", que exibe de forma rápida e clara todos os voos programados, incluindo data, 
aeronave alocada, instrutor responsável (quando aplicável) e status atual do voo. Se não houver 
nenhum voo agendado, será exibida a mensagem: "Nenhum Voo Agendado". 
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16.5. Funcionamento da Escala de Voo 

16.5.1. Sistema de Titulares e Reservas 

A escala de voo opera com um sistema de titulares e reservas, distribuídos em três horários fixos 
diários (slots): 

 Slot 1: 08:00 

 Slot 2: 11:00 

 Slot 3: 16:00 (para Piloto Privado e Instrutor de Voo) / 14:00 (para Piloto Comercial) 

O aluno designado como titular está efetivamente agendado para voar no horário especificado e 
deve comparecer pontualmente para o briefing e o voo. Atrasos superiores a 15 minutos, sem 
aviso prévio, resultarão no cancelamento automático do voo e na aplicação das penalidades 
previstas no Manual Geral de Regras da Escola. 

 

16.5.2. Funcionamento do Sistema de Reservas 

Paralelamente, todo aluno agendado como titular em um determinado slot também será 
designado como reserva em outro slot, seguindo a seguinte lógica: 

16.5.2.1. Para Piloto Privado e Instrutor de Voo: 

 Quem voa às 08:00 → Reserva para 16:00 

 Quem voa às 11:00 → Reserva para 08:00 

 Quem voa às 16:00 → Reserva para 11:00 

16.5.2.1.2. Para Piloto Comercial: 

 Quem voa às 08:00 → Reserva para 14:00 

 Quem voa às 14:00 → Reserva para 08:00 

A função do aluno reserva é substituir o titular em caso de ausência ou impedimento, sem 
necessidade de aviso prévio ou nova autorização. Para isso, o aluno designado como reserva 
deve estar presente no pátio do Aeroclube com 30 minutos de antecedência em relação ao 
horário da reserva. Caso o aluno titular compareça e realize o voo normalmente, o reserva será 
liberado. 

Se o aluno reserva for convocado para substituir um titular e não comparecer, estará sujeito às 
mesmas sanções aplicáveis ao titular ausente, conforme previsto no Manual Geral de Regras. 
Adicionalmente, após três ausências ou atrasos não justificados como reserva em um período 
de sete dias, o aluno será suspenso da escala de reservas por sete dias, como medida disciplinar 
e para garantir a eficiência do sistema. 

Caso o aluno titular não possa executar o voo e o aluno reserva também não esteja apto ou não 
consiga executar, o Aeroclube reserva-se o direito de repassar o slot para outro aluno através 
do grupo operacional ou outros meios de comunicação rápidos. É importante ressaltar que a 
participação na escala de reservas não garante a realização do voo, mas amplia as 
oportunidades de formação. 
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16.5.3. Regras Gerais da Escala de Voo 

Para garantir a eficiência da operação e a equidade no acesso às aeronaves, todos os alunos 
devem seguir as seguintes regras ao utilizar o sistema de escala de voo: 

1. Regularidade Cadastral: O aluno só poderá ter seus voos agendados se estiver em dia 
com suas obrigações cadastrais e financeiras junto ao Aeroclube. 

2. Endosso e Escolha da Aeronave: Alunos com endosso ativo só poderão realizar seus 
voos na aeronave em que foram endossados. Caso queiram voar em outro modelo, 
devem solicitar previamente um novo endosso para aquela aeronave. 

3. Respeito à Programação: O aluno deve cumprir rigorosamente a escala agendada, 
respeitando: 

 Horário do briefing e do voo; 

 Tempo de voo contratado; 

 Aeronave alocada; 

4. Tolerância de Atraso: Atrasos superiores a 15 minutos, sem aviso prévio, poderão 
resultar no cancelamento do voo e na aplicação das penalidades previstas. 

5. Revisão Periódica da Escala: A coordenação reserva-se o direito de revisar a escala 
semanalmente, a fim de otimizar a formação dos alunos e garantir o aproveitamento 
máximo dos recursos disponíveis. 

6. Descumprimento das Regras: O aluno que descumprir as regras da escala terá seus 
voos agendados cancelados automaticamente, além de sofrer as penalidades 
disciplinares previstas no MGR (Manual Geral de Regras) e no MIP (Manual Interno de 
Procedimentos) do Aeroclube. 

 

16.6. Cancelamentos, Penalidades e Status de Voo 

16.6.1. Procedimento para Cancelamentos 

Eventuais cancelamentos de voos agendados devem ser comunicados exclusivamente via 
WhatsApp da Coordenação de Escala, no número (32) 99113-6578, com no mínimo 24 horas de 
antecedência em relação ao horário programado. Cancelamentos de caráter urgente, com prazo 
inferior a 24 horas, somente serão aceitos sem penalidades mediante comprovação formal do 
motivo alegado, como atestado médico ou documentação que evidencie situação de emergência. 

O grupo de WhatsApp Operacional é apenas para facilitar o contato. O agendamento oficial e 
registro de cancelamentos sempre ocorre diretamente pela Coordenação. 

 

16.6.2. Penalidades por Descumprimento 

Cancelamentos sem justificativa válida ou comunicados fora do prazo estabelecido serão 
considerados como falta, com aplicação das penalidades previstas no Manual Geral de Regras. 
Após três cancelamentos injustificados em um período de 15 dias, o aluno será suspenso da 
escala por 15 dias, como medida disciplinar e para garantir a otimização dos recursos 
disponíveis. 
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Os voos podem ser cancelados a qualquer momento por condições meteorológicas adversas ou 
necessidade de manutenção das aeronaves, sem ônus para o aluno. 

 

16.6.3. Status do Voo no Sistema CAVOK 

No sistema CAVOK, cada voo possui um status que reflete sua situação atual. Abaixo estão as 
definições e significados de cada status: 

 Agendado: Voo programado pelo aluno, sujeito a alterações por fatores operacionais, 
como: segurança, manutenção da aeronave, condições meteorológicas ou outros 
imprevistos. 

 Confirmado: O voo está confirmado e seguirá conforme o horário agendado, desde que 
não ocorram fatores impeditivos. 

 Em Voo: O aluno realizou o briefing obrigatório e o voo está em andamento. 

 Realizado: O voo foi concluído conforme planejado e registrado no sistema. 

 Faltou (NO-SHOW): O aluno não compareceu ao voo confirmado e não apresentou 
justificativa válida. Nesse caso, será aplicada multa, conforme descrito no MGR e no 
contrato. 

 Cancelado pelo Aluno: Cancelamento solicitado pelo próprio aluno, com justificativa 
aceita e respeitando o prazo mínimo de 24 horas. 

 Manutenção: O voo foi cancelado porque a aeronave entrou em manutenção 
(preventiva ou corretiva), visando garantir a segurança das operações. 

 Meteorologia: O voo foi cancelado por condições meteorológicas desfavoráveis, que 
colocariam a segurança da operação em risco. 

 Cancelado pelo INVA: O instrutor responsável (INVA) solicitou o cancelamento do voo 
por razões operacionais, técnicas, pedagógicas ou de segurança, sempre apresentando 
a devida justificativa. 

 

16.6.4. Responsabilidade do Aluno 

Cabe ao próprio aluno acompanhar diariamente seus voos agendados diretamente no CAVOK. 
Essa prática é fundamental para garantir que: 

 Esteja ciente de eventuais mudanças de status; 

 Consiga realizar cancelamentos ou reagendamentos dentro do prazo estabelecido; 
(mínimo de 24 horas de antecedência) 

 Evite penalidades, como multas por No-Show ou perda de prioridade de agendamento; 

O mau gerenciamento da própria escala pode resultar em faltas injustificadas, perda de horários 
importantes e comprometimento da própria formação. Portanto, a atenção a esse 
acompanhamento é indispensável para o bom andamento do treinamento. 
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16.7. Implicações Contratuais e Financeiras 

O contrato de prestação de serviços educacionais estabelece um prazo determinado para a 
conclusão do curso, calculado com base na carga horária prevista e na frequência estimada de 
voos. Se, por falta de disponibilidade ou engajamento do próprio aluno, o curso não for 
concluído dentro deste prazo contratual, haverá implicações financeiras significativas. Nestes 
casos, o aluno perderá o direito aos créditos e eles não serão devolvidos nem convertidos 
em outro tipo de benefício. Isso porque, durante todo o período contratado, o Aeroclube 
manteve os serviços disponíveis, o que já é considerado uma entrega válida da escola. 

Porém, se em algum momento o Aeroclube abrir uma exceção, e fizer um acordo ou for mais 
flexível com alguma regra, isso não muda as cláusulas do contrato nem cria obrigação para 
repetir esse mesmo tratamento no futuro. É só um gesto pontual de boa vontade — não vale 
como regra. 

Para situações em que o aluno necessite de uma extensão do prazo contratual, deve ser 
solicitada formalmente a renovação ou extensão do contrato, com antecedência mínima de 30 
dias em relação ao seu vencimento. A aprovação desta solicitação está condicionada à análise 
da Coordenação e da Administração do Aeroclube, considerando fatores como o histórico do 
aluno, o motivo da não conclusão no prazo original e a disponibilidade de vagas nas turmas 
subsequentes, podendo ou não existir alteração de valores. 

Os alunos que utilizam o alojamento do Aeroclube e ultrapassam o prazo contratual sem 
concluir seu treinamento ficam sujeitos a cobranças adicionais. Nestes casos, passarão a 
pagar diária de alojamento conforme tabela vigente à época, além da taxa mensal de 
condomínio. Estas cobranças são realizadas mensalmente, através de boleto bancário emitido 
pela Administração, com vencimento para o quinto dia útil do mês subsequente. Para que estas 
cobranças não sejam efetuadas e necessário a regularização do contrato junto a secretaria da 
escola. 

Em casos de necessidade de trancamento temporário do curso ou desistência definitiva, o 
aluno deve formalizar sua solicitação por escrito à secretaria, estando sujeito às condições e 
penalidades previstas no contrato para estas situações. O trancamento, quando autorizado, 
tem prazo máximo de seis meses, após o qual o aluno deve retornar às atividades ou será 
considerado desistente, aplicando-se as regras do Capítulo VII do contrato.  

A transferência entre turmas ou cursos pode ser solicitada pelo aluno, estando sujeita à 
disponibilidade de vagas e à análise da compatibilidade pedagógica pela Coordenação. Em 
alguns casos, pode haver necessidade de complementação financeira, especialmente quando 
a transferência implica em mudança para um curso com valor superior ou com estrutura 
curricular significativamente diferente. 

 

17. METODOLOGIA DE ENSINO 

O Aeroclube de Juiz de Fora adota uma metodologia de ensino abrangente e estruturada para 
a formação de pilotos, combinando instrução teórica e prática.  

 



 

63 
 

17.1 Cursos Teóricos 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece cursos teóricos na modalidade Ensino a Distância 
(EAD), proporcionando flexibilidade e praticidade para os alunos, sem renunciar à qualidade e 
do acompanhamento direto da nossa equipe pedagógica. 

脥� Duração Estimada de Cada Curso Teórico: 

 

Formato das Aulas 

Os cursos teóricos combinam: 

● Aulas ao vivo, com interação direta com os instrutores, respeitando o cronograma 
pedagógico definido para cada turma; 

● Aulas gravadas, disponíveis para revisão e acompanhamento em qualquer horário; 
● Mentorias exclusivas, realizadas 3 vezes por semana para os cursos de Piloto 

Privado e Piloto Comercial, focadas em revisar conteúdos-chave e esclarecer 
dúvidas antes da prova da ANAC. 

 

17.2 Suporte Direto com Instrutores 

Além das aulas e mentorias, os alunos contam com um canal de suporte ativo 24 horas por 
dia via WhatsApp, diretamente com nossos instrutores de voo. Esse suporte é um grande 
diferencial do Aeroclube de Juiz de Fora, garantindo que nenhuma dúvida fique sem resposta e 
o aluno possa avançar com confiança em seus estudos. 

 

17.3 Compromisso com Resultados 

Toda a metodologia foi desenvolvida com base na experiência real de nossos instrutores e no 
histórico de aprovação dos nossos alunos nas bancas teóricas da ANAC. 
O material, as aulas e o acompanhamento pedagógico são continuamente atualizados para 
refletir as últimas mudanças de regulamento e exigências da ANAC, proporcionando uma 
preparação completa e alinhada com o mercado.

 

17.4 Cursos Práticos 

O Aeroclube de Juiz de Fora adota o sistema de turmas para os cursos práticos, visando 
manter a organização, a eficiência operacional e o acompanhamento adequado do progresso 
de cada aluno. 
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脥� Calendário de Início de Turmas: 

 

 

17.5 Realocação de Turma 

Caso o aluno precise trocar de turma após o início do curso, por motivo relevante, deve solicitar 
formalmente à secretaria do Aeroclube, seguindo os critérios abaixo: 

● O pedido será analisado pelo Aeroclube, considerando a disponibilidade de vagas 
nas turmas futuras e respeitando o prazo máximo de 365 dias de validade contratual 
para conclusão do curso. 

● O Aeroclube informará ao aluno quais turmas têm vagas disponíveis e o aluno poderá 
escolher entre as opções apresentadas. 

● Cada turma de realocação terá um limite máximo de alunos realocados, 
preservando a qualidade da instrução e o fluxo das operações,  

● Máximo de 3 (três) alunos realocados por turma no curso de Piloto Privado; 
Máximo de 2 (dois) alunos realocados por turma no curso de Piloto Comercial. 

脥� Regras Importantes: 

● A realocação só será possível dentro das turmas oficialmente previstas no calendário 
do Aeroclube. 

● Realocações são excepcionais e só serão aceitas com justificativa válida e 
documentação que comprove o motivo. 

● Caso o pedido de realocação seja causado por decisão ou necessidade do próprio 
Aeroclube (ex: manutenção da frota, reestruturação operacional), o Aeroclube poderá 
flexibilizar essa regra. 

 Atenção: 

Escolha de Turma e Realocação 
Depois de ser informado sobre as opções disponíveis, o aluno poderá escolher a turma que 
fizer mais sentido para ele, dentro do que o Aeroclube tiver disponível. 
Mas atenção: o prazo de validade do contrato não muda por causa disso. Se o aluno pedir 
para mudar de turma perto do fim do contrato, pode acabar sem tempo para concluir o curso — 
e aí arca com os custos mesmo sem ter terminado. 

Fica o aviso: realocar é possível, mas tem risco. 

 

17.6 Orientação e Consciência 

O Aeroclube reforça a importância de o aluno seguir rigorosamente o cronograma da turma 
original, evitando atrasos que prejudiquem o andamento da sua formação e a própria cadência 
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operacional da escola. 
Realocações sem justificativa relevante ou pedidos frequentes de mudança poderão ser 
negados, uma vez que impactam diretamente na organização da escala de voos e na alocação 
de recursos como aeronaves, instrutores e infraestrutura. 
 

 

18. SISTEMA DE HORA SECA 

O Aeroclube de Juiz de Fora utiliza o Sistema de Hora Seca, prática amplamente reconhecida 
e adotada nos principais centros de instrução aérea do mundo, especialmente nos Estados 
Unidos. 

Neste sistema, o valor pago pelo aluno referente às horas de voo inclui apenas: 

脥� Uso da aeronave (estrutura, manutenção, seguro); 

脥� Serviços da instrução (instrutor e coordenação de voo); 

脥� Encargos administrativos e impostos. 

 O combustível é cobrado separadamente, com base no consumo real, pago diretamente ao 

fornecedor ou administrador da bomba. 

 

18.1 Vantagens da Hora Seca 

● Transparência: O aluno paga exatamente pelo que consome, sem margens ou 
estimativas infladas. 

● Flexibilidade Financeira: O aluno não precisa antecipar todo o valor do combustível 
no ato da matrícula. Isso permite um planejamento financeiro mais tranquilo, 
parcelando o custo do combustível conforme for voando. 

● Controle Real: Como o consumo de cada voo é registrado, o aluno acompanha seu 
gasto real, ajustando seu planejamento financeiro se necessário. 

 

18.2 Sistema de Hora Seca com Combustível Antecipado 

Como alternativa, o Aeroclube de Juiz de Fora oferece também o modelo de Hora Seca com 
Combustível Antecipado. Funciona assim: 

1.  Estimativa Inicial 

Antes do início da instrução, o Departamento Comercial e a Coordenação de Operações 
estimam o consumo de combustível necessário para cumprir as horas de voo previstas no 
contrato. Esse valor estimado é cobrado antecipadamente, formando um crédito de 
combustível. 

2. Controle de Consumo: 

Após cada voo, o abastecimento é registrado e o valor correspondente é debitado do crédito do 
aluno, com base no consumo real da aeronave utilizada. 

3. Ajuste Final: 
● Se ao final do curso houver saldo positivo (crédito não utilizado), o aluno poderá usar 

esse valor para voos adicionais ou solicitar reembolso do saldo. 
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● Se o consumo ultrapassar o valor estimado, o aluno deverá quitar apenas a diferença 
necessária para completar sua formação. 

18.3 Comparativo das Modalidades 

 

 Independente do sistema escolhido, o Aeroclube reforça que: 

● O crédito de combustível é do aluno e não do Aeroclube; 
● Eventuais reajustes de combustível (ex: aumentos de preço) são repassados 

diretamente ao aluno conforme a realidade do mercado; 
● A gestão do crédito ou da compra direta do combustível é de inteira 

responsabilidade do aluno, cabendo ao Aeroclube apenas registrar os consumos 
e prestar as informações com transparência. 

 

19.  POLO DE ENSINO SUPERIOR – CURSO DE CIÊNCIAS AERONÁUTICAS EAD 

A formação de um piloto profissional representa uma jornada complexa e multifacetada, que 
demanda não apenas talento e paixão pela aviação, mas também um planejamento 
estruturado e meticuloso. Reconhecendo esta necessidade, o Aeroclube de Juiz de Fora 
desenvolveu um Plano de Formação abrangente, que proporciona ao aluno-piloto uma trilha 
clara e objetiva para sua evolução profissional, desde os primeiros contatos com a aviação até 
a conquista das habilitações necessárias para ingressar no mercado de trabalho. 

 

19.1 Fundamentos e Objetivos do Plano de Formação 

O Plano de Formação foi concebido a partir da compreensão de que a jornada de um piloto é 
marcada por etapas interdependentes, onde cada fase constrói a base para a seguinte. 
Diferentemente de uma formação fragmentada, onde o aluno precisa gerenciar individualmente 
cada etapa de sua evolução, nosso programa oferece uma visão holística e integrada do 
processo formativo. 

Este modelo proporciona ao aluno-piloto uma visão clara de suas metas e objetivos, com uma 
trilha bem definida que contempla todas as etapas do processo de desenvolvimento, 
acompanhamento contínuo de progresso, gestão eficiente do tempo e previsão de desafios 
operacionais e financeiros. Com esse planejamento adequado, o aluno pode maximizar seu 
desempenho, otimizar seu investimento financeiro e garantir uma formação sólida e 
consistente, minimizando interrupções ou lacunas de aprendizado que frequentemente 
comprometem a qualidade da formação aeronáutica. 

As vantagens de optar por um programa completo, com cronograma pedagógico e financeiro 
definidos, são significativas: 
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 Formação ampla e integrada, abrangendo teoria e prática de forma contínua e coerente 

 Ambiente de aprendizado estruturado e interativo, que favorece o desenvolvimento 
progressivo de competências 

 Clareza sobre as etapas futuras do treinamento, permitindo melhor preparação técnica 
e psicológica 

 Redução de interrupções por questões financeiras, uma vez que o planejamento 
financeiro é feito previamente 

 Prevenção contra lacunas técnicas, comuns em formações fragmentadas ou auto 
direcionadas 

O Plano de Formação representa, portanto, não apenas um caminho para a obtenção de 
licenças e habilitações, mas uma abordagem pedagógica que visa formar profissionais 
completos, preparados para os desafios técnicos, operacionais e comportamentais da aviação 
moderna. 

 

19.2 Processo de Matrícula e Calendário Acadêmico 

O Aeroclube de Juiz de Fora mantém um sistema flexível de matrículas, permitindo que os 
interessados garantam sua vaga no Plano de Formação ao longo de todo o ano. No entanto, 
para garantir a qualidade pedagógica e a organização das turmas, o início efetivo das 
atividades acadêmicas ocorre em dois períodos fixos anuais: 

 Janeiro: Para alunos matriculados entre agosto e dezembro do ano anterior 

 Julho: Para alunos matriculados entre fevereiro e junho do mesmo ano 

Esta estrutura semestral permite o planejamento adequado de recursos, a formação de turmas 
coesas e a sincronização das atividades teóricas e práticas, otimizando a experiência de 
aprendizagem. O processo de matrícula envolve a análise da documentação do candidato, 
verificação dos pré-requisitos para o período pretendido e a formalização do contrato 
educacional. 

É importante destacar que a renovação de matrícula entre semestres ocorre de forma 
automática, garantindo a continuidade do processo formativo. Caso o aluno deseje interromper 
ou trancar sua formação, deverá formalizar o pedido junto à secretaria do Aeroclube, através 
de requerimento oficial, antes do início do próximo período letivo. A ausência desta 
formalização implica na continuidade do vínculo acadêmico e financeiro com a instituição. 

 

19.3 Estrutura Curricular e Progressão Semestral 

O Plano de Formação está estruturado em oito períodos semestrais consecutivos, cada um 
com objetivos pedagógicos específicos e requisitos claramente definidos. Esta organização 
permite uma progressão lógica e gradual, respeitando o tempo necessário para a assimilação 
de conhecimentos e o desenvolvimento de habilidades. 
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1º Período – Ingresso e Fundamentos Teóricos 

O período inicial concentra-se na construção das bases teóricas fundamentais para a formação 
do piloto. Para ingressar nesta etapa, o candidato deve atender aos seguintes requisitos: 

 Ensino Médio completo 

 Idade mínima de 18 anos 

Durante este semestre, o aluno cursará disciplinas essenciais como: 

 Regulamento de Tráfego Aéreo 

 Teoria de Voo 

 Navegação Aérea VFR 

 Meteorologia 

 Conhecimentos Técnicos de Aeronaves 

Estas disciplinas proporcionam o alicerce teórico necessário para a compreensão dos 
princípios fundamentais da aviação e preparam o aluno para os exames teóricos da ANAC. 

 

2º Período – Prática Inicial e Piloto Privado 

Para avançar ao segundo período, o aluno deve apresentar, até a data de início: 

 Aprovação na banca teórica da ANAC para Piloto Privado (PP) 

 CMA (Certificado Médico Aeronáutico) válido 

Este semestre marca o início da formação prática, com foco na obtenção da licença de Piloto 
Privado. O conteúdo inclui: 

 Curso Prático de Piloto Privado (conforme Programa de Instrução aprovado pela 
ANAC) 

 Ground School específico para as aeronaves utilizadas 

 Curso de Interpretação SID-STAR 

 Curso de Gerenciamento de Risco da Fauna e Perigo 

 Curso de Inglês Aeronáutico Técnico 

Durante este período, o aluno realizará seus primeiros voos, desenvolvendo as habilidades 
básicas de pilotagem e preparando-se para o voo solo e, posteriormente, para o exame de 
proficiência (cheque). 

 

3º Período – Aprofundamento Teórico e Preparação para Piloto Comercial 

Para ingressar no terceiro período, o aluno deve: 

 Ter realizado e sido aprovado no voo de cheque para obtenção da licença de 
Piloto Privado 
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Nesta etapa, o foco retorna ao desenvolvimento teórico, agora em nível mais avançado, 
preparando o aluno para os desafios da aviação comercial. As disciplinas incluem: 

 Regulamentação Aeronáutica 

 Conhecimentos Técnicos de Aeronaves com Alta Performance 

 Meteorologia Avançada 

 Teoria de Voo Aprofundada 

 Desempenho Humano 

 Performance de Voo, Planejamento e Carregamento 

 Navegação Avançada 

 Procedimentos Operacionais 

 Radiocomunicação 

 Ground School para novas aeronaves 

 Helicópteros e Veículos Aéreos não Tripulados 

 Psicofisiologia e Cuidados com a Saúde 

 Vivência Extensionista (EXT) 

Este período proporciona uma compreensão mais profunda dos aspectos teóricos da aviação, 
preparando o aluno para os exames teóricos de Piloto Comercial e para as operações mais 
complexas que virão nas etapas seguintes. 

 

4º Período – Piloto Comercial VFR 

Para avançar ao quarto período, o aluno deve obter: 

 Aprovação na banca teórica da ANAC para Piloto Comercial (PC) 

Este semestre marca o início da formação prática como Piloto Comercial, com foco nas 
operações visuais (VFR). O conteúdo inclui: 

 Curso Prático de Piloto Comercial VFR (conforme Programa de Instrução aprovado 
pela ANAC) 

 Eficiência Operacional e Manuais 

 Planejamento Avançado de Voo: PBN, RVSM e Cartas Jeppesen 

 Fraseologia Aeronáutica e Laboratório de Voo 

 Vivência Extensionista (EXT) 

Durante este período, o aluno desenvolverá habilidades de pilotagem mais refinadas, com 
ênfase na precisão, eficiência operacional e tomada de decisões em cenários mais complexos. 
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5º Período – Preparação para Voo por Instrumentos 

Para ingressar no quinto período, o aluno deve: 

 Ter concluído todas as horas de voo visual exigidas no curso de Piloto Comercial 

Nesta etapa, o foco se volta para a preparação para o voo por instrumentos (IFR), inicialmente 
em ambiente de simulador. O conteúdo inclui: 

 Curso Prático de Piloto Comercial IFR - Simulador 

 Inglês Técnico para Pilotos e Tripulações 

 Tecnologia de Bordo: Sistemas Embarcados e Manutenção 

 Tecnologia e Performance de Aeronaves a Jato 

 Aeronaves Glass Cockpit: Familiarização e Operação 

Este período é fundamental para desenvolver as habilidades específicas necessárias para o 
voo por instrumentos, em ambiente controlado de simulador, antes de aplicá-las em aeronaves 
reais. 

 

6º Período – Piloto Comercial IFR 

Para avançar ao sexto período, o aluno deve: 

 Possuir CMA de 1ª Classe 

 Ter cumprido todas as horas de simulador IFR previstas no curso 

Este semestre concentra-se na aplicação prática das habilidades de voo por instrumentos em 
aeronaves reais. O conteúdo inclui: 

 Curso Prático de Piloto Comercial IFR (conforme Programa de Instrução aprovado pela 
ANAC) 

 Ground School específico para operações IFR 

 Segurança Operacional: Teoria e Implementação do SMS 

 Fundamentos do Ensino na Aviação: Técnicas e Habilidades 

 Vivência Extensionista (EXT) 

 Administração e Gerenciamento de Aeronaves e Equipes 

Durante este período, o aluno desenvolverá proficiência em procedimentos de navegação por 
instrumentos, aproximações de precisão e não-precisão, e operações em condições 
meteorológicas adversas. 

 

7º Período – Formação de Instrutor de Voo 

Para ingressar no sétimo período, o aluno deve: 

 Ter realizado o cheque de Piloto Comercial – habilitação MNTE IFR 
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Nesta etapa, o foco se volta para a formação como Instrutor de Voo, desenvolvendo 
habilidades pedagógicas e aprofundando o conhecimento técnico. O conteúdo inclui: 

 Processo de Aprendizagem 

 Desempenho Humano Aplicado à Instrução 

 Condução do Treinamento, Uso de Material Auxiliar e Regras Aplicáveis 

 Segurança de Voo 

 Curso Prático de Instrutor de Voo 

 CRM - Gerenciamento de Cabine e Tripulação 

 Treinamento para Padronização de Instrução de Voo 

 Preparatório para Processo Seletivo 

 Curso Básico de CTM (Controle de Tráfego Aéreo) 

Este período transforma o piloto em educador, desenvolvendo competências para transmitir 
conhecimentos e habilidades de forma eficaz e segura. 

 

8º Período – Especialização e Estágio 

Para avançar ao oitavo e último período, o aluno deve: 

 Ter obtido aprovação na banca teórica e no cheque de voo para habilitação de 
Instrutor de Voo (INVA) 

Este semestre final representa o ápice da formação, combinando especialização avançada 
com experiência prática como instrutor. O conteúdo inclui: 

 Preparatório para banca da ANAC de PLA (Piloto de Linha Aérea) 

 ICAO (International Civil Aviation Organization) - Preparação para certificação 
internacional 

 Estágio como instrutor até acumular 500 horas de experiência 

 Inclusão de habilitação MLTE (Multimotor) 

 Jet Training - Familiarização com aeronaves a jato 

 Acúmulo de 50 horas em Comando IFR 

 Convalidação PPA VFR FAA (opcional) 

Durante este período, o aluno-piloto se transforma em profissional completo, acumulando 
experiência valiosa como instrutor enquanto desenvolve competências adicionais que 
ampliarão suas oportunidades no mercado. 
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19.4 Períodos Presenciais e Remotos 

Uma característica fundamental do Plano de Formação é a alternância estratégica entre 
períodos predominantemente teóricos, que podem ser cursados na modalidade EAD 
(Educação a Distância), e períodos práticos, que exigem presença física no Aeroclube para a 
realização de voos e atividades em simulador. 

 

Os períodos que exigem presença física obrigatória são: 

 2º Período (Piloto Privado - Prática) 

 4º Período (Piloto Comercial VFR - Prática) 

 5º Período (Preparação IFR - Simulador) 

 6º Período (Piloto Comercial IFR - Prática) 

 7º Período (Instrutor de Voo - Teoria e Prática) 

 8º Período (Especialização e Estágio) 

Durante estes semestres, é indispensável que o aluno tenha dedicação em tempo integral às 
atividades formativas. Esta imersão é fundamental para o bom aproveitamento do conteúdo 
prático e para o cumprimento das etapas de voo previstas no programa. 

Já os períodos predominantemente teóricos (1º e 3º) podem ser cursados na modalidade EAD, 
permitindo maior flexibilidade geográfica e de horários. No entanto, mesmo nestes períodos, 
podem ser programadas atividades presenciais pontuais, como avaliações, workshops ou 
atividades práticas complementares. 

Esta estrutura alternada foi cuidadosamente planejada para otimizar o tempo e os recursos do 
aluno, permitindo que ele organize sua vida pessoal e profissional de acordo com as demandas 
de cada etapa da formação. 

 

19.5 Sistema de Escala de Voo 

Um dos diferenciais mais significativos do Plano de Formação em relação à formação avulsa 
tradicional é o sistema de gestão da escala de voo. Enquanto alunos em formação 
convencional precisam gerenciar sua própria agenda de voos, frequentemente enfrentando 
dificuldades de agendamento e longos períodos de espera, os participantes do Plano de 
Formação beneficiam-se de um cronograma completo e organizado pela escola. 

A escala de voo é elaborada pelo setor Operacional com base em critérios pedagógicos e de 
desempenho, garantindo uma distribuição equilibrada das atividades práticas. Essa 
programação é feita de forma estratégica, respeitando o tempo necessário para a absorção do 
conteúdo e favorecendo o aumento gradual da proficiência do aluno. 

Para que esse modelo funcione com eficiência, é fundamental que o aluno compreenda a 
necessidade de disponibilidade em tempo integral durante os períodos que envolvem a 
execução de horas de voo. Cada semestre é planejado com atividades práticas e teóricas 
integradas, e a presença e comprometimento do aluno são essenciais para o bom andamento 
do cronograma. 
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Além disso, é necessário que o aluno coordene com a instituição a data prevista para seu 
check-in presencial, garantindo uma transição organizada e o início das atividades práticas de 
forma adequada. Esta coordenação prévia permite que a escola prepare todos os recursos 
necessários, incluindo aeronaves, instrutores e materiais didáticos específicos. 

 

19.6 Alojamento e Convivência 

Reconhecendo que muitos alunos vêm de outras cidades e estados para participar do Plano de 
Formação, o Aeroclube de Juiz de Fora disponibiliza alojamento em suas instalações durante 
os períodos presenciais obrigatórios. Esta facilidade representa não apenas uma economia 
significativa para o aluno, mas também uma oportunidade de imersão completa no ambiente 
aeronáutico. 

O alojamento é disponibilizado exclusivamente aos alunos matriculados nos semestres práticos 
do Plano de Formação (2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º Períodos). Durante esses semestres, o aluno tem 
direito à utilização gratuita das instalações, garantindo total disponibilidade para cumprir a 
escala de voo e demais compromissos formativos. 

É importante destacar que alunos em períodos teóricos — que são ministrados na modalidade 
EAD — não têm direito ao alojamento gratuito, sendo vedada sua permanência nos 
alojamentos durante esses períodos. Esta política visa otimizar a utilização dos espaços 
disponíveis, priorizando aqueles que efetivamente necessitam estar presentes para atividades 
práticas. 

Ao utilizar o alojamento, o aluno deve estar atento e comprometido com as regras de 
convivência estabelecidas pela instituição. O ambiente coletivo exige respeito mútuo, 
organização e disciplina — valores que também refletem a cultura profissional da aviação. 
Estas regras incluem: 

 Manutenção da limpeza e organização dos espaços individuais e coletivos 

 Respeito aos horários de silêncio e descanso 

 Utilização responsável dos recursos compartilhados (água, energia, internet) 

 Comportamento adequado e profissional nas dependências do Aeroclube 

 Proibição de consumo de bebidas alcoólicas e substâncias ilícitas 

 Restrição quanto à presença de visitantes não autorizados 

O cumprimento destas normas não apenas garante um ambiente harmonioso para todos os 
residentes, mas também contribui para a formação do caráter profissional do futuro piloto, 
habituando-o à disciplina e ao respeito às regras operacionais que caracterizam a aviação. 

 

19.7 Estágio como Instrutor de Voo 

O estágio como Instrutor de Voo, previsto para o 8º Período do Plano de Formação, representa 
um dos momentos mais significativos na trajetória do piloto em formação. É nesse estágio que 
o aluno deixa de ser apenas um piloto em desenvolvimento e passa a atuar como referência 
técnica e operacional para novos alunos. 
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Ao ser selecionado para atuar como instrutor, o piloto vivencia uma nova perspectiva da 
aviação: ele ensina, corrige, acompanha e lidera a formação de novos alunos, assumindo uma 
responsabilidade real sobre o processo de ensino-aprendizagem. Isso exige não apenas 
domínio técnico, mas também maturidade, didática e alinhamento com os padrões da escola. 

Além do valor formativo, o estágio oferece uma oportunidade rara e altamente valorizada no 
mercado: acumular mais de 500 horas de voo, a maioria delas em contexto de instrução — 
algo que coloca o piloto em destaque em qualquer processo seletivo, seja para companhias 
aéreas, táxi aéreo ou aviação executiva. São horas com propósito, voadas com disciplina, 
responsabilidade e foco no desenvolvimento do outro — atributos que refletem diretamente na 
postura profissional do piloto. 

No entanto, é importante destacar que nem todos os alunos serão destinados ao estágio de 
imediato. A seleção é criteriosa e baseia-se em diversos fatores: 

 Desempenho acadêmico ao longo de toda a formação 

 Proficiência técnica demonstrada nos voos e simuladores 

 Habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal 

 Maturidade e postura profissional 

 Comprometimento com os valores e padrões da instituição 

 Capacidade de transmitir conhecimentos de forma clara e eficaz 

O aluno do Plano de Formação precisa demonstrar proficiência operacional, comportamento 
profissional exemplar e aderência à padronização da escola para ser considerado para esta 
posição privilegiada. Aqueles que não forem selecionados imediatamente para o estágio 
continuarão seu processo formativo, podendo ser incorporados posteriormente, conforme 
demonstrem evolução nos aspectos necessários. 

 

19.8 Obrigações Acadêmicas e Operacionais do Aluno 

Ao ingressar no Plano de Formação, o aluno-piloto assume uma série de compromissos que 
vão além da simples presença em aulas e voos. Estas obrigações refletem a seriedade e o 
profissionalismo exigidos pela aviação e são fundamentais para o sucesso da formação: 

19.8.1. Compromissos Acadêmicos 

 Participação ativa em todas as atividades teóricas programadas, sejam presenciais ou 
remotas 

 Cumprimento dos prazos para entrega de trabalhos, relatórios e demais atividades 
avaliativas 

 Manutenção de desempenho acadêmico satisfatório, conforme os critérios 
estabelecidos para cada disciplina 

 Preparação adequada para avaliações internas e exames da ANAC 

 Participação em atividades complementares, como palestras, workshops e visitas 
técnicas 
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19.8.1.2. Compromissos Operacionais 

 Pontualidade rigorosa para todas as atividades práticas, respeitando os horários de 
briefing e voo 

 Preparação prévia para cada missão de voo, incluindo estudo do conteúdo e revisão de 
procedimentos 

 Manutenção da documentação pessoal em ordem, incluindo CMA válido e demais 
certificações 

 Utilização correta e cuidadosa das aeronaves e equipamentos da instituição 

 Registro preciso e completo de todas as atividades de voo em cadernetas e sistemas 
de controle 

 Comunicação imediata de qualquer situação que possa afetar a segurança ou a 
qualidade da instrução 

19.8.1.3. Compromissos Comportamentais 

 Manutenção de conduta ética e profissional em todas as atividades relacionadas à 
formação 

 Respeito aos colegas, instrutores, funcionários e demais membros da comunidade 
aeronáutica 

 Representação digna da instituição em eventos externos, competições e intercâmbios 

 Aderência às normas de segurança e procedimentos operacionais em todas as 
circunstâncias 

 Cultivo de atitudes que reflitam os valores fundamentais da aviação: segurança, 
precisão, trabalho em equipe e aprendizado contínuo 

O cumprimento destas obrigações não apenas contribui para o sucesso individual do aluno, 
mas também para a manutenção do ambiente de excelência que caracteriza o Plano de 
Formação do Aeroclube de Juiz de Fora. 

 

19.9 Compromisso Financeiro 

O Plano de Formação foi estruturado com um modelo financeiro que visa tornar o investimento 
na carreira aeronáutica mais acessível e previsível. Diferentemente dos cursos avulsos, onde 
cada etapa é paga separadamente e muitas vezes com valores integrais, o plano distribui os 
custos totais da formação em mensalidades regulares ao longo dos oito semestres. 

 

19.9.1 Estrutura de Mensalidades por Período Letivo 

O valor real de cada período foi diluído em parcelas fixas semestrais, criando um fluxo 
financeiro mais gerenciável para o aluno e sua família. Esta diluição considera não apenas os 
custos diretos de cada atividade, mas também a infraestrutura, recursos humanos e 
tecnológicos necessários para a formação completa. 
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É importante compreender que, embora os valores das mensalidades possam variar entre os 
diferentes períodos (refletindo a intensidade e natureza das atividades de cada semestre), eles 
foram calculados considerando o custo total de cada etapa formativa, e não apenas as 
atividades realizadas em cada mês específico. 

 

19.9.2 Compromisso Semestral 

Por essa razão, uma vez matriculado no semestre e iniciado o cumprimento de seus requisitos 
(sejam aulas teóricas, voos, ou mesmo a preparação para eles), o aluno se compromete com o 
pagamento integral daquele período — mesmo que, por qualquer razão, opte por interromper a 
formação antes do término. 

Este compromisso semestral é fundamental para a viabilidade do modelo, uma vez que a 
instituição realiza investimentos e alocação de recursos com base no número de alunos 
matriculados em cada período. Aeronaves, instrutores, simuladores e toda a estrutura de 
suporte são dimensionados e contratados considerando a permanência dos alunos ao longo de 
todo o semestre. 

19.9.2.1. Exemplos Práticos 

Para ilustrar como funciona este compromisso financeiro, considere os seguintes exemplos: 

Exemplo 1: Um aluno inicia o 4º Período em julho e realiza alguns voos, mas decide 
interromper a formação em setembro. Ainda assim, ele deverá quitar todas as mensalidades 
previstas até dezembro, pois o vínculo financeiro é referente ao semestre, e não apenas aos 
meses frequentados. 

Exemplo 2: Um aluno matriculado para o 1º Período, com início previsto para janeiro, decide 
não continuar sua formação em dezembro, antes do início das aulas. Neste caso, ele não 
assume nenhum compromisso financeiro com o novo período, já que a rescisão foi feita antes 
do início das obrigações. 

 

19.10 Cancelamento, Trancamento e Desistência 

O contrato do Plano de Formação é semestral e não possui vínculo obrigatório superior a 6 
meses. Isso significa que o aluno tem total liberdade para não renovar a matrícula ao final de 
qualquer período, sem gerar obrigações futuras. Esta flexibilidade permite que o aluno avalie 
sua situação pessoal, acadêmica e financeira ao término de cada semestre, decidindo sobre a 
continuidade de sua formação. 

 

19.10.1 Procedimentos para Não Renovação 

Para não renovar a matrícula para o semestre seguinte, o aluno deve: 

1. Protocolar requerimento formal junto à secretaria acadêmica 

2. Realizar o procedimento antes do início do próximo período letivo 

3. Quitar eventuais pendências financeiras ou acadêmicas do período em encerramento 

4. Devolver materiais ou equipamentos pertencentes à instituição 
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5. Realizar entrevista de desligamento, quando aplicável 

Cumpridos estes procedimentos, o aluno encerra seu vínculo com a instituição sem gerar 
novas obrigações financeiras. 

 

19.11 Trancamento de Matrícula 

O trancamento de matrícula é uma opção para o aluno que deseja interromper 
temporariamente sua formação, com a intenção de retorná-la posteriormente. Para solicitar 
trancamento, o aluno deve: 

1. Protocolar requerimento específico junto à secretaria acadêmica 

2. Realizar o procedimento antes do início do período que deseja trancar 

3. Estar em dia com as obrigações financeiras e acadêmicas 

4. Especificar o prazo previsto para retorno (limitado a dois semestres) 

O trancamento realizado antes do início do período não gera obrigações financeiras. No 
entanto, é importante ressaltar que, ao retornar, o aluno estará sujeito à grade curricular e 
valores vigentes na época da reativação de sua matrícula. 

 

19.12 Desistência Durante o Semestre 

Caso o aluno decida interromper sua formação durante o semestre em curso, aplicam-se as 
seguintes condições: 

1. A obrigação de pagamento permanece até o final do período, ainda que o aluno não 
frequente mais as atividades 

2. O aluno deve formalizar sua desistência junto à secretaria, para fins de registro 
acadêmico 

3. Não há devolução de valores já pagos, conforme previsto em contrato 

4. O acesso a sistemas, materiais e instalações da instituição será interrompido após a 
formalização da desistência 

Esta política visa garantir a sustentabilidade do programa e reflete o compromisso assumido 
pelo aluno ao iniciar cada período letivo. 

 

19.13 Integração com o Curso de Ciências Aeronáuticas EAD 

Como complemento ao Plano de Formação técnica, o Aeroclube de Juiz de Fora, em parceria 
com a Universidade UniGuairacá, atua como polo credenciado para o curso superior de 
Bacharelado em Ciências Aeronáuticas na modalidade EAD (Educação a Distância). 

Esta integração entre formação técnica e acadêmica representa uma oportunidade valiosa para 
os alunos que desejam não apenas obter as licenças e habilitações necessárias para voar, 
mas também adquirir uma formação superior que amplie suas perspectivas profissionais e 
conhecimentos teóricos. 
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19.14 Estrutura do Curso Superior 

O curso de Ciências Aeronáuticas foi cuidadosamente estruturado para oferecer aos alunos 
uma formação acadêmica completa, aliando conteúdos teóricos e práticos indispensáveis à 
formação de um profissional preparado para os desafios do mercado da aviação civil. 

Durante a graduação, o aluno terá acesso a disciplinas como: 

 Aerodinâmica e Teoria de Voo 

 Sistemas e Motores Aeronáuticos 

 Navegação Aérea e Planejamento de Voo 

 Meteorologia Aeronáutica 

 Regulamentação e Legislação Aeronáutica 

 Gerenciamento de Risco e Fatores Humanos 

 Segurança de Voo 

 Gestão Operacional e Logística Aeronáutica 

 

19.15 Plataforma EAD e Metodologia 

O curso é conduzido por meio da moderna plataforma digital da Universidade UniGuairacá, 
onde o aluno encontra: 

 Materiais didáticos interativos 

 Aulas gravadas e ao vivo 

 Fóruns para interação com professores e colegas 

 Atividades avaliativas e simulados online 

Essa metodologia flexível permite ao aluno gerenciar seu ritmo de estudo, conciliando a 
formação acadêmica com as atividades práticas do Plano de Formação e outras 
responsabilidades pessoais ou profissionais. 

 

19.16 Complemento Prático no Aeroclube 

Além da sólida formação teórica, os alunos do curso de Ciências Aeronáuticas EAD podem 
enriquecer sua formação prática diretamente no Aeroclube de Juiz de Fora, através de: 

 Aulas práticas de voo 

 Simulações em solo (briefings e procedimentos) 

 Aulas práticas em simulador (quando aplicável) 

 Visitas técnicas às instalações operacionais do Aeroclube e ao Aeroporto Francisco 
Álvares de Assis (SBJF) 
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Esse formato integrado garante que os alunos tenham uma formação completa, mesclando 
ciência, prática e cultura operacional, reforçando o compromisso do Aeroclube de Juiz de Fora 
em formar profissionais altamente capacitados e preparados para atuar no mercado global da 
aviação civil. 

 

19.17 Considerações Finais 

O Plano de Formação do Aeroclube de Juiz de Fora representa uma abordagem inovadora e 
abrangente para a formação de pilotos profissionais. Ao combinar estrutura pedagógica sólida, 
progressão lógica entre etapas, alternância entre teoria e prática, e um modelo financeiro que 
distribui os investimentos ao longo do tempo, o programa oferece um caminho claro e eficiente 
para aqueles que desejam construir uma carreira na aviação. 

A transparência nas regras, requisitos e compromissos é um valor fundamental deste modelo. 
Ao apresentar claramente todas as condições desde o início, buscamos estabelecer uma 
relação de confiança mútua entre a instituição e o aluno, baseada em expectativas realistas e 
compromissos bem definidos. 

O sucesso nesta jornada depende não apenas da qualidade da instituição e de seus recursos, 
mas também do engajamento, dedicação e disciplina do aluno-piloto. A aviação é uma 
profissão que exige excelência constante, e o Plano de Formação foi desenhado para cultivar 
esta busca pela excelência desde os primeiros passos. 

Convidamos todos os interessados a conhecerem pessoalmente nossas instalações, 
conversarem com nossos instrutores e alunos, e descobrirem como o Plano de Formação pode 
ser o caminho ideal para transformar o sonho de voar em uma carreira sólida e gratificante. 

Para mais informações, esclarecimentos ou para agendar uma visita, entre em contato com 
nossa secretaria acadêmica ou acesse nosso site oficial. Estamos à disposição para orientá-lo 
em cada etapa desta jornada aos céus. 

 

20. SEGURANÇA DE VOO 

A segurança de voo é um pilar fundamental para todas as operações realizadas no Aeroclube 
de Juiz de Fora e está diretamente vinculada às diretrizes do Sistema de Investigação e 
Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER). Este capítulo estabelece os princípios, 
procedimentos e responsabilidades relacionados à segurança operacional que devem ser 
observados por todos os envolvidos nas atividades aeronáuticas da instituição. 

Todos os envolvidos nas operações aéreas — alunos, instrutores, tripulantes e equipe de apoio 
— devem conhecer, respeitar e aplicar os procedimentos de segurança operacional, atuando 
de forma proativa para prevenir incidentes e acidentes aeronáuticos. A cultura de segurança é 
um valor inegociável e constitui a base sobre a qual todas as demais atividades são 
desenvolvidas. 

 

20.1. O Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (SIPAER) 

O SIPAER é um sistema oficial, coordenado pelo Centro de Investigação e Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos (CENIPA), responsável por estabelecer critérios e normas de 
segurança operacional, procedimentos para prevenção de acidentes, diretrizes para 
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investigação de ocorrências aeronáuticas e ações educativas e preventivas para operadores 
civis e militares. 

Como entidade formadora, o Aeroclube de Juiz de Fora adapta e aplica esses fundamentos à 
sua realidade operacional, garantindo que as atividades de instrução e operação sigam os 
padrões internacionais de segurança aérea. A integração das diretrizes do SIPAER às práticas 
cotidianas do Aeroclube é essencial para a manutenção de um ambiente operacional seguro e 
para a formação de profissionais conscientes de sua responsabilidade perante a segurança da 
aviação. 

 

20.2. Princípios Fundamentais de Segurança de Voo 

A segurança operacional no Aeroclube de Juiz de Fora é orientada por três princípios 
fundamentais e inegociáveis: 

1. Prioridade Absoluta: Nenhuma missão de voo deve ser realizada às custas da 
segurança operacional. Em qualquer situação de conflito entre o cumprimento da 
missão e a segurança, esta última sempre prevalecerá. 

2. Limites Operacionais: A segurança de voo tem como objetivo principal garantir que 
cada missão seja cumprida dentro dos limites operacionais da aeronave, da tripulação 
e do ambiente. O respeito a esses limites é condição sine qua non para a realização de 
qualquer atividade aeronáutica. 

3. Prevenção Eficaz: Todo acidente pode ser evitado, desde que ações preventivas 
eficazes sejam adotadas antes que o evento se torne irreversível. A identificação 
precoce de riscos e a implementação de medidas mitigadoras são responsabilidades 
compartilhadas por todos os envolvidos nas operações. 

Estes princípios não são meras declarações de intenção, mas sim diretrizes práticas que 
devem orientar todas as decisões e ações relacionadas às atividades de voo no Aeroclube. 
Sua observância rigorosa é condição indispensável para a participação em qualquer atividade 
operacional da instituição. 

 

20.3. Material de Referência Obrigatória 

Todos os alunos, instrutores e envolvidos nas operações aéreas do Aeroclube de Juiz de Fora 
devem conhecer, consultar e seguir os seguintes documentos, que constituem a base 
normativa e técnica para as práticas de segurança operacional: 

 Manual de Gerenciamento da Segurança Operacional (MGSO) do Aeroclube de 
Juiz de Fora: documento que estabelece as políticas, procedimentos e 
responsabilidades relacionados à segurança operacional na instituição. 

 Programa de Segurança Aeroportuária do Aeroporto de Juiz de Fora (SBJF): 
conjunto de normas e procedimentos específicos para a operação segura no 
aeródromo local. 

 Programa Interno de Segurança Operacional do Aeroclube de Juiz de Fora: 
diretrizes específicas adaptadas à realidade operacional da instituição. 
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 Normas de Sistema do Ministério da Aeronáutica (NSMA) – de 3.5 a 3.7: 
documentos normativos que estabelecem parâmetros e procedimentos para a 
segurança operacional na aviação civil brasileira. 

 Relatórios de Perigo (RELPREV): formulários e procedimentos para o reporte 
voluntário de condições inseguras ou potencialmente perigosas. 

 Relatórios de Acidentes Aeronáuticos relevantes: estudos de caso e lições 
aprendidas a partir de ocorrências anteriores. 

 Plano de Emergência Aeroportuária (PLEA): documento que estabelece os 
procedimentos a serem adotados em situações de emergência no aeródromo. 

 Outros documentos ou normativas relacionadas à segurança de voo: materiais 
complementares que possam contribuir para o aprimoramento das práticas de 
segurança. 

O acesso a esses documentos é disponibilizado pela Coordenação de Segurança Operacional 
do Aeroclube, e seu estudo é parte integrante da formação de todos os alunos. A familiaridade 
com esse material é verificada periodicamente através de avaliações teóricas e práticas. 

 

20.4. Cultura de Prevenção 

O Aeroclube de Juiz de Fora incentiva fortemente uma cultura de reporte voluntário de perigos 
e condições inseguras, sem represálias ou punições. Esta abordagem, conhecida como 
"cultura justa" (just culture), reconhece que erros humanos são inevitáveis, mas que a 
identificação precoce desses erros e das condições que os propiciam é fundamental para 
prevenir ocorrências mais graves. 

Todos os envolvidos nas operações são encorajados a registrar qualquer situação que possa 
comprometer a segurança de voo através do sistema RELPREV (Relatório de Prevenção), 
disponível no sistema CAVOK. Estes relatos são analisados pela Coordenação de Segurança 
Operacional, que implementa as medidas corretivas necessárias e dissemina as lições 
aprendidas para toda a comunidade do Aeroclube. 

A cultura de prevenção também se manifesta através de: 

 Reuniões periódicas de segurança operacional; 

 Campanhas educativas sobre temas específicos de segurança; 

 Análise sistemática de dados operacionais para identificação de tendências; 

 Treinamentos recorrentes em procedimentos de emergência; 

 Simulações de situações críticas em ambiente controlado. 

 

20.5. Responsabilidade Compartilhada 

A segurança é responsabilidade de todos. Desde o momento em que o aluno ingressa no 
curso, ele deve entender que sua conduta — dentro e fora da cabine — impacta diretamente 
na segurança das operações. Esta responsabilidade se estende a todos os níveis hierárquicos 
e funcionais do Aeroclube, desde a Diretoria até os funcionários de apoio em solo. 
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A adoção de práticas seguras, a participação ativa nos briefings de segurança e o 
comprometimento com os processos estabelecidos são condições indispensáveis para seguir 
no programa de formação. O Aeroclube reserva-se o direito de desligar ou suspender 
temporariamente qualquer aluno que demonstre descompromisso com os princípios de 
segurança operacional, independentemente de seu desempenho técnico ou acadêmico. 

A responsabilidade compartilhada também implica na obrigação de intervir quando práticas 
inseguras são observadas, independentemente da posição hierárquica do observador ou do 
observado. Qualquer pessoa envolvida nas operações do Aeroclube tem não apenas o direito, 
mas o dever de interromper uma atividade que considere insegura, reportando-a 
imediatamente aos responsáveis. 

 

21. SEGURANÇA DURANTE O VOO 

A segurança operacional é responsabilidade de todos os envolvidos — instrutores, alunos e 
equipe de apoio. No Aeroclube de Juiz de Fora, essa segurança é garantida por meio de 
procedimentos padronizados e do cumprimento rigoroso das boas práticas de aviação. Este 
capítulo estabelece as diretrizes específicas para a manutenção da segurança durante todas 
as fases do voo, desde o planejamento até o desembarque. 

A distribuição de responsabilidades entre os envolvidos nas operações de voo é clara e bem 
definida: 

 Instrutor de Voo: Responsável por garantir que cada voo de instrução ocorra com 
máxima segurança, tanto nos voos duplo comando quanto nos voos solo autorizados. 
Cabe ao instrutor a decisão final sobre a realização ou continuidade de qualquer voo, 
bem como a supervisão direta das ações do aluno durante a instrução. 

 Aluno: Deve seguir fielmente todos os procedimentos operacionais e de segurança 
ensinados, demonstrando disciplina e compromisso em todas as fases do voo. Mesmo 
sob supervisão do instrutor, o aluno deve desenvolver progressivamente sua 
consciência situacional e capacidade de avaliação de riscos. 

 

21.1. Procedimentos de Segurança Padrão 

Os cursos do Aeroclube são baseados em programas estruturados que contemplam diversos 
elementos essenciais para a segurança operacional: 

21.1.1. Padronização das Manobras 

Cada manobra possui uma execução específica e padronizada, que deve ser rigorosamente 
seguida. Esta padronização não é arbitrária, mas sim resultado de décadas de experiência 
acumulada na aviação, visando garantir margens de segurança adequadas em todas as fases 
do voo. Desvios dos procedimentos padronizados só são aceitáveis em situações de 
emergência real, quando a segurança imediata da aeronave e seus ocupantes exigir ações 
diferentes das previstas. 

A padronização abrange aspectos como: 

 Velocidades recomendadas para cada fase do voo 

 Altitudes mínimas de segurança para cada tipo de manobra 
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 Configurações específicas da aeronave (posição de flaps, potência, etc.) 

 Referências visuais a serem utilizadas 

 Técnicas de controle e correção 

 

21.1.2. Preparação para o Voo 

Cada missão inicia com planejamento detalhado, análise de meteorologia, performance da 
aeronave e peso e balanceamento. Esta preparação não é uma formalidade burocrática, mas 
sim uma etapa crucial para a segurança do voo. O aluno deve progressivamente desenvolver 
autonomia neste processo, sob supervisão do instrutor, até que seja capaz de realizá-lo de 
forma independente e criteriosa. 

Elementos essenciais da preparação incluem: 

 Verificação detalhada das condições meteorológicas atuais e previstas 

 Cálculo preciso de peso e balanceamento 

 Análise da performance da aeronave nas condições do dia 

 Planejamento de rotas e alternativas 

 Verificação de NOTAM e restrições operacionais 

 Inspeção pré-voo meticulosa da aeronave 

 

21.1.3. Consultas Meteorológicas 

O aluno e o instrutor são responsáveis por verificar as condições meteorológicas antes de cada 
voo. Esta verificação deve incluir não apenas as condições atuais, mas também as previsões 
para o período do voo e, quando aplicável, para os aeródromos de alternativa. Fontes oficiais 
de informação meteorológica devem ser consultadas, incluindo: 

 Boletins meteorológicos (METAR, TAF, SIGWX) 

 Imagens de satélite e radar 

 Informações de vento em altitude 

 Relatórios de pilotos (PIREP) 

 

21.1.4. Proibição de Voo IFR Real 

É terminantemente proibida a instrução prática em condições reais de voo por instrumentos 
(IMC). Todos os voos de instrução devem ser realizados em condições visuais (VMC), com 
margens de segurança adequadas em relação aos mínimos meteorológicos estabelecidos pela 
regulamentação. O treinamento de procedimentos por instrumentos deve ser realizado 
exclusivamente em condições visuais, simulando as condições de voo por instrumentos através 
de dispositivos apropriados (e.g., viseiras limitadoras de visão). 
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21.2. Callouts e Checklists 

Callouts (chamadas verbais) e checklists devem ser usados em todas as fases do voo, sem 
exceção. Esses procedimentos reforçam a consciência situacional e minimizam o risco de 
esquecimento de etapas críticas. A utilização consistente desses recursos é parte integrante da 
formação do piloto e constitui hábito essencial para a segurança operacional. 

Os callouts padronizados incluem, mas não se limitam a: 

 Anúncio de velocidades críticas durante decolagem e pouso 

 Confirmação de configurações da aeronave 

 Alertas de altitude 

 Comunicação de intenções durante manobras 

 Identificação de tráfego e obstáculos 

Os checklists devem ser executados metodicamente, seguindo a sequência estabelecida e 
com confirmação verbal de cada item. O Aeroclube adota o método "challenge and response" 
(desafio e resposta) para a execução dos checklists, promovendo o envolvimento ativo de 
todos os ocupantes da cabine no processo. 

 

21.3. Filosofia de Cockpit Estéril (Sterile Cockpit) 

Durante fases críticas do voo, somente assuntos diretamente relacionados à operação devem 
ser tratados. Esta filosofia, conhecida como "cockpit estéril", aplica-se especificamente: 

 Desde o acionamento dos motores até o término da subida 

 Durante a descida e aproximação 

 Em qualquer situação anormal ou de emergência 

 Durante operações em áreas de tráfego intenso 

O objetivo desta prática é eliminar distrações e garantir que toda a atenção da tripulação esteja 
voltada para os aspectos operacionais do voo. Conversas não relacionadas à operação, uso de 
dispositivos eletrônicos pessoais e outras atividades que possam desviar a atenção devem ser 
evitadas durante estas fases. 

 

21.4. Manobras Proibidas 

Certas manobras são terminantemente proibidas durante os voos de instrução ou qualquer 
operação das aeronaves do Aeroclube, devido ao elevado risco que representam: 

 Manobras acrobáticas: Qualquer manobra que envolva atitudes anormais, excedendo 
os limites operacionais normais da aeronave, é expressamente proibida, a menos que 
seja parte específica de um programa de treinamento acrobático aprovado e realizado 
em aeronave certificada para tal. 

 Passagens baixas: Voos deliberadamente realizados a baixa altura sobre o terreno, 
exceto durante as fases normais de decolagem e pouso, são proibidos. 
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 Entradas em vales: Manobras que envolvam voo em áreas confinadas entre 
elevações do terreno, com restrição de espaço para manobras evasivas, são proibidas. 

Alunos ou instrutores que realizarem tais manobras estarão sujeitos a sanções disciplinares 
severas, incluindo suspensão imediata das atividades de voo ou desligamento definitivo do 
curso ou do quadro de instrutores, conforme a gravidade da infração. Além disso, poderão 
responder civil e criminalmente por quaisquer consequências decorrentes dessas ações. 

 

22. RELATOS E AVALIAÇÕES DE VOO 

O processo de aprendizagem e aprimoramento contínuo na aviação depende 
fundamentalmente da capacidade de registrar, analisar e compartilhar experiências 
operacionais. Este capítulo estabelece os procedimentos e a importância dos relatos e 
avaliações de voo como ferramentas essenciais para o desenvolvimento profissional dos 
alunos e para a manutenção dos elevados padrões de segurança operacional do Aeroclube de 
Juiz de Fora. 

Após cada voo, é altamente recomendável que o aluno preencha um Relatório de Voo no 
sistema CAVOK. Esses relatos não são meras formalidades burocráticas, mas sim 
instrumentos valiosos que cumprem múltiplas funções no processo de formação e na gestão da 
segurança operacional. 

 

22.1. Objetivos e Importância dos Relatos de Voo 

Os relatos de voo constituem uma prática fundamental para: 

 Identificar pontos de melhoria no processo de ensino-aprendizagem: Através do 
registro sistemático das experiências de voo, é possível identificar padrões, 
dificuldades recorrentes e oportunidades de aprimoramento nas técnicas de instrução e 
nos métodos pedagógicos adotados pelo Aeroclube. 

 Contribuir para o sistema de gerenciamento da segurança operacional: Os relatos 
alimentam o banco de dados de segurança operacional, permitindo a identificação 
precoce de tendências, riscos emergentes e oportunidades de melhoria nos 
procedimentos e práticas adotados. 

 Registrar ocorrências relevantes para futuras análises e melhorias: Situações 
incomuns, dificuldades específicas ou soluções inovadoras para problemas 
operacionais podem ser documentadas e compartilhadas, contribuindo para o 
aprendizado coletivo e para o aprimoramento contínuo das práticas de voo. 

 Desenvolver a capacidade de autoavaliação do aluno: O exercício regular de refletir 
sobre o próprio desempenho, identificando pontos fortes e oportunidades de melhoria, 
é parte essencial da formação de um piloto profissional e consciente. 

 

22.2. Procedimento para Preenchimento dos Relatos 

O preenchimento dos relatos de voo deve ser realizado preferencialmente logo após a 
conclusão da missão, quando as impressões e observações estão ainda vívidas na memória. O 
procedimento é simples e acessível: 
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1. Acesse o sistema CAVOK através do endereço https://escoladeaviacao.cavok.in 

2. Navegue até o módulo de Relprev (Relatório de Prevenção ) 

3. Selecione a opção para criar um novo relatório 

4. Preencha todos os campos solicitados, com especial atenção para: 

 Identificação da aeronave e da missão 

 Condições meteorológicas encontradas 

 Descrição detalhada das ocorrências relevantes 

 Autoavaliação do desempenho 

 Sugestões e observações 

O sistema permite anexar fotos, vídeos ou outros documentos que possam ser relevantes para 
a compreensão do relato. Esta funcionalidade deve ser utilizada sempre que apropriado, 
especialmente para ilustrar situações incomuns ou de difícil descrição textual. 

 

22.3. Avaliação de Instrutores 

Os alunos também podem e devem registrar suas percepções sobre o desempenho do 
instrutor e sobre o nível de segurança observado durante o voo. Este feedback é essencial 
para aprimorar continuamente a qualidade do ensino e garantir que os padrões de segurança 
sejam mantidos em todas as atividades de instrução. 

O registro de avaliação dos instrutores é confidencial e pode ser feito diretamente no sistema 
CAVOK, através de formulário específico. Os aspectos avaliados incluem: 

 Clareza nas explicações e instruções 

 Domínio técnico do conteúdo 

 Capacidade de criar um ambiente de aprendizagem positivo 

 Aderência aos procedimentos padronizados 

 Atitude em relação à segurança operacional 

 Capacidade de gerenciar situações imprevistas 

 Qualidade do feedback fornecido ao aluno 

Estas avaliações são analisadas periodicamente pela Coordenação de Instrução, que utiliza os 
dados coletados para orientar o desenvolvimento profissional dos instrutores e para reconhecer 
aqueles que se destacam positivamente. 

 

22.4. Compromisso com a Segurança 

O Aeroclube de Juiz de Fora reafirma seu compromisso inabalável com a segurança 
operacional e enfatiza que: 
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 Voar no padrão é sinônimo de voar com segurança: A aderência rigorosa aos 
procedimentos padronizados não é uma limitação à criatividade ou à autonomia do 
piloto, mas sim a garantia de que as operações ocorrerão dentro de margens de 
segurança comprovadamente adequadas. 

 Prevenir incidentes e acidentes é responsabilidade compartilhada: Cada membro 
da comunidade aeronáutica, do aluno iniciante ao instrutor mais experiente, tem papel 
fundamental na manutenção de um ambiente operacional seguro e na prevenção de 
ocorrências indesejadas. 

A cultura de relatos e avaliações transparentes, honestos e construtivos é parte integrante 
desse compromisso com a segurança e com a excelência na formação aeronáutica. O 
Aeroclube incentiva ativamente essa prática e reconhece sua importância para o 
desenvolvimento contínuo da instituição e de seus alunos. 

 

23. EMERGÊNCIA AERONÁUTICA 

Este capítulo estabelece os conceitos, procedimentos e responsabilidades relacionados às 
situações de emergência aeronáutica no âmbito das operações do Aeroclube de Juiz de Fora. 
A compreensão clara destes elementos é fundamental para garantir uma resposta eficaz e 
coordenada em situações críticas, minimizando riscos e potenciais danos. 

Emergência Aeronáutica é definida como qualquer situação de risco iminente ou real que 
envolva uma aeronave e seus ocupantes, exigindo o acionamento imediato dos meios de 
resposta e a execução das ações descritas no Plano de Emergência Aeroportuária (PLEM) do 
Aeródromo de Juiz de Fora (SBJF) ou do aeródromo em que a ocorrência se verificar. Esta 
definição abrangente contempla desde situações de menor gravidade, como panes simples, 
até eventos catastróficos que possam resultar em danos significativos ou perda de vidas. 

 

23.1. Diferença entre Acidente e Incidente Aeronáutico 

A correta classificação das ocorrências aeronáuticas é essencial para determinar os 
procedimentos de resposta, investigação e registro. De acordo com as normas do SIPAER e da 
ANAC, as ocorrências são classificadas em duas categorias principais: 

23.1.1. Acidente Aeronáutico 

É toda ocorrência relacionada à operação de uma aeronave, entre o momento em que uma 
pessoa embarca com a intenção de realizar um voo até o momento em que todas as pessoas 
tenham desembarcado, durante a qual: 

 Qualquer pessoa sofra lesão grave ou fatal como resultado de estar na aeronave, em 
contato direto com qualquer parte da aeronave, incluindo partes que tenham se 
desprendido, ou submetida à exposição direta ao sopro de hélice, rotor ou 
escapamento de jato, exceto quando as lesões resultarem de causas naturais, forem 
autoinfligidas ou infligidas por terceiros; 

 A aeronave sofra dano ou falha estrutural que afete adversamente a resistência 
estrutural, o desempenho ou as características de voo da aeronave, e que 
normalmente exigiria grande reparo ou substituição do componente afetado, exceto por 
falha ou danos limitados ao motor, suas carenagens ou acessórios; ou por danos 
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limitados a hélices, pontas de asa, antenas, pneus, freios, carenagens, pequenas 
amassaduras ou furos no revestimento da aeronave; ou 

 A aeronave seja considerada desaparecida ou esteja em local inacessível. 

 

23.1.2. Incidente Aeronáutico 

É toda ocorrência relacionada à operação de uma aeronave que, embora afete ou possa afetar 
a segurança da operação, não resulta em ferimentos graves, morte ou danos significativos à 
aeronave. Os incidentes podem ser classificados como: 

 Incidente Grave: Um incidente cujas circunstâncias indiquem que houve elevado 
potencial de risco de acidente, relacionado à operação de uma aeronave, no caso de 
voo tripulado, desde o momento em que uma pessoa embarca na aeronave, com a 
intenção de realizar um voo, até o momento em que todas as pessoas tenham 
desembarcado ou, no caso de uma aeronave não tripulada, entre o momento em que a 
aeronave está pronta para se movimentar, com a finalidade de voo, até o momento em 
que ela para totalmente pelo término do voo e o sistema de propulsão principal é 
desligado. 

 Incidente: Uma ocorrência, que não seja um acidente ou incidente grave, associada à 
operação de uma aeronave, que afete ou que possa afetar a segurança da operação. 

Esta distinção não é meramente semântica, mas tem implicações práticas significativas para os 
procedimentos de notificação, investigação e registro, bem como para as medidas de resposta 
imediata a serem adotadas. 

 

23.2. Ações em Caso de Emergência 

O aluno e o instrutor devem estar plenamente cientes das suas responsabilidades e 
procedimentos em caso de emergência, conforme descrito no Manual de Gerenciamento da 
Segurança Operacional (MGSO) do Aeroclube e nos checklists de emergência da aeronave. A 
preparação adequada e o conhecimento profundo destes procedimentos são essenciais para 
uma resposta eficaz em situações críticas. 

23.2.1. Preparação e Treinamento 

O Aeroclube de Juiz de Fora mantém treinamento contínuo de seus instrutores e funcionários 
sobre o acionamento do PLEM e a correta comunicação com os órgãos competentes. Este 
treinamento inclui: 

 Simulações periódicas de situações de emergência 

 Revisão regular dos procedimentos e checklists de emergência 

 Familiarização com os recursos disponíveis no aeródromo e na região 

 Prática de técnicas de comunicação em situações de crise 

 Coordenação com órgãos externos de resposta a emergências 

Os alunos são progressivamente introduzidos a estes procedimentos ao longo de sua 
formação, com ênfase crescente à medida que avançam no curso. A capacidade de responder 
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adequadamente a situações de emergência é considerada parte essencial da competência 
profissional do piloto e é avaliada regularmente durante o treinamento. 

 

23.2.2. Reporte de Ocorrências 

Qualquer ocorrência, mesmo que pareça menor, deve ser relatada imediatamente através do 
sistema CAVOK, na área de RELPREV (Relatório de Prevenção de Ocorrências). Este reporte 
deve ser realizado mesmo que a situação tenha sido resolvida satisfatoriamente e não tenha 
resultado em consequências graves, pois: 

 Permite a identificação precoce de tendências e riscos emergentes 

 Contribui para o aprimoramento contínuo dos procedimentos de segurança 

 Possibilita a disseminação de lições aprendidas para toda a comunidade aeronáutica 

 Cumpre requisitos regulatórios de notificação de ocorrências 

O reporte deve ser objetivo, factual e completo, evitando especulações ou julgamentos 
prematuros sobre causas ou responsabilidades. O foco deve estar na descrição precisa dos 
eventos, nas ações tomadas e nos resultados observados. 

 

23.3. Comunicação Imediata 

Toda emergência que envolva aeronaves do Aeroclube deve ser comunicada imediatamente à 
Coordenação de Voo e à Direção do Aeroclube, além de seguir os protocolos do aeródromo 
em que a aeronave estiver operando. Esta comunicação deve ser clara, concisa e estruturada, 
fornecendo as informações essenciais para uma resposta adequada: 

 Identificação da aeronave e tripulantes 

 Natureza da emergência 

 Localização precisa ou última posição conhecida 

 Número de pessoas a bordo 

 Condições meteorológicas no local 

 Ações já tomadas ou em andamento 

 Assistência necessária 

O relatório detalhado da ocorrência deverá ser preenchido em até 24 horas após o evento, pelo 
instrutor e/ou aluno envolvidos. Este prazo é estabelecido para garantir que os detalhes 
estejam ainda frescos na memória dos envolvidos, permitindo um registro mais preciso e 
completo dos eventos. 

 

23.4. Princípios Fundamentais para Situações de Emergência 

O Aeroclube de Juiz de Fora enfatiza três princípios fundamentais que devem orientar todas as 
ações em situações de emergência: 
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1. A prevenção é sempre o melhor caminho: O investimento em práticas preventivas, 
manutenção adequada, treinamento contínuo e cultura de segurança é a estratégia 
mais eficaz para evitar emergências aeronáuticas. 

2. Conhecimento e preparação salvam vidas: Cada aluno e instrutor deve conhecer, 
praticar e memorizar os procedimentos de emergência aplicáveis ao modelo de 
aeronave que irá operar. Este conhecimento deve ser constantemente revisado e 
atualizado. 

3. Calma e padronização são essenciais: Em situações de emergência, manter a calma 
e seguir os procedimentos padronizados é fundamental para uma resposta eficaz. O 
treinamento regular e a familiaridade com os procedimentos contribuem 
significativamente para a capacidade de manter a compostura em situações críticas. 

A observância rigorosa destes princípios e procedimentos é parte integrante da formação de 
todo piloto no Aeroclube de Juiz de Fora e constitui elemento essencial para a manutenção dos 
elevados padrões de segurança operacional da instituição. 

 

24. PLANO DE EMERGÊNCIA AEROPORTUÁRIA (PLEM) 

O Plano de Emergência Aeroportuária (PLEM) é o documento oficial que define todos os 
procedimentos a serem adotados a partir do acionamento de uma emergência, com o objetivo 
de mitigar ou eliminar os danos humanos, materiais e operacionais decorrentes de um sinistro 
aeronáutico. Este capítulo apresenta os elementos essenciais do PLEM do Aeroporto de Juiz 
de Fora (SBJF) e estabelece as responsabilidades e procedimentos que devem ser conhecidos 
por todos os alunos e instrutores do Aeroclube. 

O PLEM do Aeroporto de Juiz de Fora (SBJF) foi elaborado pela Seção de Emergência do 
Aeródromo e adaptado às suas características e classificação operacional, conforme previsto 
nas normas da ANAC e nos regulamentos internacionais de segurança aeroportuária. Este 
documento é periodicamente revisado e atualizado para garantir sua eficácia e adequação às 
condições operacionais vigentes. 

 

24.1. Recursos Internos 

Para assegurar uma resposta eficiente e rápida em situações de emergência, o PLEM de SBJF 
conta com a mobilização dos seguintes setores e entidades internas: 

24.1.1. Centro de Operações de Emergência (COE) 

O COE é o núcleo central de coordenação durante uma emergência aeroportuária. Suas 
responsabilidades incluem: 

 Coordenar todas as ações de resposta à emergência 

 Centralizar e distribuir informações relevantes 

 Gerenciar a comunicação entre as diversas equipes envolvidas 

 Tomar decisões estratégicas para o controle da situação 

 Documentar todas as ações e ocorrências durante o evento 
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 Coordenar a interface com órgãos externos e autoridades 

O COE é ativado imediatamente após a declaração de uma emergência e permanece 
operacional até que a situação seja completamente normalizada ou transferida para outras 
autoridades competentes. 

 

24.1.2. Seção de Emergência 

A Seção de Emergência é responsável pelo atendimento direto à ocorrência, através de 
equipes especializadas: 

 Equipe de Combate a Incêndio (SECI): Composta por bombeiros de aeródromo 
especialmente treinados para atuar em emergências aeronáuticas, esta equipe é 
responsável pelo combate a incêndios, resgate de vítimas e controle de vazamentos de 
combustível ou outras substâncias perigosas. 

 Equipe da Área Médica: Responsável pelo atendimento pré-hospitalar às vítimas, 
realizando a triagem inicial, estabilização e preparação para transporte aos centros 
médicos adequados. Esta equipe trabalha em estreita coordenação com os serviços 
médicos externos que possam ser acionados. 

 

24.1.3. Seção de Segurança 

A Seção de Segurança atua no controle de acesso e na preservação da área afetada, com as 
seguintes responsabilidades: 

 Isolar o local da ocorrência, impedindo o acesso de pessoas não autorizadas 

 Estabelecer perímetros de segurança conforme a natureza da emergência 

 Controlar o fluxo de veículos e pessoas nas áreas operacionais 

 Preservar evidências para investigações posteriores 

 Apoiar as equipes de resposta, garantindo que possam atuar sem interferências 

 

24.1.4. Outros Recursos Internos 

Dependendo da natureza e gravidade da emergência, outros recursos internos podem ser 
mobilizados: 

 Companhias Aéreas: Quando a emergência envolve aeronaves de linha aérea, as 
respectivas companhias são imediatamente notificadas e integradas à resposta, 
especialmente para questões relacionadas a passageiros, tripulantes e informações 
técnicas sobre a aeronave. 

 Órgãos do Comando da Aeronáutica: Em ocorrências que envolvam aviação civil e 
militar ou quando exigido por protocolo SIPAER, representantes do Comando da 
Aeronáutica são integrados à estrutura de resposta. 
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24.2. Recursos Externos 

Além dos recursos internos, o Aeroporto de Juiz de Fora conta com o apoio imediato de uma 
rede de recursos externos especializados em emergências, que são acionados conforme a 
natureza e a gravidade da situação: 

24.2.1. Rede Pública Hospitalar 

A Rede Pública Hospitalar de Juiz de Fora é um componente essencial do plano de resposta a 
emergências, especialmente para o atendimento a múltiplas vítimas. O PLEM inclui: 

 Protocolos de comunicação direta com os principais hospitais da região 

 Planos de distribuição de vítimas conforme a especialidade e capacidade de cada 
unidade 

 Procedimentos para ativação de equipes médicas adicionais em caso de emergências 
de grande porte 

24.2.2. Defesa Civil 

A Defesa Civil municipal e estadual é acionada em situações que possam afetar áreas além do 
perímetro aeroportuário ou que requeiram recursos adicionais para: 

 Evacuação de áreas potencialmente afetadas 

 Coordenação de abrigos temporários 

 Avaliação de danos estruturais e ambientais 

 Mobilização de recursos especializados adicionais 

24.2.3. Corpo de Bombeiros Militar 

O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG) complementa as equipes de resposta 
do aeroporto, trazendo recursos adicionais para: 

 Combate a incêndios de grande porte 

 Operações de busca e salvamento em áreas de difícil acesso 

 Atendimento a emergências com materiais perigosos 

 Apoio com equipamentos especializados não disponíveis no aeroporto 

24.2.4. Forças de Segurança 

A Polícia Militar e outras forças de segurança são integradas ao plano de resposta para: 

 Controle de tráfego nas vias de acesso ao aeroporto 

 Segurança do perímetro externo da área afetada 

 Escolta de veículos de emergência 

 Apoio na identificação e notificação de familiares de vítimas 

24.2.5. Instituto Médico Legal 

O Instituto Médico Legal (IML) é acionado em casos que envolvam vítimas fatais, sendo 
responsável por: 
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 Identificação das vítimas 

 Procedimentos legais relacionados a óbitos 

 Preservação e documentação de evidências médico-legais 

 Apoio às famílias nos procedimentos post-mortem 

 

24.3. Responsabilidades dos Alunos e Instrutores 

Todos os alunos e instrutores do Aeroclube de Juiz de Fora devem conhecer e respeitar os 
procedimentos previstos no PLEM do SBJF, como parte integrante de sua formação e atuação 
profissional: 

 

29.3.1. Conhecimento Prévio 

Antes de cada voo, é fundamental estar familiarizado com: 

 Rotas de saída de emergência das instalações aeroportuárias 

 Localização dos equipamentos de emergência (extintores, kits de primeiros socorros, 
etc.) 

 Meios de comunicação disponíveis para reportar emergências 

 Contatos de emergência do Aeroclube e do aeroporto 

 Procedimentos básicos de resposta conforme o tipo de aeronave 

 

24.3.2. Reporte de Ocorrências 

Qualquer ocorrência aeronáutica, mesmo aquelas aparentemente sem gravidade, deve ser: 

 Relatada imediatamente à Coordenação de Voo do Aeroclube 

 Registrada no sistema CAVOK via RELPREV 

 Documentada com o máximo de detalhes possível 

 Comunicada às autoridades aeroportuárias quando aplicável 

 

24.3.3. Atualização Contínua 

Manter o conhecimento atualizado sobre o PLEM e os procedimentos de emergência é 
responsabilidade individual de cada piloto em formação ou profissional atuante no Aeroclube. 
Esta atualização inclui: 

 Participação nos treinamentos e simulações periódicos 

 Estudo das revisões e atualizações do PLEM 

 Familiarização com os procedimentos específicos de cada aeródromo utilizado nas 
missões de treinamento 
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 Revisão regular dos procedimentos de emergência das aeronaves operadas 

A compreensão e o cumprimento rigoroso destes procedimentos são fundamentais para a 
prevenção e resposta eficaz a emergências, constituindo fatores-chave para preservar vidas e 
patrimônios em situações críticas. 

 

25. ÁREA DE ATUAÇÃO – ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 

Este capítulo define as áreas de responsabilidade e os limites de atuação dos recursos de 
emergência disponíveis no Aeroporto de Juiz de Fora (SBJF), estabelecendo procedimentos 
claros para situações que ocorram tanto dentro quanto fora do perímetro aeroportuário. A 
compreensão destas delimitações é fundamental para que alunos e instrutores do Aeroclube 
tenham expectativas realistas sobre os recursos disponíveis em caso de emergência e possam 
planejar suas operações de forma segura. 

O Plano de Emergência Aeroportuária (PLEM) é estruturado para atender ocorrências que 
aconteçam dentro da área do aeródromo, onde estão disponíveis recursos especializados para 
resposta imediata a emergências aeronáuticas. Esta delimitação geográfica tem implicações 
significativas para o planejamento de voo e para os procedimentos a serem adotados em caso 
de emergência. 

 

25.1. Dentro do Aeródromo 

Quando o incidente ocorre dentro do aeródromo, os meios alocados são acionados 
imediatamente e conseguem prestar socorro de forma rápida e eficaz, já que a estrutura de 
emergência está posicionada para atender qualquer ocorrência nas pistas, pátios ou áreas 
adjacentes. Esta área de cobertura inclui: 

 Pistas de pouso e decolagem: Toda a extensão das pistas, incluindo as zonas de 
parada (stopways) e as áreas de segurança de fim de pista (RESA). 

 Pátios de estacionamento: Áreas designadas para estacionamento, abastecimento e 
manutenção de aeronaves. 

 Taxiways: Vias de rolagem que conectam as pistas aos pátios e demais instalações 
operacionais. 

 Instalações terminais: Edificações destinadas ao processamento de passageiros, 
cargas e operações administrativas. 

 Áreas de segurança: Faixas de pista, áreas de aproximação e outras zonas de 
proteção definidas no Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) e no Plano 
Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA). 

Nestas áreas, o tempo de resposta é otimizado, com os recursos de combate a incêndio e 
salvamento posicionados estrategicamente para atender aos requisitos regulamentares de 
tempo máximo de resposta. Os equipamentos e equipes são dimensionados de acordo com a 
categoria contra incêndio do aeródromo, conforme estabelecido pela ANAC e pela OACI. 
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25.2. Fora do Aeródromo 

Se o acidente acontecer fora da área do aeródromo, o PLEM perde sua eficácia direta, já que 
os meios e equipamentos do aeroporto foram projetados para atuar somente dentro do seu 
perímetro. Esta limitação é importante e deve ser considerada no planejamento de voo, 
especialmente para operações em áreas remotas ou de difícil acesso. 

Nessa situação, o socorro passa a ser de responsabilidade da Defesa Civil local, juntamente 
com o Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, SAMU e outros órgãos públicos da região. A 
transição de responsabilidade ocorre automaticamente quando a ocorrência se dá fora dos 
limites do aeródromo, mas o aeroporto mantém um papel importante na coordenação inicial e 
no suporte às equipes externas. 

Fatores que afetam a eficácia da resposta fora do aeródromo incluem: 

 Distância do local da ocorrência em relação ao aeroporto 

 Acessibilidade do terreno para veículos de emergência 

 Disponibilidade de recursos especializados na região 

 Condições meteorológicas e de visibilidade 

 Horário da ocorrência (dia/noite) 

 

25.3. Coordenação de Emergências Fora do Aeródromo 

Quando o acidente ocorre fora do aeródromo e em localidade sem presença de uma 
Organização Militar da Aeronáutica (ou seja, não há uma base da FAB ou Oficial de Segurança 
de Voo – OSV), a própria Superintendência do Aeroporto assume a responsabilidade inicial e 
deve designar um Elemento Credenciado SIPAER (também conhecido como ASV ou EC-AA). 

Este profissional será responsável por administrar as primeiras ações de resposta à 
emergência, incluindo: 

 Acionamento da Defesa Civil e Bombeiros: Estabelecendo o contato inicial e 
fornecendo as informações disponíveis sobre a natureza da ocorrência, localização e 
recursos necessários. 

 Coleta inicial de informações para os relatórios de investigação (SIPAER): 
Documentando evidências, testemunhos e condições encontradas no local, para 
subsidiar a investigação formal que será conduzida posteriormente. 

 Preservação do local do acidente: Orientando as equipes de resposta sobre a 
importância de preservar evidências e coordenando o isolamento da área até a 
chegada das autoridades competentes para a investigação. 

 Coordenação com órgãos externos: Atuando como ponto focal para a comunicação 
entre o aeroporto, os órgãos de resposta a emergências e as autoridades aeronáuticas. 

Esta coordenação inicial é crucial para garantir uma resposta eficaz e para preservar 
elementos importantes para a investigação subsequente, mesmo quando os recursos 
aeroportuários não podem atuar diretamente no local da ocorrência. 
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25.4. Implicações para Alunos e Instrutores 

Durante sua formação, o aluno deve entender que as operações de resgate e resposta a 
emergências são planejadas e estruturadas, mas possuem limitações geográficas e 
operacionais que devem ser consideradas no planejamento de voo e na gestão de riscos: 

 Planejamento de rotas: Sempre que possível, as rotas de voo devem ser planejadas 
para manter a aeronave dentro de distâncias razoáveis de aeródromos ou áreas com 
acesso facilitado para equipes de emergência. 

 Briefings de segurança: Antes de cada voo, o briefing deve incluir considerações 
sobre procedimentos de emergência específicos para as áreas a serem sobrevoadas, 
identificando pontos críticos e alternativas disponíveis. 

 Comunicação preventiva: Manter comunicação regular com órgãos de controle de 
tráfego aéreo e reportar posição em intervalos regulares, especialmente em voos sobre 
áreas remotas ou de difícil acesso. 

 Conhecimento de recursos locais: Familiarizar-se com os recursos de emergência 
disponíveis nas regiões sobrevoadas, incluindo aeródromos alternativos, hospitais e 
bases de resgate. 

O Aeroclube de Juiz de Fora enfatiza que a compreensão destas limitações não deve gerar 
ansiedade, mas sim promover um planejamento mais cuidadoso e uma consciência situacional 
aprimorada, elementos essenciais para a formação de pilotos seguros e responsáveis. 

 

26. INFORMAÇÕES SOBRE EMERGÊNCIA AERONÁUTICA 

Todo aluno matriculado no Aeroclube de Juiz de Fora deve conhecer e entender os planos e 
procedimentos de emergência vigentes no Aeroclube e no Aeroporto de Juiz de Fora. Este 
capítulo estabelece as fontes de informação, documentos de referência e responsabilidades 
relacionadas ao conhecimento e aplicação dos procedimentos de emergência, elementos 
essenciais para a formação de pilotos seguros e conscientes. 

A familiaridade com os procedimentos de emergência não é apenas uma exigência formal ou 
burocrática, mas uma responsabilidade individual de cada aluno e uma demonstração de 
maturidade profissional para sua carreira como piloto. O conhecimento aprofundado destes 
procedimentos pode fazer a diferença entre uma situação controlada e um desfecho 
catastrófico em momentos críticos. 

 

26.1. Fontes de Informação 

O Aeroclube de Juiz de Fora disponibiliza diversas fontes de informação sobre procedimentos 
de emergência, garantindo que todos os alunos tenham acesso ao conhecimento necessário 
para atuar de forma segura e eficaz em situações críticas: 

 

26.1.1. Secretaria do Aeroclube 

A Secretaria do Aeroclube é o primeiro ponto de contato para esclarecer dúvidas e 
disponibilizar os documentos relacionados à segurança e emergência. Os funcionários da 
secretaria são treinados para orientar os alunos sobre: 
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 Localização e acesso aos documentos de segurança 

 Procedimentos para obtenção de cópias dos manuais e planos 

 Esclarecimento de dúvidas básicas sobre os procedimentos 

 Encaminhamento para os responsáveis técnicos em caso de questões mais complexas 

Os alunos são encorajados a procurar a secretaria sempre que tiverem dúvidas ou 
necessitarem de orientações adicionais sobre os procedimentos de emergência. 

 

26.1.2. Administração do Aeroporto 

A Administração do Aeroporto de Juiz de Fora também mantém informações e materiais 
atualizados sobre o tema, acessíveis para consulta. Estes recursos incluem: 

 Mapas e plantas do aeroporto com rotas de evacuação 

 Localização dos equipamentos de emergência 

 Procedimentos específicos do aeródromo 

 Contatos de emergência e cadeia de comando 

O acesso a estas informações podem ser solicitado através da Coordenação de Voo do 
Aeroclube, que fará a intermediação necessária junto à administração aeroportuária. 

 

26.2. Documentos Obrigatórios Disponíveis a Bordo 

Cada aeronave do Aeroclube possui, em seu interior, uma pasta de bordo, que contém 
informações essenciais sobre os procedimentos em caso de emergência. Esta pasta é um 
recurso vital que deve ser consultado antes de cada voo, independentemente do nível de 
experiência do piloto ou da familiaridade com a aeronave. 

É dever do aluno consultar essa pasta antes de cada voo para se familiarizar com os 
procedimentos específicos daquela aeronave. O conteúdo da pasta inclui: 

 Checklists normais e de emergência 

 Limitações operacionais da aeronave 

 Procedimentos específicos para situações anormais 

 Contatos de emergência 

 Formulários para registro de ocorrências 

A consulta a estes documentos não é uma formalidade, mas sim uma prática essencial de 
segurança que deve ser incorporada à rotina pré-voo de todos os pilotos. 

26.3. Documentos Essenciais para Consulta 

Os alunos devem conhecer e, sempre que necessário, consultar os seguintes documentos, que 
constituem a base normativa e técnica para os procedimentos de emergência: 
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26.3.1. Plano de Emergência Aeroportuária (PLEA) 

Este documento explica como o aeroporto reage a emergências, desde o acionamento das 
equipes até a coordenação com órgãos externos. Ele detalha: 

 A estrutura organizacional de resposta a emergências 

 Os recursos disponíveis e sua localização 

 Os procedimentos de comunicação e coordenação 

 As responsabilidades de cada setor e função 

 Os protocolos específicos para diferentes tipos de emergência 

O PLEA é revisado e atualizado periodicamente, e os alunos devem sempre consultar a versão 
mais recente. 

 

26.3.2. Programa de Segurança Aeroportuária 

Este documento específico do aeroporto define procedimentos, responsabilidades e ações 
preventivas de segurança. Ele aborda: 

 Controle de acesso às áreas operacionais 

 Procedimentos de inspeção e vigilância 

 Medidas de proteção contra atos de interferência ilícita 

 Protocolos de resposta a ameaças à segurança 

 Coordenação com órgãos de segurança pública 

O conhecimento deste programa é essencial para garantir que as operações do aluno estejam 
em conformidade com as exigências de segurança do aeródromo. 

 

26.3.3. Programa de Segurança do Aeroclube 

Este regulamento interno do Aeroclube aborda segurança de operações e treinamentos, 
estabelecendo: 

 Normas específicas para as atividades de instrução 

 Procedimentos operacionais padronizados 

 Requisitos de treinamento e verificação de proficiência 

 Responsabilidades de alunos e instrutores 

 Medidas disciplinares para violações de segurança 

Este programa é adaptado à realidade operacional do Aeroclube e complementa as normas 
gerais estabelecidas pelos órgãos reguladores. 
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26.3.4. Normas de Sistema do Ministério da Aeronáutica (NSCA 3-13) 

Este documento é fundamental, pois detalha como acidentes e incidentes aeronáuticos devem 
ser comunicados, além de esclarecer quais são as responsabilidades legais de cada operador 
de aeronave em situações de emergência. Ele estabelece: 

 Definições oficiais de acidentes, incidentes e ocorrências de solo 

 Procedimentos obrigatórios de notificação 

 Prazos e formulários para comunicação de ocorrências 

 Responsabilidades legais dos envolvidos 

 Preservação de evidências e local da ocorrência 

O conhecimento destas normas é essencial para garantir o cumprimento das obrigações legais 
em caso de ocorrências aeronáuticas. 

 

26.3.5. Manual de Gerenciamento da Segurança Operacional (MGSO) 

Este manual é específico do Aeroclube e descreve todo o sistema de segurança operacional 
aplicado, incluindo: 

 Política de segurança operacional da instituição 

 Estrutura organizacional e responsabilidades 

 Identificação de perigos e gerenciamento de riscos 

 Garantia da segurança operacional 

 Promoção da segurança operacional 

 Ações preventivas, medidas corretivas e programas de melhoria contínua 

O MGSO é a espinha dorsal do sistema de segurança do Aeroclube e deve ser conhecido por 
todos os alunos e instrutores. 

 

26.4. Importância do Conhecimento dos Procedimentos de Emergência 

O conhecimento e a aplicação correta dos procedimentos de emergência são de vital 
importância por diversas razões: 

 Preservação de vidas: Conhecer e aplicar esses procedimentos pode salvar vidas e 
proteger patrimônios em situações críticas, quando o tempo de resposta e a precisão 
das ações são fatores determinantes. 

 Profissionalismo: Demonstra comprometimento e postura profissional por parte do 
aluno, qualidades essenciais para um piloto responsável e consciente de suas 
responsabilidades. 

 Conformidade regulatória: Em caso de auditorias da ANAC ou outros órgãos, ter 
ciência e cumprir esses protocolos é uma obrigação formal do aluno e do Aeroclube, 
com implicações legais e administrativas. 
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 Cultura de segurança: Contribui para a consolidação de uma cultura de segurança 
sólida na instituição, beneficiando todos os envolvidos nas operações. 

Caso o aluno não tenha recebido algum desses documentos ou queira reforçar seu 
conhecimento, deve procurar a Secretaria do Aeroclube imediatamente. A proatividade na 
busca por informações e no aprimoramento do conhecimento sobre procedimentos de 
emergência é uma característica valorizada e incentivada no Aeroclube de Juiz de Fora. 

 

27. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DE EMERGÊNCIA AERONÁUTICA 

Este capítulo estabelece os procedimentos básicos a serem adotados em caso de acidente ou 
incidente aeronáutico, fornecendo diretrizes claras e objetivas para garantir uma resposta 
eficaz, preservar vidas e facilitar o processo de investigação. O conhecimento e a aplicação 
correta destes procedimentos são elementos essenciais na formação de todo piloto e 
constituem responsabilidade inalienável de todos os envolvidos nas operações do Aeroclube 
de Juiz de Fora. 

Em caso de acidente ou incidente aeronáutico, a prioridade absoluta é manter a calma e 
buscar ajuda imediatamente. O mais importante é garantir a segurança das pessoas e 
preservar a cena para investigações posteriores, que serão fundamentais para a identificação 
das causas e para a prevenção de ocorrências similares no futuro. 

 

27.1. Regras de Ouro 

Quatro princípios fundamentais devem orientar todas as ações em situações de emergência 
aeronáutica: 

1. Mantenha a calma e aja com bom senso: Em situações de emergência, o pânico é 
um inimigo tão perigoso quanto a própria ocorrência. Manter a calma permite uma 
avaliação mais clara da situação e a tomada de decisões mais acertadas. O bom senso 
deve prevalecer sobre impulsos e reações emocionais, garantindo que as ações 
tomadas sejam as mais adequadas às circunstâncias específicas. 

2. Ajude, mas não se exponha a riscos desnecessários: A segurança dos socorristas 
é tão importante quanto a das vítimas. Ao tentar prestar socorro, avalie 
cuidadosamente os riscos envolvidos e não se exponha a situações que possam 
resultar em novas vítimas. Lembre-se de que socorristas feridos não apenas deixam de 
ajudar, mas também consomem recursos que poderiam ser direcionados às vítimas 
originais. 

3. Siga rigorosamente as orientações da equipe de segurança aeroportuária e da 
coordenação do Aeroclube: Estas equipes são treinadas para lidar com situações de 
emergência e possuem uma visão mais ampla do cenário. Suas orientações são 
baseadas em protocolos estabelecidos e testados, e devem ser seguidas sem 
questionamentos durante a emergência. 

4. Informe o ocorrido imediatamente à Secretaria do Aeroclube e ao Coordenador 
de Voo: A comunicação rápida e precisa é essencial para o acionamento dos recursos 
adequados e para o início dos procedimentos de resposta à emergência. Quanto mais 
cedo a informação chegar aos responsáveis, mais rápida e eficaz será a resposta. 
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27.2. Passos a Seguir em Caso de Emergência 

Em caso de acidente ou incidente aeronáutico, os seguintes passos devem ser seguidos, na 
ordem apresentada, sempre considerando as condições específicas da ocorrência e 
priorizando a segurança de todos os envolvidos: 

 

27.2.1. Atendimento Imediato 

 Prestar socorro imediato às vítimas, se for seguro fazê-lo: A prioridade absoluta é 
a preservação da vida. Se as condições permitirem uma aproximação segura, preste 
os primeiros socorros às vítimas, seguindo os protocolos básicos de atendimento pré-
hospitalar. Caso não tenha treinamento específico, limite-se a garantir que a vítima 
esteja em posição segura e confortável, sem movimentá-la desnecessariamente. 

 Isolar o local do acidente/incidente, evitando aglomerações e interferências: O 
isolamento da área é fundamental tanto para a segurança das pessoas quanto para a 
preservação de evidências. Estabeleça um perímetro de segurança e impeça o acesso 
de pessoas não autorizadas. Aglomerações podem dificultar o trabalho das equipes de 
socorro e investigação, além de potencialmente destruir evidências importantes. 

 

27.2.2. Comunicação e Registro 

 Contatar o Oficial de Segurança de Voo (OSV) ou o Elemento Credenciado 
SIPAER mais próximo: Estes profissionais são especificamente treinados para lidar 
com ocorrências aeronáuticas e coordenar as ações iniciais de resposta e 
investigação. Eles devem ser informados o mais rapidamente possível sobre todos os 
detalhes disponíveis da ocorrência. 

 Registrar o local com fotos e vídeos, preservando evidências para investigação: 
Documentação visual detalhada é extremamente valiosa para o processo de 
investigação. Se possível, fotografe ou filme o local da ocorrência de diferentes 
ângulos, capturando a posição da aeronave, marcas no solo, distribuição de destroços 
e quaisquer outros elementos relevantes. Este registro deve ser feito antes que 
qualquer alteração seja introduzida no cenário. 

 Elaborar um croqui (desenho simples) com a localização exata da aeronave e dos 
destroços: Um desenho esquemático complementa o registro fotográfico, permitindo 
uma visão mais clara da distribuição espacial dos elementos envolvidos na ocorrência. 
O croqui deve incluir referências de orientação (norte magnético), distâncias 
aproximadas e identificação de elementos significativos. 

 Coletar coordenadas geográficas do local (caso possível): A localização precisa é 
fundamental, especialmente em ocorrências fora de aeródromos. Utilize GPS, 
aplicativos de smartphone ou outros recursos disponíveis para registrar as 
coordenadas exatas do local principal da ocorrência e, se aplicável, de pontos onde 
destroços significativos foram encontrados. 
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27.2.3. Coleta de Informações 

 Ouvir e anotar depoimentos de testemunhas presentes no momento do ocorrido: 
Testemunhos colhidos imediatamente após a ocorrência tendem a ser mais precisos e 
detalhados. Registre as declarações de forma objetiva, evitando induzir respostas ou 
interpretações. Anote nome completo, contato e posição da testemunha em relação ao 
local da ocorrência. 

 Providenciar cópias do boletim de ocorrência e, se aplicável, de laudos 
médicos/necroscópicos: Documentação oficial é parte essencial do processo de 
investigação. Assegure-se de que todos os registros formais sejam devidamente 
obtidos e preservados, incluindo boletins policiais, laudos médicos e outros 
documentos oficiais relacionados à ocorrência. 

 Listar contatos de emergência: Compile uma lista completa de contatos relevantes, 
incluindo polícia, bombeiros, testemunhas, pilotos, passageiros, familiares, IML e 
autoridades aeronáuticas. Esta lista facilitará a comunicação e coordenação durante as 
fases subsequentes da resposta à emergência e da investigação. 

 

27.2.4. Documentação e Preservação 

 Reunir toda a documentação da aeronave e do piloto envolvido: Certificados, 
licenças, habilitações, registros de manutenção, diários de bordo e outros documentos 
relacionados à aeronave e à tripulação são elementos importantes para a investigação. 
Assegure-se de que estes documentos sejam preservados e disponibilizados para as 
autoridades competentes. 

 Registrar as comunicações feitas por rádio, telefone ou outros meios: 
Comunicações antes, durante e após a ocorrência podem conter informações cruciais 
para a compreensão dos eventos. Se possível, preserve gravações, transcrições ou 
registros de todas as comunicações relevantes. 

 Aguardar a autorização formal do SIPAER antes de mexer ou remover qualquer 
destroço da aeronave: A preservação do local do acidente é fundamental para 
garantir que a investigação seja conduzida de forma adequada. Nenhum elemento 
deve ser removido ou alterado sem autorização expressa das autoridades 
responsáveis pela investigação, exceto quando absolutamente necessário para o 
resgate de vítimas ou para prevenir riscos iminentes (como incêndio ou explosão). 

 

27.3. Considerações Finais 

A preservação do local do acidente é fundamental para garantir que a investigação seja 
conduzida de forma adequada, identificando causas e prevenindo futuros incidentes. Cada 
detalhe pode ser significativo para a compreensão da sequência de eventos que levou à 
ocorrência, e a alteração prematura do cenário pode comprometer permanentemente a 
capacidade dos investigadores de determinar essas causas. 

Sempre consulte a Coordenação de Voo ou a Secretaria do Aeroclube em caso de dúvidas 
sobre os procedimentos a serem adotados. A familiaridade com estes protocolos não é apenas 
uma exigência formal, mas parte essencial da formação de um piloto profissional responsável e 
comprometido com a segurança da aviação. 
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28. SITUAÇÕES DE PERIGO OU EMERGÊNCIA 

Nosso ambiente de instrução envolve riscos inerentes à aviação. Este capítulo estabelece os 
procedimentos e protocolos a serem seguidos em situações de perigo ou emergência, 
fornecendo diretrizes claras para garantir a segurança de todos os envolvidos nas atividades 
do Aeroclube de Juiz de Fora. É fundamental que todos os alunos conheçam e estejam 
preparados para atuar nestas situações, aplicando os conhecimentos adquiridos de forma 
rápida e eficaz. 

A preparação adequada para situações de emergência não é apenas uma questão de 
conhecimento teórico, mas também de condicionamento mental e emocional. O treinamento 
regular e a familiarização com os procedimentos descritos neste capítulo são essenciais para 
desenvolver a capacidade de responder de forma eficaz em momentos críticos, quando o 
tempo de reação e a precisão das ações podem fazer a diferença entre um desfecho seguro e 
consequências graves. 

 

28.1. Evacuação em Caso de Incêndio 

O fogo representa um dos riscos mais graves em ambientes aeronáuticos, devido à presença 
de materiais altamente inflamáveis e à configuração dos espaços. Se um incêndio for 
identificado nas instalações do Aeroclube, o seguinte protocolo deve ser rigorosamente 
seguido: 

1. Mantenha a calma e comunique: Avise imediatamente a Coordenação ou qualquer 
colaborador próximo. A comunicação rápida e clara é essencial para o acionamento 
dos recursos adequados e para alertar outras pessoas que possam estar em risco. 

2. Acione o alarme: Se houver um sistema de alarme disponível, ative-o imediatamente. 
O alarme serve não apenas para alertar todos os presentes, mas também para iniciar 
os protocolos formais de resposta a emergências. 

3. Interrompa atividades e evacue: Interrompa qualquer atividade em andamento e 
abandone a área afetada de forma ordenada, sem correr e sem empurrar colegas. 
Movimentos bruscos e desordenados podem causar acidentes adicionais e dificultar a 
evacuação. 

4. Priorize vidas sobre bens: Evite retornar para buscar objetos pessoais. O foco 
absoluto deve ser a preservação da vida humana. Objetos materiais, por mais valiosos 
que sejam, podem ser substituídos; vidas não. 

5. Dirija-se ao ponto de encontro: Vá para o ponto de encontro designado no plano de 
emergência do Aeroclube. Estes pontos são estrategicamente posicionados para 
garantir segurança e facilitar a contagem de pessoas evacuadas. 

6. Aguarde orientações: Permaneça no ponto de encontro e aguarde instruções da 
equipe responsável (Brigada de Incêndio ou Coordenador de Emergência). Não retorne 
às instalações até que seja expressamente autorizado por estas equipes. 
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28.2. Atendimento em Caso de Acidente Aeronáutico ou Sinistro 

Acidentes aeronáuticos ou outras situações que coloquem em risco a vida de alunos, 
instrutores ou funcionários exigem uma resposta coordenada e eficiente. O protocolo a ser 
seguido nestas situações é: 

1. Acione a coordenação: Comunique imediatamente a Coordenação de Voo ou a 
Secretaria do Aeroclube. Forneça informações claras e objetivas sobre a natureza da 
ocorrência, localização e condição aparente das vítimas. 

2. Chame o resgate profissional: Entre em contato com o SAMU (192) ou Corpo de 
Bombeiros (193), dependendo da natureza da emergência. Ao comunicar-se com estes 
serviços: 

 Identifique-se claramente 

 Descreva a natureza da emergência com precisão 

 Forneça a localização exata, utilizando pontos de referência se necessário 

 Informe o número aproximado de vítimas e suas condições aparentes 

 Responda a todas as perguntas feitas pelo atendente 

 Não desligue até que o atendente autorize 

3. Preserve o local: Afaste curiosos e estabeleça um perímetro de segurança ao redor 
do local do acidente. A preservação da cena é fundamental tanto para a segurança das 
pessoas quanto para a posterior investigação das causas. 

4. Preste socorro inicial com cautela: Se você tiver treinamento em primeiros socorros, 
preste assistência básica às vítimas, mas apenas se a situação permitir uma 
aproximação segura. Lembre-se que socorristas improvisados podem agravar lesões 
se não tiverem o conhecimento adequado. 

5. Evite movimentar vítimas: Não mova pessoas feridas, exceto se houver risco 
imediato maior, como incêndio, explosão ou outro perigo iminente. Movimentação 
inadequada pode agravar lesões, especialmente na coluna vertebral. 

6. Siga orientações especializadas: Acate as instruções do Coordenador de 
Emergência ou da equipe de segurança do Aeroclube. Estas pessoas são treinadas 
para gerenciar situações de crise e têm uma visão mais ampla dos recursos 
disponíveis e das ações necessárias. 

 

28.3. Conscientização e Treinamento 

A capacidade de responder adequadamente a situações de emergência não é inata, mas sim 
desenvolvida através de estudo, treinamento e prática regular. O Aeroclube de Juiz de Fora 
incorpora em seu currículo disciplinas específicas que abordam estes temas: 

 Medicina Aeronáutica: Fornece conhecimentos sobre fisiologia de voo, efeitos da 
altitude, fatores humanos em emergências e princípios básicos de primeiros socorros 
adaptados ao ambiente aeronáutico. 
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 Combate a Incêndio em Aeronaves: Aborda técnicas específicas para lidar com 
incêndios em aeronaves, considerando os materiais envolvidos, configurações 
específicas e riscos associados. 

 Segurança de Voo: Apresenta conceitos fundamentais de gerenciamento de riscos, 
prevenção de acidentes, fatores contribuintes para ocorrências aeronáuticas e 
procedimentos de emergência. 

Além das disciplinas formais, o Aeroclube realiza treinamentos periódicos práticos, que incluem 
simulações de situações de emergência, exercícios de evacuação e práticas de primeiros 
socorros. A participação ativa nestes treinamentos é obrigatória e considerada parte essencial 
da formação de todo piloto. 

Estes conhecimentos não são apenas teóricos ou acadêmicos – eles podem salvar vidas, 
inclusive a do próprio aluno, em situações críticas. Por isso, o engajamento sério e 
comprometido com estas atividades de treinamento é esperado de todos os alunos do 
Aeroclube. 

 

28.4. Cuidados Gerais em Áreas Aeroportuárias 

A área do aeródromo apresenta riscos específicos que exigem atenção constante e 
comportamento preventivo. As seguintes recomendações devem ser rigorosamente 
observadas: 

 Materiais inflamáveis: Evite portar ou utilizar materiais inflamáveis dentro de salas de 
aula, hangares e pátios. Estes ambientes frequentemente contêm combustíveis, óleos 
e outros materiais que podem intensificar rapidamente um princípio de incêndio. 

 Proibição de fumo: Nunca fume próximo a hangares, aeronaves ou áreas de 
abastecimento. Esta proibição não é negociável e sua violação pode resultar em 
sanções severas, incluindo o desligamento do curso. 

 Descarte adequado: Preste atenção especial ao descarte de pontas de cigarro, 
principalmente próximas a áreas gramadas ou onde há estoque de combustível. Um 
cigarro mal apagado pode iniciar um incêndio de grandes proporções. 

 Acesso controlado: Só entre nas áreas operacionais (pátios, pistas e hangares) se 
estiver autorizado e identificado, ou se estiver acompanhado por uma pessoa 
autorizada. O controle de acesso é fundamental para a segurança operacional. 

 Sinalização: Respeite todas as sinalizações, demarcações e limites operacionais. 
Estas indicações não são arbitrárias, mas sim baseadas em análises de risco e 
requisitos regulatórios. 

 Atenção constante: Mantenha-se alerta para o movimento de aeronaves, mesmo que 
não seja imediatamente perceptível. Aeronaves podem estar em movimento ou com 
motores em funcionamento sem que isso seja óbvio para observadores desatentos. 

A segurança é responsabilidade de todos os que frequentam o ambiente aeroportuário. 
Respeitar estas normas não é apenas uma questão de conformidade regulatória, mas uma 
demonstração de profissionalismo e compromisso com a própria vida e a de seus colegas. O 
Aeroclube de Juiz de Fora considera o respeito às normas de segurança um valor fundamental 
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e inegociável, que deve ser incorporado à conduta profissional de todos os seus alunos e 
colaboradores. 

 

29. CASOS DE INCÊNDIO 

Este capítulo estabelece os procedimentos específicos para situações de incêndio e 
emergências médicas nas dependências do Aeroclube de Juiz de Fora, fornecendo diretrizes 
detalhadas para garantir uma resposta rápida, eficaz e coordenada. O conhecimento destes 
procedimentos é essencial para todos os alunos, instrutores e funcionários, pois a capacidade 
de agir corretamente nos primeiros momentos de uma emergência pode ser determinante para 
a preservação de vidas e patrimônio. 

 

29.1. Procedimentos em Caso de Incêndio 

O fogo representa um dos riscos mais graves em ambientes aeronáuticos, devido à presença de 
combustíveis, óleos e outros materiais altamente inflamáveis. Se houver incêndio nas 
dependências do Aeroclube de Juiz de Fora, o seguinte protocolo de evacuação e segurança 
deve ser rigorosamente seguido: 

 

29.1.1. Evacuação Imediata 

1. Mantenha a calma e identifique a rota de fuga mais próxima: A evacuação deve ser 
ordenada e direcionada. Prefira saídas para áreas abertas e evite atravessar locais com 
fumaça densa ou onde o fogo já tenha se alastrado. Lembre-se que a fumaça, mais que 
o fogo em si, é frequentemente a causa de fatalidades em incêndios. 

2. Utilize as saídas principais quando possível: Se você estiver dentro das salas de aula, 
saia pelas portas principais, seguindo sempre para o espaço externo próximo à sede do 
Aeroclube. Esta é geralmente a rota de fuga mais segura e rápida, pois foi projetada 
considerando os requisitos de segurança e as características específicas das 
instalações. 

3. Evite áreas de risco adicional: Não passe pelo interior dos hangares, especialmente 
se houver aeronaves abastecidas ou produtos inflamáveis no local. Estas áreas 
apresentam risco elevado de propagação rápida do fogo ou mesmo de explosões, devido 
à natureza dos materiais armazenados. 

 

29.1.2. Combate Inicial ao Fogo (casos controláveis) 

Em situações em que o fogo ainda está em estágio inicial e controlável, como em uma lixeira, 
curto-circuito em equipamento pequeno ou outros focos limitados, o professor ou coordenador 
presente pode tentar apagar utilizando os extintores de incêndio disponíveis no local. No entanto, 
esta ação deve ser tomada apenas se: 

 O fogo for realmente pequeno e confinado a uma área limitada 

 O extintor apropriado estiver prontamente disponível 

 A pessoa tiver conhecimento sobre como operar o extintor 
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 Não houver risco significativo para a pessoa que tenta combater o fogo 

 A rota de fuga permanecer desobstruída 

É importante enfatizar: só inicie o combate ao fogo se for seguro e se você souber operar o 
extintor. A sua segurança sempre vem em primeiro lugar! Nunca coloque sua vida em risco para 
salvar equipamentos ou instalações. 

 

29.1.3. Incêndio Incontrolável 

Se o fogo já estiver em grande proporção ou se espalhando rapidamente, as tentativas de 
combate direto devem ser abandonadas em favor da evacuação imediata e do acionamento dos 
serviços especializados: 

1. Abandone a área imediatamente: Não perca tempo tentando controlar um incêndio que 
já ultrapassou a fase inicial. Cada segundo é precioso em uma evacuação. 

2. Avise a secretaria e acione o Corpo de Bombeiros (193): Ao fazer a chamada, forneça 
informações claras sobre a localização exata, a natureza e a extensão do incêndio, bem 
como sobre a presença de materiais perigosos (combustíveis, por exemplo). 

3. Mantenha-se em local seguro: Após a evacuação, permaneça em área segura, a uma 
distância prudente das instalações afetadas, aguardando a chegada dos bombeiros e 
das autoridades competentes. Não retorne ao local sob nenhuma circunstância até que 
seja expressamente autorizado. 

 

29.1.4. Responsabilidade e Liderança 

O responsável pelo recinto (professores, coordenadores ou instrutores) assume papel 
fundamental na coordenação da resposta inicial a um incêndio. Suas responsabilidades incluem: 

 Orientar todos os presentes, garantindo uma evacuação rápida, segura e organizada 

 Verificar, na medida do possível e sem se colocar em risco, se todas as pessoas 
deixaram o local 

 Fechar portas e janelas ao sair, se isso puder ser feito com segurança, para retardar a 
propagação do fogo 

 Reportar às equipes de emergência informações relevantes sobre o incêndio e possíveis 
vítimas 

Durante todo o processo, é essencial evitar comportamentos que possam gerar pânico ou 
dificultar a evacuação. Não corra, não grite e não empurre outras pessoas. A evacuação deve 
ser ágil, mas sempre organizada e controlada. 

 

29.1.5. Ponto de Encontro 

Após a evacuação, todos os presentes devem se dirigir ao ponto de encontro indicado no plano 
de emergência do Aeroclube. Este local é estrategicamente definido para: 

 Estar a uma distância segura das instalações 
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 Ser facilmente acessível a partir de diferentes pontos do Aeroclube 

 Permitir a contagem e identificação das pessoas evacuadas 

 Facilitar a comunicação com as equipes de emergência 

O ponto de encontro específico será informado durante o briefing de segurança realizado no 
início de cada curso e está claramente sinalizado nas instalações do Aeroclube. Familiarize-se 
com sua localização antes que uma emergência ocorra. 

 

29.2. Emergência Médica 

Situações que envolvem comprometimento da saúde ou integridade física de alunos, instrutores 
ou visitantes exigem uma resposta rápida e adequada. Em caso de emergência médica, o 
primeiro passo é manter a calma e acionar ajuda imediatamente. No Aeroclube de Juiz de Fora, 
a segurança e o bem-estar de todos são prioridades absolutas. 

 

29.2.1. Primeiros Socorros 

A aplicação de primeiros socorros deve seguir princípios claros para garantir que a intervenção 
seja benéfica e não agrave a condição da vítima: 

 Preste socorro apenas se tiver capacitação: Atue dentro dos limites do seu 
treinamento específico em primeiros socorros. Intervenções inadequadas, mesmo que 
bem-intencionadas, podem agravar lesões ou condições médicas. 

 Se não tiver capacitação, acione o resgate: Neste caso, sua função principal é garantir 
que ajuda profissional seja chamada o mais rapidamente possível e que a vítima 
permaneça em ambiente seguro até a chegada do socorro. 

Os contatos de emergência que devem ser utilizados nestas situações são: 

 Secretaria do Aeroclube: [número interno] 

 Corpo de Bombeiros: 193 

 SAMU: 192 

 

29.2.2. Cuidados Imediatos 

Enquanto aguarda a chegada de socorro especializado, algumas medidas básicas podem ser 
tomadas para aumentar o conforto da vítima e prevenir o agravamento da situação: 

1. Mantenha a vítima confortável e arejada: Posicione-a de forma a facilitar a respiração 
e a circulação sanguínea, preferencialmente em local com boa ventilação e temperatura 
adequada. 

2. Afaste curiosos: Crie um perímetro ao redor da vítima para evitar aglomerações, que 
podem causar estresse adicional e dificultar o acesso das equipes de socorro quando 
chegarem. 



 

109 
 

3. Mantenha comunicação com a vítima: Se estiver consciente, converse com a vítima 
de forma calma e reconfortante, tentando mantê-la alerta e orientada. Isso não apenas 
proporciona apoio psicológico, mas também permite monitorar alterações no nível de 
consciência. 

4. Evite movimentação desnecessária: Não mova a vítima, a menos que haja risco 
iminente no local onde ela se encontra (fogo, vazamento de combustível, etc.). 
Movimentação inadequada pode agravar lesões, especialmente na coluna vertebral. 

 

29.2.3. Classificação das Emergências 

Para uma resposta mais eficaz, é útil compreender a natureza básica da emergência médica 
enfrentada. As emergências podem ser classificadas em duas categorias principais: 

Emergências Clínicas (de origem médica, interna ou fisiológica): 

 Ataque cardíaco 

 Acidente vascular cerebral (AVC) 

 Crises convulsivas (epilepsia) 

 Crises respiratórias (asma, por exemplo) 

 Desmaios e síncopes 

 Choques (anafilático, hipovolêmico, entre outros) 

 Crises hipertensivas 

 Hipoglicemia ou hiperglicemia 

Emergências Traumáticas (relacionadas a acidentes ou lesões externas): 

 Acidentes aeronáuticos 

 Acidentes de trânsito 

 Quedas de grandes alturas 

 Fraturas e luxações 

 Hemorragias graves 

 Queimaduras 

 Lesões por esmagamento 

 Ferimentos penetrantes 

Esta classificação básica pode auxiliar na comunicação com os serviços de emergência, 
permitindo uma descrição mais precisa da situação e facilitando o envio dos recursos mais 
adequados. 
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29.2.4. Atuação do Socorrista 

Caso o socorrista seja um aluno ou instrutor com curso de primeiros socorros ou formação na 
área da saúde, sua atuação deve seguir protocolos estabelecidos e reconhecidos: 

 Identificar a natureza da emergência: Determine se a emergência é clínica ou 
traumática, o que orientará os procedimentos subsequentes. 

 Avaliar a cena quanto à segurança: Antes de aproximar-se da vítima, certifique-se de 
que não há riscos para você ou para a própria vítima no local (fogo, produtos químicos, 
estruturas instáveis, etc.). 

 Verificar responsividade da vítima: Determine se a vítima está consciente e 
responsiva, o que influenciará todas as ações subsequentes. 

 Realizar os primeiros atendimentos: Aplique as técnicas apropriadas conforme o 
treinamento recebido, sempre priorizando a manutenção das funções vitais (respiração 
e circulação). 

 Manter a vítima estabilizada: Continue os cuidados básicos até a chegada da equipe 
médica, monitorando constantemente os sinais vitais e o nível de consciência. 

É importante lembrar que muitas vidas podem ser salvas com um atendimento rápido, correto e 
preciso. Agir com frieza, consciência e técnica faz toda a diferença em situações de emergência 
médica. 

 

29.3. Considerações Finais 

A segurança no ambiente aeronáutico vai muito além da operação adequada das aeronaves – 
envolve também a capacidade de responder eficazmente a emergências em solo, sejam elas 
incêndios ou situações médicas. O Aeroclube de Juiz de Fora enfatiza que segurança não é só 
voar bem, mas também cuidar de quem voa ao seu lado. 

O conhecimento dos procedimentos descritos neste capítulo, combinado com a participação 
ativa nos treinamentos oferecidos pelo Aeroclube, forma a base para uma cultura de segurança 
sólida e abrangente. Cada aluno, instrutor e funcionário tem papel fundamental na manutenção 
de um ambiente seguro e na resposta eficaz a situações de emergência. 

Lembre-se sempre: em emergências, a prioridade absoluta é a preservação da vida humana. 
Equipamentos, instalações e até mesmo aeronaves são substituíveis – vidas não são. 

 

30. PRIMEIROS SOCORROS 

Os primeiros socorros representam um conjunto de procedimentos de emergência que podem 
ser aplicados por qualquer pessoa treinada, com o objetivo de preservar a vida, aliviar o 
sofrimento e prevenir agravamentos até a chegada de assistência médica especializada. Este 
capítulo estabelece os princípios, procedimentos e responsabilidades relacionados à prestação 
de primeiros socorros no ambiente do Aeroclube de Juiz de Fora e do Aeroporto, enfatizando a 
importância deste conhecimento para todos que atuam no meio aeronáutico. 

A capacidade de prestar primeiros socorros adequados pode literalmente fazer a diferença 
entre a vida e a morte em situações críticas. No ambiente aeronáutico, onde os riscos são 
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inerentes às operações e onde o acesso a serviços médicos especializados pode não ser 
imediato, este conhecimento torna-se ainda mais valioso e necessário. 

31.1. Responsabilidades no Atendimento Inicial 

A prestação de primeiros socorros no ambiente do Aeroclube e do Aeroporto segue uma 
estrutura organizada, com responsabilidades claramente definidas: 

 

31.1.1. Durante o Expediente Normal 

Durante o horário regular de funcionamento do Aeroclube e do Aeroporto, a equipe de 
emergência local é a principal responsável pela prestação dos primeiros socorros. Esta equipe 
é composta por profissionais especificamente treinados para: 

 Avaliar rapidamente a situação e a gravidade das lesões 

 Aplicar técnicas apropriadas de primeiros socorros 

 Acionar recursos adicionais quando necessário 

 Coordenar a transferência da vítima para unidades de saúde 

A equipe de emergência local mantém-se em prontidão durante todo o expediente e dispõe de 
equipamentos e materiais específicos para atendimento de emergências comuns no ambiente 
aeronáutico. 

 

31.1.2. Fora do Horário de Expediente 

Fora do horário regular ou em situações com múltiplas vítimas, quando os recursos da equipe 
de emergência local podem ser insuficientes, o primeiro atendimento pode ser realizado pelo 
Corpo de Voluntários de Emergência (CVE). 

O CVE é formado por colaboradores do próprio aeroporto que receberam treinamento 
específico para agir em situações críticas até a chegada da estrutura médica completa. Estes 
voluntários: 

 São identificados por distintivos ou coletes específicos 

 Conhecem a localização dos equipamentos de emergência 

 Recebem treinamento periódico em técnicas de primeiros socorros 

 Participam de simulações e exercícios práticos regularmente 

A atuação do CVE é fundamental para garantir uma resposta rápida em momentos em que os 
recursos profissionais podem estar limitados ou sobrecarregados. 

 

31.2. Importância do Conhecimento em Primeiros Socorros 

O conhecimento de técnicas de primeiros socorros não é relevante apenas para os membros 
das equipes oficiais de emergência ou do CVE, mas para todos que frequentam o ambiente 
aeronáutico. Alunos, instrutores e funcionários podem se deparar com situações que exigem 
ação imediata, dentro ou fora do contexto da aviação. 
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Se você deseja ajudar de forma segura e eficiente em situações de emergência, é altamente 
recomendado realizar um curso básico de primeiros socorros. Este conhecimento: 

 Permite reconhecer rapidamente situações que exigem intervenção imediata 

 Desenvolve a capacidade de agir com calma e eficiência sob pressão 

 Fornece habilidades práticas que podem ser aplicadas em diversos contextos 

 Aumenta a confiança para intervir quando necessário 

 Pode ser crucial tanto dentro quanto fora do ambiente de aviação 

O Aeroclube de Juiz de Fora incentiva fortemente que todos os seus alunos e colaboradores 
busquem capacitação básica em primeiros socorros, como parte de seu compromisso com a 
segurança e o bem-estar coletivo. 

 

31.3. Limitações no Atendimento 

É fundamental reconhecer que, mesmo quando prestado por profissionais treinados, o 
atendimento de primeiros socorros realizado no local tem limitações importantes. Estas 
limitações derivam de diversos fatores, como: 

 Restrições de equipamentos e medicamentos disponíveis 

 Condições ambientais nem sempre ideais para procedimentos médicos 

 Impossibilidade de realizar exames diagnósticos complexos 

 Ausência de estrutura para intervenções mais invasivas ou especializadas 

Por estas razões, mesmo com a melhor assistência possível no local, existem situações em 
que o foco principal deve ser acalmar e confortar a vítima até a chegada da ambulância ou do 
resgate especializado. Isto é particularmente verdadeiro quando: 

 A condição da vítima é instável ou apresenta piora 

 Há suspeita de lesões internas graves 

 Existem múltiplos traumas 

 A vítima apresenta alterações significativas de consciência 

 Há comprometimento respiratório ou circulatório grave 

Reconhecer estas limitações não diminui a importância dos primeiros socorros, mas estabelece 
expectativas realistas sobre o que pode ser alcançado no atendimento inicial e reforça a 
necessidade de acionar rapidamente os serviços médicos especializados. 

 

31.4. Objetivos Principais dos Primeiros Socorros 

Os primeiros socorros têm objetivos claros e específicos, que orientam todas as ações do 
socorrista. Compreender estes objetivos é essencial para uma atuação eficaz e focada nas 
prioridades corretas: 
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31.4.1. Avaliação Inicial 

O primeiro e fundamental passo é avaliar rapidamente a situação e identificar os problemas da 
vítima. Esta avaliação inclui: 

 Verificação da segurança da cena (para evitar riscos ao socorrista e à vítima) 

 Avaliação do nível de consciência da vítima 

 Verificação das vias aéreas, respiração e circulação (protocolo ABC) 

 Identificação de lesões visíveis ou condições que ameacem a vida 

Uma avaliação inicial bem conduzida permite priorizar as intervenções e direcionar os recursos 
disponíveis para os problemas mais urgentes. 

 

31.4.2. Suporte à Vida 

Iniciar medidas básicas de suporte à vida é frequentemente a prioridade máxima em situações 
críticas. Estas medidas incluem: 

 Abertura e manutenção das vias aéreas 

 Suporte respiratório (ventilação artificial quando necessário) 

 Compressões torácicas em caso de parada cardíaca 

 Posicionamento adequado da vítima para facilitar a respiração e circulação 

O suporte básico à vida visa manter as funções vitais até a chegada de assistência médica 
avançada, aumentando significativamente as chances de sobrevivência em casos graves. 

 

31.4.3. Controle de Hemorragias 

Conter hemorragias é uma prioridade crítica, pois a perda significativa de sangue pode levar 
rapidamente ao choque e à morte. As técnicas para controle de hemorragias incluem: 

 Pressão direta sobre o ferimento 

 Elevação do membro afetado (quando apropriado) 

 Aplicação de pontos de pressão em artérias específicas 

 Uso de torniquetes em situações extremas (apenas por pessoas treinadas) 

O controle eficaz de hemorragias pode prevenir complicações graves e ganhar tempo precioso 
para o tratamento definitivo. 

 

31.4.4. Manutenção das Funções Respiratórias 

Garantir que as vias aéreas estejam desobstruídas e que a respiração ocorra normalmente é 
fundamental para a sobrevivência. Isto envolve: 

 Remoção de obstruções visíveis na boca e garganta 
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 Posicionamento adequado da cabeça e pescoço (quando não há suspeita de lesão 
cervical) 

 Monitoramento contínuo da frequência e qualidade da respiração 

 Ventilação artificial quando necessário 

A manutenção de uma oxigenação adequada é essencial para prevenir danos cerebrais e a 
falência de outros órgãos vitais. 

 

31.4.5. Monitoramento Cardíaco e Neurológico 

Monitorar os batimentos cardíacos e o nível de consciência fornece informações cruciais sobre 
o estado da vítima e a eficácia das intervenções realizadas. Este monitoramento inclui: 

 Verificação regular do pulso (frequência, ritmo e força) 

 Avaliação da coloração da pele e mucosas 

 Monitoramento do nível de consciência usando escalas padronizadas 

 Observação de alterações nas respostas da vítima ao longo do tempo 

Mudanças nestes parâmetros podem indicar melhora ou deterioração da condição, orientando 
ajustes nas intervenções. 

 

31.4.6. Prevenção de Agravamentos 

Prevenir o agravamento de ferimentos e lesões é um objetivo fundamental dos primeiros 
socorros. Isto envolve: 

 Imobilização adequada de fraturas e luxações 

 Proteção de ferimentos contra contaminação 

 Manutenção da temperatura corporal adequada 

 Minimização de movimentação desnecessária da vítima 

Intervenções preventivas adequadas podem evitar complicações significativas e melhorar o 
prognóstico a longo prazo. 

 

31.4.7. Prevenção do Estado de Choque 

Evitar o desenvolvimento ou agravamento do estado de choque é uma prioridade importante. 
As medidas incluem: 

 Controle de hemorragias 

 Posicionamento adequado da vítima (geralmente com as pernas elevadas, exceto em 
casos de trauma craniano ou torácico) 

 Manutenção da temperatura corporal 

 Conforto psicológico e tranquilização da vítima 
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O choque não tratado pode progredir rapidamente para uma condição irreversível, tornando 
sua prevenção uma prioridade nos primeiros socorros. 

 

31.4.8. Cuidados com Queimaduras 

Proteger queimaduras, quando presentes, requer cuidados específicos: 

 Interrupção do processo de queimadura (remoção da fonte de calor) 

 Resfriamento com água em temperatura ambiente (não gelada) 

 Cobertura com material limpo e não aderente 

 Prevenção de infecções 

O manejo adequado de queimaduras pode reduzir significativamente a dor, prevenir infecções 
e minimizar sequelas a longo prazo. 

 

31.4.9. Imobilização de Fraturas 

Imobilizar fraturas da melhor forma possível é essencial para evitar danos maiores. Isto inclui: 

 Estabilização da área lesionada na posição encontrada 

 Uso de materiais improvisados quando equipamentos específicos não estão 
disponíveis 

 Imobilização das articulações acima e abaixo do local da fratura 

 Verificação regular da circulação distal ao local da lesão 

A imobilização adequada reduz a dor, previne lesões adicionais a tecidos moles, vasos 
sanguíneos e nervos, e facilita o transporte seguro da vítima. 

 

31.4.10. Transporte Seguro 

Transportar a vítima com segurança até o hospital, quando necessário, requer planejamento e 
cuidado: 

 Avaliação da necessidade real de transporte (versus aguardar serviços especializados) 

 Estabilização adequada antes do transporte 

 Escolha do método de transporte mais apropriado 

 Monitoramento contínuo durante o deslocamento 

O transporte inadequado pode agravar lesões existentes, tornando essencial que seja 
realizado apenas quando absolutamente necessário e com as precauções apropriadas. 
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31.4.11. Suporte Psicológico 

Manter a calma e transmitir confiança para evitar pânico é um aspecto frequentemente 
subestimado, mas crucial, dos primeiros socorros: 

 Comunicação clara e tranquilizadora com a vítima 

 Explicação simplificada dos procedimentos que estão sendo realizados 

 Presença constante e contato físico apropriado (segurar a mão, por exemplo) 

 Criação de um ambiente de segurança psicológica 

O suporte psicológico adequado pode reduzir a ansiedade, melhorar a cooperação da vítima e 
até mesmo influenciar positivamente parâmetros fisiológicos como frequência cardíaca e 
respiratória. 

 

31.5. Considerações Finais 

Primeiros socorros bem aplicados podem ser a diferença entre a vida e a morte em situações 
críticas. O conhecimento destas técnicas não é apenas uma habilidade técnica, mas um 
compromisso com o bem-estar coletivo e uma demonstração de responsabilidade social. 

O Aeroclube de Juiz de Fora incentiva todos os seus alunos, instrutores e funcionários a 
buscarem capacitação em primeiros socorros e a manterem este conhecimento atualizado 
através de reciclagens periódicas. Lembre-se sempre: conhecimento salva vidas, e estar 
preparado para agir em emergências é parte fundamental da formação de um piloto consciente 
e responsável. 

 

32. GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

Este capítulo estabelece os princípios e práticas do Gerenciamento de Recursos, uma 
abordagem fundamental para aumentar a segurança e a eficiência das operações aéreas no 
Aeroclube de Juiz de Fora. O objetivo é padronizar e orientar as rotinas operacionais durante os 
voos, promovendo uma cultura de segurança baseada na utilização eficaz de todos os recursos 
disponíveis, na comunicação clara e na tomada de decisões estruturada. 

O Gerenciamento de Recursos não é apenas um conjunto de regras a serem seguidas, mas uma 
filosofia operacional que deve ser incorporada à mentalidade de cada aluno desde o início de 
sua formação. Esta abordagem sistemática e integrada é essencial para o desenvolvimento de 
pilotos seguros, eficientes e preparados para enfrentar os desafios da aviação moderna. 

 

32.1. Conceito de Gerenciamento de Recursos 

Gerenciamento de Recursos é a habilidade de utilizar corretamente todos os recursos 
disponíveis antes, durante e após o voo, com o objetivo de aumentar a segurança e a eficiência 
da operação. Esta abordagem reconhece que o piloto não opera isoladamente, mas como parte 
de um sistema complexo que inclui a aeronave, o ambiente operacional e diversos elementos de 
suporte. 

Os recursos que podem ser gerenciados incluem: 
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 Equipamentos da aeronave: Desde os sistemas básicos até os aviônicos mais 
avançados, cada componente da aeronave representa um recurso que deve ser 
compreendido e utilizado de forma eficaz. 

 Instrumentos de navegação: Ferramentas que auxiliam na orientação espacial e no 
planejamento de rotas, incluindo sistemas tradicionais e eletrônicos. 

 Comunicação: Interação com instrutores, outros pilotos, controle de tráfego aéreo e 
pessoal de solo, essencial para a coordenação e segurança das operações. 

 Procedimentos operacionais: Sequências padronizadas de ações que garantem 
consistência e previsibilidade nas operações, reduzindo a carga cognitiva e o risco de 
erros. 

 Materiais de consulta: Recursos como checklists, cartas aeronáuticas, informações 
meteorológicas e manuais técnicos, que fornecem dados essenciais para o 
planejamento e execução do voo. 

 Capacidade mental: A habilidade de planejar, antecipar cenários, gerenciar a carga de 
trabalho e manter consciência situacional durante todas as fases do voo. 

Seguir procedimentos e trabalhar de forma padronizada é essencial para garantir segurança e 
eficiência em todas as operações. No entanto, é importante reconhecer que situações 
excepcionais podem exigir desvios dos procedimentos padrão. Nestes casos, o piloto ou aluno 
deve comunicar previamente ao seu colega ou instrutor antes de executar a ação, garantindo 
que todos os envolvidos estejam cientes e alinhados com a mudança de plano. 

 

32.2. CRM: Crew Resource Management 

CRM (Crew Resource Management) é uma filosofia de trabalho aplicada à aviação, desenvolvida 
especificamente para evitar acidentes causados por falha humana. Embora originalmente 
concebida para operações com múltiplos tripulantes, seus princípios são igualmente valiosos 
para pilotos individuais, incluindo alunos em formação. 

O foco do CRM é ensinar como usar todos os recursos disponíveis durante a operação — desde 
a comunicação com o instrutor, até o uso de instrumentos, mapas, cartas e informações 
meteorológicas. A premissa fundamental é que ninguém voa verdadeiramente sozinho. Mesmo 
em voos solo, o piloto ainda dispõe de diversos recursos para auxiliá-lo, como planejamento 
prévio, comunicação com órgãos de controle, informações meteorológicas, checklists, entre 
outros.  

O CRM ensina a organizar pensamentos, informações e decisões, maximizando a segurança do 
voo através de uma abordagem estruturada e consciente da operação aérea. Esta metodologia 
não se limita a procedimentos técnicos, mas abrange aspectos comportamentais e cognitivos 
que influenciam diretamente o desempenho do piloto. 

 

32.3. Origem Histórica do CRM 

O desenvolvimento do CRM como disciplina formal na aviação tem raízes históricas importantes, 
que ajudam a compreender sua relevância e aplicação atual. Nas décadas de 1970 e 1980, a 
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indústria da aviação enfrentou uma série de acidentes graves causados primariamente por falhas 
de comunicação dentro da cabine de comando. 

Análises detalhadas destes acidentes revelaram padrões preocupantes: tripulantes experientes 
e tecnicamente competentes cometeram erros aparentemente simples devido a fatores como: 

 Comandantes que não consideravam ou ignoravam as opiniões e observações dos 
copilotos, mesmo quando estas eram pertinentes e potencialmente críticas para a 
segurança. 

 Tripulações que ficavam excessivamente focadas em resolver um problema específico, 
desenvolvendo "visão em túnel" e esquecendo outros itens críticos para a operação 
segura da aeronave. 

 Falhas na transmissão e interpretação de informações entre os tripulantes no cockpit, os 
controladores de tráfego aéreo e o pessoal de solo. 

O CRM surgiu justamente para transformar essa cultura operacional, demonstrando que a 
comunicação eficaz e o gerenciamento adequado dos recursos da cabine são tão importantes 
quanto as habilidades técnicas de pilotagem. Esta mudança de paradigma representou uma 
evolução significativa na abordagem da segurança de voo, reconhecendo que os fatores 
humanos e organizacionais são tão relevantes quanto os aspectos técnicos e mecânicos. 

 

32.4. Aplicação Prática do CRM 

O CRM não é uma simples lista de regras a serem seguidas mecanicamente, mas uma forma de 
pensar e agir que deve permear todas as fases da operação aérea. Sua aplicação prática envolve 
diversos aspectos que devem ser incorporados à rotina de voo: 

 

32.4.1. Planejamento Abrangente 

Antes de cada voo, é essencial planejar utilizando todos os recursos disponíveis: 

 Análise meteorológica: Consultar detalhadamente as informações meteorológicas 
disponíveis, incluindo METAR e TAF, para compreender as condições atuais e previstas 
para toda a duração do voo. 

 Revisão de cartas: Estudar cuidadosamente as cartas de saída e chegada, 
identificando pontos críticos, altitudes mínimas, obstáculos e procedimentos específicos. 

 Análise de performance: Calcular os parâmetros de performance da aeronave 
considerando as condições específicas do voo (peso, temperatura, altitude, comprimento 
de pista, etc.). 

 Redundância de navegação: Preparar sistemas de backup para navegação, como 
tablets com aplicativos aeronáuticos, cadernos de anotações e cartas físicas, prevendo 
possíveis falhas nos sistemas primários. 

 Planejamento de comunicações: Identificar antecipadamente as frequências 
relevantes para o voo e os aeroportos alternativos, garantindo que todas as informações 
necessárias estejam prontamente disponíveis. 
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 Cenários de contingência: Discutir com o instrutor (ou planejar individualmente, em voo 
solo) as ações a serem tomadas em caso de pane, perda de comunicação ou mudança 
significativa nas condições meteorológicas. 

 

32.4.2. Comunicação Eficaz 

A comunicação clara e constante é um pilar fundamental do CRM: 

 Briefing pré-voo: Estabelecer objetivos claros e alinhados com o instrutor antes de 
iniciar o voo, garantindo que ambos tenham a mesma compreensão da missão e das 
expectativas. 

 Comunicação em voo: Verbalizar as ações sendo executadas ("Flaps em trânsito", 
"Cheque finalizado"), mesmo em voo solo, para reforçar a consciência situacional e 
reduzir a probabilidade de omissões. 

 Comunicação com órgãos de controle: Utilizar fraseologia padronizada, ser objetivo 
e claro nas transmissões, evitando termos ambíguos que possam gerar mal-entendidos. 

Uma comunicação padronizada não é mera formalidade, mas uma ferramenta eficiente para 
manter clareza e precisão. Expressões como "Copiado" e "Afirmativo" têm significados 
específicos e ajudam a confirmar o entendimento correto das mensagens transmitidas. 

 

32.4.3. Tomada de Decisão Baseada em Fatos 

O CRM enfatiza a importância de fundamentar decisões em fatos objetivos, não em suposições 
ou impressões subjetivas: 

Por exemplo, ao se aproximar para pouso e perceber uma rajada de vento forte, o piloto treinado 
em CRM não se baseia em impressões como "Acho que dá para pousar", mas avalia 
sistematicamente fatores como: 

 Disponibilidade de combustível para alternativa 

 Recomendações meteorológicas oficiais 

 Nível de conforto e confiança do instrutor com a aproximação 

 Limites operacionais da aeronave para operação com vento 

Esta abordagem estruturada para a tomada de decisões é um pilar fundamental do CRM, 
reduzindo a influência de vieses cognitivos e pressões situacionais que podem comprometer a 
segurança. 

 

32.4.4. Uso Sistemático de Checklists 

Os checklists são ferramentas essenciais para o controle mental e a mitigação dos efeitos 
negativos de fatores humanos como cansaço, distração e pressa: 

Durante uma pane elétrica parcial, por exemplo, o piloto deve executar as ações memoriais 
(previamente estudadas no Ground School) e, em seguida, revisar metodicamente cada item do 
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checklist de emergência. Esta abordagem reduz significativamente o risco de omissões críticas, 
como esquecer de desligar o alternador, que poderiam agravar a situação. 

O uso consistente e disciplinado de checklists em todas as fases do voo, não apenas em 
situações de emergência, é uma marca distintiva de um piloto que incorporou efetivamente os 
princípios do CRM à sua prática. 

 

32.4.5. Gestão de Carga de Trabalho 

O voo é uma sequência complexa de tarefas que devem ser gerenciadas adequadamente para 
evitar sobrecarga cognitiva e erros: 

Um exemplo comum de sobrecarga ocorre quando um aluno, na final para pouso, percebe que 
está alto e rápido e tenta simultaneamente corrigir a aproximação, ajustar o transponder, mudar 
a carta de aproximação e responder à torre. Esta divisão de atenção entre múltiplas tarefas 
aumenta drasticamente a probabilidade de erros. 

O CRM ensina a priorizar tarefas segundo o princípio "Aviate – Navigate – Communicate": 

1. Primeiro, voar a aeronave (manter controle) 

2. Em seguida, navegar (manter-se na rota planejada) 

3. Por último, comunicar (interagir com ATC e outros) 

Esta hierarquia clara de prioridades ajuda a gerenciar a carga de trabalho de forma eficaz, 
especialmente em situações de alta pressão ou emergência. 

 

32.5. CRM em Voo Solo 

Um equívoco comum é pensar que o CRM se aplica apenas a operações com múltiplos 
tripulantes. Na realidade, seus princípios são igualmente valiosos — e talvez ainda mais críticos 
— quando o piloto está sozinho na aeronave. 

Em voo solo, o piloto deve gerenciar eficazmente diversos recursos: 

 Planejamento prévio: A preparação detalhada antes do voo torna-se ainda mais 
importante, pois não haverá um segundo par de olhos para verificar decisões ou 
identificar omissões. 

 Automação: Os sistemas automáticos da aeronave (mesmo os mais básicos) podem 
ser utilizados estrategicamente para reduzir a carga de trabalho em momentos críticos. 

 Órgãos de controle: Controladores de tráfego aéreo podem fornecer informações 
valiosas e assistência em situações complexas. 

 Recursos externos: Informações meteorológicas atualizadas, NOTAMs e outros dados 
operacionais continuam disponíveis durante o voo. 

 Gerenciamento pessoal: O piloto deve monitorar constantemente seu próprio estado 
físico e mental, reconhecendo sinais de fadiga, estresse ou sobrecarga que possam 
comprometer o desempenho. 
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A aplicação eficaz do CRM em voo solo demonstra maturidade profissional e compromisso com 
a segurança, características essenciais para um piloto em qualquer estágio de sua carreira.  

 

32.6. A Importância Crítica da Comunicação 

Na aviação, a comunicação é o elemento que integra e coordena todos os componentes do 
sistema operacional. Estudos indicam que aproximadamente 70% dos acidentes aeronáuticos 
têm falhas de comunicação como fator contribuinte, destacando a importância fundamental deste 
aspecto do CRM. 

Um exemplo histórico e trágico ilustra esta realidade: em 1977, no aeroporto de Tenerife, dois 
Boeing 747 colidiram na pista, resultando em 583 fatalidades — o acidente com maior número 
de vítimas fatais da história da aviação civil. Entre os fatores contribuintes para esta tragédia 
estava a comunicação ambígua entre as tripulações e a torre de controle, que levou a 
interpretações errôneas de autorizações críticas. 

Este e outros acidentes reforçam lições essenciais sobre comunicação na aviação: 

 Utilizar linguagem clara, concisa e objetiva 

 Repetir instruções para confirmar entendimento correto 

 Evitar improvisações na fraseologia padronizada 

 Esclarecer imediatamente qualquer dúvida ou ambiguidade 

 Manter comunicação constante e transparente entre todos os envolvidos na operação 

No Aeroclube de Juiz de Fora, estas práticas são enfatizadas desde as primeiras instruções, 
formando a base para uma cultura de comunicação eficaz que acompanhará o aluno por toda 
sua carreira aeronáutica. 

 

32.7. Checklists e Briefings como Ferramentas de CRM 

Duas ferramentas fundamentais para a aplicação prática do CRM são os checklists e os briefings, 
cada um com funções específicas e complementares: 

 

32.7.1. Briefings 

O briefing é um momento estruturado para alinhar expectativas e compartilhar informações 
relevantes entre aluno e instrutor, ou para o próprio piloto organizar mentalmente o voo em 
operações solo. Um briefing eficaz deve: 

 Estabelecer claramente os objetivos da missão 

 Revisar as condições operacionais previstas 

 Antecipar possíveis complicações e definir planos de contingência 

 Distribuir responsabilidades (em voos com instrutor) 

 Criar um ambiente aberto para questionamentos e esclarecimentos 
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Um exemplo prático de briefing seria: "Hoje faremos uma missão de navegação para Ubá. De 
acordo com o plano de voo, a meteorologia é favorável, mas temos previsão de rajadas à tarde. 
Caso o tempo feche, retornamos para Juiz de Fora ou alternamos para Barbacena." 

Esta abordagem exemplifica o CRM em ação: todos os envolvidos compreendem o que vai 
acontecer e sabem exatamente o que fazer se algo sair do previsto, reduzindo significativamente 
a improvisação e o estresse em situações inesperadas. 

 

32.7.2. Checklists 

Os checklists são instrumentos metódicos para garantir que todos os itens críticos sejam 
verificados e executados na sequência correta. Sua utilização disciplinada: 

 Reduz a dependência da memória, especialmente em situações de estresse 

 Padroniza procedimentos, aumentando a previsibilidade e segurança 

 Estabelece barreiras contra erros comuns 

 Libera recursos cognitivos para tarefas que exigem julgamento e tomada de decisão 

 Promove uma cultura de rigor e precisão operacional 

No Aeroclube de Juiz de Fora, o uso consistente de checklists é enfatizado desde o primeiro voo, 
estabelecendo um hábito que se tornará parte integrante da identidade profissional do piloto. 

 

32.8. Gestão de Situações Anormais 

Um conceito importante no CRM é o "Startle Effect" — a reação de surpresa e desorientação 
momentânea que ocorre quando algo inesperado acontece, fazendo com que o cérebro 
"congele" brevemente. Este fenômeno é uma resposta fisiológica natural, mas pode ser 
extremamente perigoso em situações críticas de voo. 

O CRM desenvolve processos mentais e operacionais para reverter rapidamente este efeito, 
transformando o susto inicial em ação coordenada e eficaz: 

Por exemplo, se logo após a decolagem o piloto percebe uma vibração forte no motor: 

 A reação humana natural seria de pânico momentâneo (startle effect) 

 Um piloto treinado em CRM, no entanto, rapidamente: 

1. Reconhece a pane e mantém o controle da aeronave 

2. Estabiliza a aeronave em atitude e velocidade seguras 

3. Executa o checklist apropriado de forma metódica 

4. Comunica a situação aos órgãos de controle 

5. Toma decisões baseadas em fatos e procedimentos estabelecidos 

Este processo estruturado não elimina completamente o startle effect, mas minimiza 
significativamente sua duração e impacto, permitindo uma resposta mais rápida e eficaz a 
situações anormais. 



 

123 
 

32.9. A Filosofia CRM no Aeroclube de Juiz de Fora 

O Aeroclube de Juiz de Fora reconhece que o CRM não é apenas "coisa de aviação comercial", 
mas uma cultura de segurança que deve ser cultivada desde o primeiro voo. A incorporação 
destes princípios desde o início da formação traz benefícios significativos: 

 Prevenção de situações críticas: Muitos incidentes e acidentes podem ser evitados 
através da aplicação consistente dos princípios de CRM. 

 Desenvolvimento de confiança: Alunos que demonstram domínio dos conceitos de 
CRM ganham rapidamente a confiança de instrutores e colegas. 

 Formação de mentalidade profissional: A adoção precoce desta filosofia estabelece 
bases sólidas para uma carreira caracterizada pelo profissionalismo e compromisso com 
a segurança. 

 Preparação para o futuro: Os hábitos e atitudes desenvolvidos durante a formação 
inicial facilitam a transição para operações mais complexas e voos em equipe. 

O Aeroclube está comprometido em integrar os princípios de CRM em todos os aspectos de seu 
programa de treinamento, reconhecendo que esta abordagem não apenas forma pilotos 
tecnicamente competentes, mas profissionais completos, capazes de operar com segurança e 
eficiência em qualquer ambiente aeronáutico. 

 

32.10. Considerações Finais 

O Gerenciamento de Recursos, particularmente através da aplicação dos princípios de CRM, 
representa muito mais que um conjunto de técnicas ou procedimentos — é uma filosofia 
operacional que deve ser incorporada à mentalidade de cada piloto desde o início de sua 
formação. 

No Aeroclube de Juiz de Fora, acreditamos que a excelência técnica deve ser complementada 
por habilidades igualmente desenvolvidas em comunicação, tomada de decisão, gerenciamento 
de carga de trabalho e consciência situacional. Esta abordagem integrada não apenas aumenta 
a segurança das operações atuais, mas estabelece as bases para uma carreira aeronáutica 
longa e bem-sucedida. 

O compromisso com os princípios apresentados neste capítulo não é opcional ou secundário — 
é parte fundamental da identidade profissional que esperamos desenvolver em cada um de 
nossos alunos. Ao incorporar o Gerenciamento de Recursos em sua prática diária, o piloto em 
formação não apenas aumenta sua própria segurança, mas contribui para a evolução contínua 
da cultura de segurança na aviação como um todo. 

 

33. PILOTO PRIVADO DE AVIÃO (PPA) 

O início de uma jornada extraordinária começa com um único passo. Na aviação, esse passo é 
a obtenção da licença de Piloto Privado de Avião (PPA). Este capítulo apresenta o caminho 
inicial para quem sonha em conquistar os céus, transformando o que antes era apenas um 
sonho em uma realidade palpável e, potencialmente, em uma carreira promissora. 
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33.1. A Porta de Entrada para o Mundo da Aviação 

A licença de Piloto Privado representa muito mais que um documento oficial – é o símbolo de 
sua entrada no seleto grupo de pessoas que dominam a arte e a ciência do voo. É o momento 
em que você deixa de ser apenas um admirador da aviação para se tornar parte ativa deste 
universo fascinante. 

O curso de PPA no Aeroclube de Juiz de Fora foi meticulosamente estruturado para 
transformar pessoas comuns em pilotos competentes, seguros e conscientes. Cada etapa do 
treinamento foi pensada não apenas para cumprir os requisitos regulatórios, mas para formar 
profissionais que entendam profundamente a responsabilidade que acompanha o privilégio de 
voar. 

 

33.2. Regulamentação e o Papel da ANAC 

Todo o processo de formação de pilotos no Brasil é rigorosamente regulamentado pela 
Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), através do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil 
(RBAC) 61, que estabelece os requisitos para certificação e operação de pilotos. 

A ANAC não apenas define os parâmetros mínimos de treinamento, mas também supervisiona 
todo o sistema de formação aeronáutica no país, garantindo que os futuros pilotos recebam 
instrução padronizada e de alta qualidade. Esta supervisão constante eleva o nível da aviação 
brasileira e assegura que nossos céus permaneçam seguros. 

O Aeroclube de Juiz de Fora, como instituição certificada pela ANAC, segue rigorosamente 
todas as diretrizes estabelecidas, oferecendo um treinamento que não apenas atende, mas 
frequentemente supera os requisitos mínimos exigidos pela regulamentação. 

 

33.3. Prerrogativas e Limitações da Licença PPA 

Ao conquistar sua licença de Piloto Privado, você adquire o direito de atuar como piloto em 
comando ou segundo em comando em aeronaves da categoria para a qual foi habilitado, 
desde que não seja em operações remuneradas. Esta é uma distinção fundamental: o PPA 
permite que você voe por lazer, mas não que receba pagamento para realizar voos. 

 

33.3.1. Com a licença PPA em mãos, você poderá: 

 Realizar voos privados, transportando familiares e amigos 

 Aprimorar suas habilidades em diferentes aeronaves (mediante habilitações 
específicas) 

 Participar de eventos, competições e encontros aeronáuticos 

 Realizar viagens pessoais, explorando novos horizontes 

 Construir as bases para sua progressão na carreira aeronáutica 

É importante compreender também as limitações desta licença. Como Piloto Privado, 

você não poderá: 

 Receber remuneração para realizar voos 
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 Atuar em operações de transporte aéreo público 

 Voar em condições meteorológicas por instrumentos (sem a habilitação IFR) 

 Operar aeronaves que exijam habilitações específicas sem possuí-las 

Estas limitações, longe de serem obstáculos, são na verdade salvaguardas que garantem que 
cada piloto opere dentro de seu nível de treinamento e competência, preservando a segurança 
de todos. 

 

33.4. Requisitos Completos para Obtenção da Licença 

Para obter a licença de Piloto Privado de Avião, o candidato deve atender a uma série de 
requisitos estabelecidos pela ANAC: 

Idade Mínima: 18 anos para a concessão da licença, embora o treinamento possa ser iniciado 
antes disso. No Aeroclube de Juiz de Fora, alunos a partir de 16 anos podem iniciar o 
treinamento prático, desde que autorizados pelos responsáveis legais. 

Escolaridade: Ensino médio completo ou em andamento. A formação educacional básica é 
fundamental para assimilar os conhecimentos técnicos exigidos na aviação. 

Certificado Médico Aeronáutico (CMA): No mínimo de 2ª Classe, válido. Este certificado 
atesta que o candidato possui as condições físicas e mentais necessárias para o exercício 
seguro das atividades aéreas. 

Conhecimentos Teóricos: Aprovação em exame teórico da ANAC, abrangendo disciplinas 
como Regulamentos, Conhecimentos Técnicos, Meteorologia, Navegação, Teoria de Voo, 
entre outras. O Aeroclube oferece curso teórico completo (Ground School) que prepara o aluno 
para este exame. 

Proficiência em Inglês: Embora não seja obrigatório para a licença inicial, o conhecimento do 
inglês técnico é altamente recomendável e será essencial para a progressão na carreira. 

Experiência de Voo: Cumprimento da carga horária mínima de instrução prática, conforme 
detalhado a seguir. 

 

33.5. Estrutura do Curso e Experiência Prática Mínima 

O curso prático de PPA no Aeroclube de Juiz de Fora foi desenvolvido seguindo o design 
instrucional ADDIE (Análise, Design, Desenvolvimento, Implementação e Avaliação), alinhado 
às diretrizes da IS 141.007 e do RBAC 61. Esta metodologia moderna substitui a estrutura 
tradicional, mantendo o que havia de melhor nas práticas consolidadas e incorporando uma 
abordagem baseada em competências. 

O programa foi meticulosamente estruturado para garantir que cada aluno desenvolva não 
apenas habilidades técnicas de pilotagem, mas também as competências essenciais definidas 
pela ANAC para o perfil do egresso. Diferentemente dos antigos manuais que apenas listavam 
manobras, nosso programa define claramente como cada exercício contribui para as 
competências finais esperadas. 

O curso está organizado em duas etapas principais que garantem uma progressão gradativa 
das competências exigidas: 
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33.5.1. Etapa 1 - Instrução no Solo (Ground School) 

Esta fase inicial é fundamental para familiarizar o aluno com a aeronave e os procedimentos 
operacionais antes de iniciar os voos práticos. Compreende: 

 Conhecimento técnico da aeronave (características, sistemas, layout da cabine) 

 Procedimentos operacionais e uso de checklists 

 Compreensão do ambiente de instrução e regras de operação 

 Sequência operacional completa (pré-voo, acionamento, táxi) 

 Planejamento de voo e documentação necessária 

 Práticas na aeronave estática para familiarização com comandos e instrumentos 

Somente após aprovação em avaliação específica o aluno avança para a etapa prática, 
garantindo uma base sólida de conhecimentos antes do primeiro voo. 

33.5.2. Etapa 2 - Instrução Prática de Voo 

A carga horária mínima de 45 horas de voo é estruturada em 10 fases progressivas, cada uma 
com missões específicas que desenvolvem gradualmente as competências necessárias: 

1. Readaptação/Experiência Recente 

2. Introdução ao Voo 

3. Controle da Aeronave 

4. Coordenação de Atitude e Potência 

5. Treinamento de Manobras e Aproximações 

6. Procedimentos Avançados e de Emergência 

7. Treinamento de Voo Noturno 

8. Treinamento de Voo Solo 

9. Procedimentos de Navegação 

10. Avaliação para Voo de Cheque 

Para fins didáticos e de acompanhamento do progresso do aluno, estas 10 fases são 
agrupadas em três grandes etapas de desenvolvimento: 

Fase Inicial (Pré-Solo): Focada nos fundamentos do voo, desde a familiarização com a 
aeronave até manobras básicas. Cada exercício é avaliado conforme níveis de aprendizagem 
específicos, garantindo que o aluno esteja seguro antes de avançar para seu primeiro voo solo. 

Fase Intermediária: Após o solo, o aluno desenvolve maior confiança e habilidade através de 
exercícios mais complexos. O programa enfatiza não apenas a execução técnica, mas também 
o desenvolvimento do julgamento e tomada de decisões. 

Fase Avançada: A etapa final inclui voos de navegação solo e preparação específica para o 
exame de proficiência. Nesta fase, todas as competências são integradas, preparando o aluno 
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não apenas para o cheque, mas também para uma possível progressão para a carreira 
profissional. 

33.5.3. Sistema de Avaliação e Progressão 

Cada fase contém missões específicas, compostas por exercícios que desenvolvem elementos 
de competência definidos pela IS 141.007 e RBAC 61. O progresso do aluno é avaliado através 
de níveis de aprendizagem claramente definidos: 

 Memorização (M): O aluno memoriza procedimentos para iniciar o treinamento 

 Compreensão (C): Demonstra entendimento e pratica com auxílio do instrutor 

 Aplicação (A): Compreende o exercício, mas comete erros normais durante a prática 

 Execução (E): Executa os exercícios segundo padrões aceitáveis 

Cada fase possui fichas de instrução prática detalhadas, com objetivos claros e critérios de 
avaliação específicos. O percurso formativo foi desenhado para garantir uma progressão 
lógica, onde cada nova habilidade se constrói sobre fundamentos sólidos anteriores. 

Esta estrutura progressiva garante que o aluno desenvolva não apenas habilidades técnicas de 
pilotagem, mas também as competências essenciais de gerenciamento de recursos, tomada de 
decisão e consciência situacional, preparando-o não apenas para o exame de proficiência, mas 
para uma operação segura e eficiente como Piloto Privado. 

Este modelo de formação reflete a filosofia do Aeroclube de Juiz de Fora: formar pilotos que 
não apenas passem nos exames, mas que estejam verdadeiramente preparados para os 
desafios da aviação moderna, seja como hobby ou como primeiro passo para uma carreira 
profissional. 

 

33.6. O Voo de Cheque e Como se Preparar 

O exame de proficiência, popularmente conhecido como "cheque", é o momento culminante do 
seu treinamento como Piloto Privado. Realizado por um Examinador Credenciado pela ANAC, 
este exame avaliará não apenas suas habilidades técnicas de pilotagem, mas também seu 
julgamento, tomada de decisões e conhecimentos operacionais. 

 

33.7. Para se preparar adequadamente: 

Revise todo o conteúdo teórico: Especialmente regulamentos, limitações da aeronave, 
procedimentos de emergência e meteorologia. 

Pratique todas as manobras exigidas: Certifique-se de que está confortável e proficiente em 
todas as manobras que serão avaliadas. 

Simule situações de emergência: Com seu instrutor, pratique os procedimentos para 
diferentes cenários de emergência. 

Descanse adequadamente: Garanta uma boa noite de sono antes do exame para estar 
mentalmente alerta. 

Mantenha a calma: Lembre-se que nervosismo é normal, mas você foi bem treinado e está 
preparado para este momento. 
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O Aeroclube de Juiz de Fora oferece voos de preparação específicos para o cheque, nos quais 
seu instrutor simulará as condições do exame, identificando e corrigindo quaisquer deficiências 
antes da avaliação oficial. 

 

33.8. Responsabilidades do Aluno 

O sucesso no curso de PPA depende não apenas da qualidade da instrução, mas também do 
comprometimento do aluno. Como aspirante a piloto, suas responsabilidades incluem: 

Dedicação aos estudos: A aviação exige conhecimento técnico sólido. Reserve tempo 
adequado para estudar e compreender profundamente cada matéria. 

Pontualidade e assiduidade: Respeite os horários agendados para aulas teóricas e práticas. 
Cancelamentos frequentes prejudicam seu progresso e a programação da escola. 

Preparação prévia: Chegue para cada aula de voo tendo estudado a lição anterior e se 
preparado para a nova. Isso maximiza o aproveitamento do tempo em voo. 

Comunicação clara: Mantenha diálogo aberto com seu instrutor sobre dificuldades, dúvidas ou 
preocupações. A transparência é fundamental para um aprendizado eficaz. 

Cuidado com equipamentos: Trate as aeronaves e equipamentos com o devido respeito e 
cuidado. Eles são ferramentas valiosas para seu aprendizado e segurança. 

Autocrítica construtiva: Aprenda a avaliar seu próprio desempenho de forma honesta, 
identificando pontos fortes e áreas que precisam de aprimoramento. 

 

33.9. Dicas Práticas e Rotina de um Dia de Voo 

Para aproveitar ao máximo cada sessão de treinamento, estabeleça uma rotina eficiente para 
seus dias de voo: 

Na véspera: 

 Revise o conteúdo da lição programada 

 Verifique as condições meteorológicas previstas 

 Prepare seus materiais (manual da aeronave, caderneta de voo, etc.) 

 Garanta uma boa noite de sono 

No dia do voo: 

 Chegue com pelo menos 30 minutos de antecedência 

 Verifique NOTAMs e atualizações meteorológicas 

 Realize o briefing pré-voo com seu instrutor 

 Execute a inspeção externa da aeronave com atenção aos detalhes 

 Durante o voo, mantenha-se focado e aberto ao aprendizado 
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 Após o voo, participe ativamente do debriefing, fazendo perguntas e anotando 
observações 

Estabelecer esta disciplina desde o início não apenas otimiza seu aprendizado, mas também 
desenvolve hábitos profissionais que serão valiosos em toda sua carreira. 

 

33.10. Transição para os Próximos Passos na Carreira 

A obtenção da licença PPA é apenas o começo de sua jornada na aviação. Após conquistar 
esta primeira certificação, diversos caminhos se abrem: 

Acúmulo de experiência: Voe regularmente para consolidar e expandir suas habilidades. 
Cada hora de voo agrega valor à sua experiência. 

Habilitações adicionais: Considere obter habilitações em diferentes classes ou tipos de 
aeronaves para ampliar suas capacidades. 

Progressão para Piloto Comercial: Se seu objetivo é a aviação profissional, comece a 
planejar os próximos passos para a licença de Piloto Comercial e habilitação por Instrumentos 
(IFR). 

Participação na comunidade aeronáutica: Envolva-se em eventos, competições e atividades 
do Aeroclube. A troca de experiências com outros pilotos é inestimável. 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece orientação personalizada para ajudá-lo a traçar seu 
caminho na aviação, considerando seus objetivos pessoais, disponibilidade de tempo e 
recursos. 

 

33.11. Conclusão: O Valor da Licença PPA 

A licença de Piloto Privado representa muito mais que a permissão legal para pilotar 
aeronaves. Ela simboliza sua capacidade de dominar uma das mais complexas e gratificantes 
habilidades humanas – a arte do voo. É o testemunho de sua determinação, disciplina e 
coragem para perseguir um sonho que poucos têm a oportunidade de realizar. 

Seja como hobby permanente ou como primeiro passo para uma carreira profissional, a licença 
PPA abrirá horizontes literais e figurativos em sua vida. Você verá o mundo de uma perspectiva 
privilegiada e desenvolverá uma compreensão única sobre distâncias, tempo e espaço. 

O Aeroclube de Juiz de Fora sente orgulho em fazer parte desta jornada transformadora, 
oferecendo não apenas treinamento técnico de excelência, mas também cultivando os valores 
e atitudes que fazem de um bom piloto um verdadeiro aviador. 

Bem-vindo aos céus – sua aventura está apenas começando! 

 

34. PILOTO COMERCIAL DE AVIÃO/IFR 

Quando as nuvens deixam de ser obstáculos e se transformam em seu ambiente de trabalho, 
você chegou ao próximo nível da aviação. A licença de Piloto Comercial de Avião (PCA) 
combinada com a habilitação de Voo por Instrumentos (IFR) representa a transição definitiva 
do voo como hobby para o voo como profissão. Este capítulo explora essa importante evolução 
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na sua jornada aeronáutica. 

 

34.1. O Salto do Amador para o Profissional 

A transição de Piloto Privado para Piloto Comercial marca um divisor de águas na carreira de 
qualquer aviador. Não se trata apenas de uma nova licença ou de mais horas de voo 
acumuladas – representa uma mudança fundamental de mentalidade e responsabilidade. Você 
deixa de voar exclusivamente por prazer para se tornar um profissional capacitado a 
transportar passageiros e cargas com segurança e eficiência. 

Esta evolução exige não apenas aprimoramento técnico, mas também o desenvolvimento de 
uma postura profissional impecável. A precisão, a disciplina e o comprometimento com a 
excelência, que antes eram desejáveis, tornam-se agora requisitos indispensáveis. O 
Aeroclube de Juiz de Fora estruturou seu programa de PCA/IFR para cultivar não apenas 
pilotos tecnicamente competentes, mas verdadeiros profissionais da aviação, preparados para 
os desafios do mercado. 

 

34.2. Prerrogativas Ampliadas da Licença 

A licença de Piloto Comercial abre um novo universo de possibilidades profissionais. Com ela, 
você estará habilitado a: 

 Receber remuneração para atuar como piloto 

 Exercer a função de piloto em comando em aeronaves certificadas para operação com 
apenas um piloto 

 Atuar como segundo em comando em aeronaves que exijam mais de um piloto 

 Realizar voos de transporte aéreo público (mediante habilitações específicas) 

 Participar de operações especializadas como aerofotografia, pulverização agrícola, 
entre outras 

Quando combinada com a habilitação IFR (Voo por Instrumentos), suas prerrogativas se 
expandem ainda mais, permitindo: 

 Operar em condições meteorológicas adversas 

 Realizar voos em espaço aéreo controlado com maior flexibilidade 

 Executar aproximações e pousos de precisão utilizando auxílios à navegação 

 Voar em altitudes mais elevadas, otimizando consumo de combustível e performance 

Estas prerrogativas não apenas ampliam seu campo de atuação profissional, mas também 
elevam significativamente seu valor no mercado de trabalho aeronáutico. 

 

34.3. Requisitos Completos para Obtenção 

Para conquistar a licença de Piloto Comercial de Avião com habilitação IFR, o candidato deve 
atender aos seguintes requisitos estabelecidos pela ANAC: 
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Idade Mínima: 18 anos, embora a maioria dos empregadores exija idade superior para 
contratação. 

Escolaridade: Ensino médio completo. Formação superior, embora não obrigatória, é 
valorizada no mercado. 

Certificado Médico Aeronáutico (CMA): 1ª Classe, válido. Este certificado possui requisitos 
mais rigorosos que o exigido para PPA, refletindo as maiores responsabilidades do piloto 
comercial. 

 

34.4. Licença Prévia: Ser titular de licença de Piloto Privado de Avião válida. 

Conhecimentos Teóricos: Aprovação em exame teórico específico da ANAC para Piloto 
Comercial, com conteúdo mais aprofundado e abrangente que o exigido para PPA. 

Proficiência em Inglês: Nível 4 (operacional) ou superior no exame Santos Dumont de 
Proficiência em Inglês. Esta exigência reflete a importância do inglês como idioma universal da 
aviação. 

 

34.5. Experiência de Voo: O candidato deve comprovar, no mínimo: 

 150 horas de voo total como piloto 

 100 horas como piloto em comando 

 20 horas de voo de navegação como piloto em comando 

 10 horas de instrução de voo por instrumentos 

 5 horas de voo noturno, incluindo 5 decolagens e 5 pousos completos 

 

34.5.1. Para a habilitação IFR, adicionalmente: 

 40 horas de voo por instrumentos, sendo até 20 horas em dispositivo de treinamento 
por simulação de voo qualificado pela ANAC 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece programas estruturados que permitem ao aluno acumular 
estas horas de forma eficiente e com máximo aproveitamento didático. 

 

34.6. Diferenças entre Voo Visual e por Instrumentos 

A transição do voo visual (VFR) para o voo por instrumentos (IFR) representa um dos maiores 
desafios na formação de um piloto. Enquanto no voo visual você navega e mantém separação 
de obstáculos através de referências visuais externas, no voo por instrumentos você depende 
primariamente dos instrumentos da aeronave e dos auxílios à navegação. 

Esta mudança exige o desenvolvimento de novas habilidades: 

Interpretação de Instrumentos: Capacidade de "ler" rapidamente múltiplos instrumentos e 
formar uma imagem mental precisa da situação da aeronave. 
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Divisão de Atenção: Habilidade de alternar o foco entre diferentes instrumentos sem perder a 
consciência situacional. 

Planejamento Avançado: O voo IFR exige planejamento mais detalhado, incluindo rotas 
alternativas e reservas de combustível mais conservadoras. 

Comunicação Precisa: Interação constante com órgãos de controle de tráfego aéreo, 
seguindo procedimentos e fraseologia padronizados. 

Tomada de Decisão em Pressão: Capacidade de tomar decisões rápidas e seguras em 
ambientes de alta complexidade e baixa visibilidade. 

O treinamento IFR no Aeroclube de Juiz de Fora foi meticulosamente desenvolvido para 
construir estas habilidades de forma progressiva, transformando o que inicialmente parece 
complexo em procedimentos naturais e intuitivos. 

 

34.7. Aplicações Práticas da Licença no Mercado 

A licença de Piloto Comercial com habilitação IFR abre portas para diversas oportunidades 
profissionais: 

Táxi Aéreo: Operações de transporte de passageiros e cargas em aeronaves de pequeno e 
médio porte. 

Aviação Executiva: Pilotagem de aeronaves corporativas, atendendo executivos e empresas. 

Aviação Agrícola: Aplicação de defensivos e fertilizantes em lavouras (requer habilitação 
específica). 

Instrução de Voo: Formação de novos pilotos (requer habilitação de Instrutor de Voo). 

Aerofotogrametria: Voos para mapeamento e levantamento fotográfico. 

Transporte Aeromédico: Voos de resgate e transporte de pacientes. 

Companhias Aéreas Regionais: Primeiro passo para a carreira em empresas de transporte 
aéreo regular. 

Cada uma destas áreas possui suas particularidades e requisitos adicionais, mas todas têm 
como base fundamental a licença de Piloto Comercial com IFR. O Aeroclube de Juiz de Fora 
mantém parcerias com empresas do setor, facilitando a inserção de seus alunos no mercado 
de trabalho. 

 

34.8. O Cheque de Piloto Comercial 

O exame de proficiência para Piloto Comercial é significativamente mais rigoroso que o de 
Piloto Privado, refletindo o maior nível de responsabilidade associado à licença. Realizado por 
um Examinador Credenciado pela ANAC, o cheque avalia: 

Precisão Técnica: Execução de manobras com margens de erro menores que as aceitáveis 
para um PPA. 

Gerenciamento de Recursos: Capacidade de administrar simultaneamente navegação, 
comunicações e operação da aeronave. 
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Tomada de Decisões: Julgamento em situações complexas e capacidade de priorização. 

Conhecimento Operacional: Domínio profundo de procedimentos normais, anormais e de 
emergência. 

Profissionalismo: Postura, comunicação e atitude compatíveis com um piloto profissional. 

Para o cheque IFR, adiciona-se a avaliação de: 

Procedimentos de Navegação: Utilização correta de auxílios à navegação e cartas de 
procedimentos. 

Aproximações de Precisão e Não-Precisão: Execução de diferentes tipos de aproximações 
por instrumentos. 

Procedimentos de Espera: Entrada e manutenção em órbitas de espera padronizadas. 

Recuperação de Atitudes Anormais: Capacidade de recuperar controle da aeronave em 
situações críticas. 

O Aeroclube oferece voos específicos de preparação para o cheque, simulando as condições e 
exigências da avaliação oficial. 

 

34.9. Responsabilidades e Expectativas Profissionais 

Ao se tornar um Piloto Comercial, você assume responsabilidades que vão além da simples 
operação técnica da aeronave: 

Segurança como Prioridade Absoluta: Cada decisão deve ter como fundamento a 
preservação da segurança de todos a bordo. 

Representação Institucional: Como piloto de uma empresa, você representa sua organização 
perante clientes e público. 

Desenvolvimento Contínuo: Compromisso com aprendizado permanente e atualização 
constante. 

Mentoria: Orientação a pilotos menos experientes, contribuindo para a cultura de segurança. 

Conformidade Regulatória: Adesão rigorosa às normas e regulamentos aeronáuticos. 

Gestão de Fadiga: Autoconhecimento e gerenciamento responsável dos próprios limites 
físicos e mentais. 

Estas responsabilidades, longe de serem um fardo, são o que diferencia um simples detentor 
de licença de um verdadeiro profissional da aviação. 

 

34.10. Dicas para Transição Bem-sucedida de PPA para PCA 

Para navegar com sucesso esta importante transição em sua carreira, considere estas 
orientações: 

Construa Horas com Propósito: Não acumule apenas horas de voo, mas experiências 
diversificadas. Voe em diferentes condições, aeródromos e aeronaves. 
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Domine o Inglês Aeronáutico: Invista tempo no aprendizado do inglês técnico, praticando 
fraseologia e comunicações. 

Cultive Networking: Estabeleça contatos com profissionais da área. O mercado de aviação 
valoriza indicações e referências. 

Mantenha-se Atualizado: Acompanhe publicações técnicas, mudanças regulatórias e 
tendências do setor. 

Desenvolva Soft Skills: Habilidades como comunicação eficaz, trabalho em equipe e 
gerenciamento de estresse são tão importantes quanto as habilidades técnicas. 

Cuide da Saúde: Estabeleça hábitos saudáveis que garantam a manutenção de seu CMA e 
sua disposição para o aprendizado. 

Gerencie Recursos Financeiros: Planeje cuidadosamente seus investimentos na carreira, 
considerando custos de treinamento, habilitações e certificações. 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece orientação personalizada para ajudá-lo a navegar estas 
etapas, otimizando seu tempo e recursos. 

 

34.11. Oportunidades de Carreira após a Certificação 

A obtenção da licença de Piloto Comercial com habilitação IFR não é o fim da jornada, mas um 
novo começo. A partir deste ponto, diversos caminhos se abrem: 

Especialização: Habilitações adicionais como MLTE (Multimotor), IFRA (Instrutor de IFR) ou 
habilitações específicas para determinados tipos de aeronaves ampliam significativamente 
suas oportunidades. 

Progressão para Companhias Aéreas: Com experiência acumulada, você pode candidatar-
se a processos seletivos de empresas de transporte aéreo regular, iniciando como copiloto. 

Empreendedorismo: Alguns pilotos optam por criar seus próprios negócios, oferecendo 
serviços especializados como consultoria aeronáutica ou escolas de aviação. 

Carreira Internacional: Com qualificações reconhecidas pela ICAO, você pode buscar 
oportunidades em outros países, especialmente aqueles com escassez de pilotos qualificados. 

Áreas Correlatas: Sua expertise pode ser valorizada em setores como gerenciamento 
aeroportuário, regulação aeronáutica ou investigação de acidentes. 

O Aeroclube mantém parcerias estratégicas com empresas do setor e oferece orientação de 
carreira para ajudá-lo a identificar e perseguir o caminho mais alinhado com seus objetivos 
pessoais e profissionais. 

 

34.12. Conclusão: O Valor da Profissionalização 

A transição de Piloto Privado para Piloto Comercial com habilitação IFR representa muito mais 
que uma evolução técnica – é uma transformação de identidade. Você deixa de ser alguém 
que sabe pilotar para se tornar um profissional da aviação, com todas as responsabilidades e 
privilégios que isso implica. 
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Esta jornada exigirá dedicação, perseverança e investimento, mas os horizontes que se abrem 
justificam plenamente o esforço. Poucos profissionais experimentam a combinação única de 
desafio técnico, responsabilidade e liberdade que a carreira de piloto comercial proporciona. 

O Aeroclube de Juiz de Fora sente orgulho em ser parte desta transformação, oferecendo não 
apenas o treinamento técnico necessário, mas também a orientação e o suporte para que você 
construa uma carreira sólida e gratificante nos céus. 

Prepare-se para elevar seu voo a altitudes profissionais – o cockpit agora é seu ambiente de 
trabalho. 

 

35. INSTRUTOR DE VOO DE AVIÃO 

Há um antigo ditado na aviação que diz: "Para realmente dominar algo, ensine-o a alguém". A 
habilitação de Instrutor de Voo de Avião (INVA) representa não apenas uma oportunidade de 
carreira, mas um profundo aprimoramento de suas próprias habilidades como piloto. Este 
capítulo explora o caminho para se tornar um instrutor e como esta função pode ser um trampolim 
estratégico em sua jornada profissional. 

 

35.1. O Valor Estratégico de Ser Instrutor na Carreira 

Tornar-se instrutor de voo é frequentemente visto como um "rito de passagem" na aviação 
profissional. Longe de ser apenas uma forma de acumular horas, a instrução representa uma 
fase de amadurecimento técnico e pessoal que poucos outros papéis na aviação podem 
proporcionar. 

Como instrutor, você não apenas consolida seus próprios conhecimentos ao precisar explicá-los 
claramente a outros, mas também desenvolve uma compreensão mais profunda dos 
fundamentos da aviação. Cada aluno apresenta desafios únicos que o forçam a analisar e 
articular conceitos que talvez você execute automaticamente, levando a um entendimento mais 
refinado de sua própria técnica. 

 

35.1.1. Do ponto de vista estratégico, a habilitação de instrutor oferece: 

 Oportunidade de acumular horas de voo de forma remunerada 

 Desenvolvimento de habilidades de comunicação e liderança altamente valorizadas por 
companhias aéreas 

 Exposição a uma ampla variedade de situações e cenários de voo 

 Networking com profissionais e futuros profissionais do setor 

 Reputação na comunidade aeronáutica, que pode abrir portas para oportunidades 
futuras 

O Aeroclube de Juiz de Fora reconhece o papel fundamental dos instrutores não apenas na 
formação de novos pilotos, mas também no desenvolvimento da cultura de segurança e 
excelência que caracteriza a aviação brasileira. 
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35.1.2. Prerrogativas e Responsabilidades do INVA 

A habilitação de Instrutor de Voo de Avião concede prerrogativas específicas, conforme 
estabelecido no RBAC 61: 

 Ministrar instrução de voo em aeronaves da categoria para a qual possui habilitação de 
instrutor 

 Endossar cadernetas de voo de alunos-pilotos para voos solo 

 Atestar experiência e treinamento em cadernetas de voo 

 Recomendar alunos para exames teóricos e práticos 

 Ministrar instrução para outras habilitações que possua (como MNTE, MLTE, IFRA, etc.) 

 

35.1.3. Estas prerrogativas vêm acompanhadas de responsabilidades significativas: 

 Garantir que o aluno esteja adequadamente preparado antes de cada fase do 
treinamento 

 Manter registros precisos e completos do progresso de cada aluno 

 Adaptar métodos de ensino às necessidades individuais de aprendizagem 

 Servir como modelo de profissionalismo e aderência aos procedimentos 

 Intervir de forma segura e oportuna quando necessário durante o voo 

 Contribuir para o desenvolvimento contínuo dos programas de treinamento 

 Manter-se atualizado sobre mudanças regulatórias e melhores práticas de instrução 

O equilíbrio entre estas prerrogativas e responsabilidades define o instrutor de excelência – 
aquele que não apenas transmite conhecimentos, mas inspira e molda a próxima geração de 
aviadores. 

 

35.2. Exigências para Obtenção da Habilitação 

Para obter a habilitação de Instrutor de Voo de Avião, o candidato deve atender aos seguintes 
requisitos estabelecidos pela ANAC: 

Licença e Experiência Prévia: 

 Ser titular de licença de Piloto Comercial ou de Linha Aérea 

 Possuir habilitação de voo por instrumentos (IFR) 

 Ter completado, no mínimo, 150 horas de voo em avião 

 Ter realizado, no mínimo, 15 horas de voo como piloto em comando nos 6 meses 
precedentes à solicitação 

Conhecimentos Teóricos: 

 Aprovação em exame teórico específico da ANAC para Instrutor de Voo 
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 Domínio de temas como técnicas de instrução, avaliação de alunos, psicologia da 
aprendizagem, gerenciamento de risco e fatores humanos 

Instrução Prática: 

 Conclusão de curso prático de instrutor de voo em entidade certificada pela ANAC 

 Mínimo de 20 horas de instrução, incluindo técnicas de briefing, demonstração de 
manobras, análise e correção de erros, e gerenciamento de situações especiais em voo 

Proficiência: 

 Aprovação em exame prático com Examinador Credenciado ANAC 

 Demonstração de competência tanto na execução de manobras quanto na capacidade 
de instruí-las 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece um programa completo de formação de instrutores, que 
não apenas prepara o candidato para atender estes requisitos, mas desenvolve as habilidades 
pedagógicas e interpessoais essenciais para uma instrução de qualidade. 

 

35.3. Benefícios para a Progressão de Carreira 

A habilitação de instrutor de voo oferece vantagens significativas para quem busca uma carreira 
sólida na aviação: 

Acúmulo Acelerado de Experiência: Como instrutor, você estará exposto a uma variedade de 
situações que raramente encontraria voando sozinho. Cada aluno e cada voo apresentam 
desafios únicos que enriquecem sua experiência. 

Desenvolvimento de Competências Críticas: A instrução aprimora habilidades altamente 
valorizadas por companhias aéreas, como comunicação clara, gerenciamento de recursos, 
tomada de decisão sob pressão e capacidade de antecipação. 

Networking Profissional: O contato constante com alunos, outros instrutores e examinadores 
expande sua rede de contatos no meio aeronáutico, criando oportunidades futuras. 

Reputação no Mercado: Instrutores respeitados frequentemente recebem indicações para 
vagas antes mesmo que estas sejam anunciadas publicamente. 

Diferencial em Processos Seletivos: Companhias aéreas valorizam a experiência de instrução, 
reconhecendo que instrutores geralmente desenvolvem excelente padronização e consciência 
situacional. 

Flexibilidade de Horários: Muitas escolas de aviação oferecem arranjos flexíveis que permitem 
ao instrutor conciliar o trabalho com outros compromissos ou estudos. 

Retorno Financeiro Enquanto Acumula Horas: Diferentemente de outras formas de acúmulo 
de experiência, a instrução permite ganhar enquanto constrói seu currículo aeronáutico. 

O Aeroclube de Juiz de Fora mantém parcerias com empresas do setor e oferece oportunidades 
para que seus melhores instrutores sejam indicados quando atingem os requisitos para 
progressão na carreira. 
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35.4. O Dia a Dia de um Instrutor 

A rotina de um instrutor de voo é dinâmica e desafiadora, combinando atividades em solo e no 
ar: 

Preparação: O dia geralmente começa com a revisão dos planos de aula e do progresso de 
cada aluno agendado, além da verificação de condições meteorológicas e NOTAMs. 

Briefings: Antes de cada voo, o instrutor conduz uma sessão detalhada de briefing, explicando 
os objetivos da lição, técnicas a serem praticadas e critérios de avaliação. 

Instrução em Voo: Durante o voo, o instrutor alterna entre demonstrar manobras, observar a 
execução pelo aluno, fornecer orientações em tempo real e, quando necessário, intervir para 
manter a segurança. 

Debriefings: Após o voo, realiza-se uma análise detalhada do desempenho, identificando pontos 
fortes, áreas de melhoria e estabelecendo metas para a próxima lição. 

Documentação: O registro preciso do progresso de cada aluno é parte fundamental do trabalho, 
incluindo atualizações em cadernetas de voo, sistemas de gerenciamento de treinamento e 
relatórios de avaliação. 

Desenvolvimento Profissional: Instrutores dedicam tempo para se manterem atualizados 
sobre mudanças regulatórias, novas técnicas de ensino e avanços tecnológicos na aviação. 

Mentoria: Além da instrução formal, muitos instrutores atuam como mentores, orientando alunos 
sobre decisões de carreira e desenvolvimento profissional. 

Esta diversidade de atividades torna a função de instrutor particularmente enriquecedora, 
combinando desafios técnicos, interpessoais e pedagógicos. 

 

35.5. Segurança como Prioridade Máxima 

Na instrução de voo, a segurança assume uma dimensão ainda mais crítica, pois o instrutor é 
responsável não apenas por sua própria segurança, mas também pela do aluno e pela formação 
de uma cultura de segurança que o acompanhará por toda sua carreira. 

Gerenciamento de Risco Educacional: O instrutor deve equilibrar a necessidade de expor o 
aluno a situações desafiadoras para seu aprendizado com a manutenção de margens de 
segurança adequadas. 

Intervenção Oportuna: Saber exatamente quando intervir durante um voo de instrução – nem 
cedo demais, impedindo o aprendizado através do erro, nem tarde demais, comprometendo a 
segurança – é uma arte que define o bom instrutor. 

Modelagem de Comportamento: Alunos aprendem tanto observando quanto ouvindo. O 
instrutor deve exemplificar consistentemente as práticas de segurança que prega, desde a 
inspeção pré-voo até a análise pós-voo. 

Cultura Justa: Promover um ambiente onde erros honestos são vistos como oportunidades de 
aprendizado, enquanto mantém tolerância zero para violações deliberadas de procedimentos de 
segurança. 

Atualização Constante: Manter-se informado sobre incidentes, acidentes e lições aprendidas 
na comunidade aeronáutica, incorporando estes conhecimentos à instrução. 
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O Aeroclube de Juiz de Fora implementa um Sistema de Gerenciamento da Segurança 
Operacional (SGSO) robusto, no qual os instrutores desempenham papel fundamental como 
promotores e guardiões da cultura de segurança. 

 

35.6. Desenvolvimento de Habilidades Pedagógicas 

Ser um excelente piloto não garante automaticamente que alguém será um bom instrutor. A 
instrução eficaz requer o desenvolvimento de habilidades pedagógicas específicas: 

Comunicação Clara: Capacidade de explicar conceitos complexos de forma simples e 
acessível, adaptando a linguagem ao nível de compreensão do aluno. 

Avaliação Diagnóstica: Habilidade para identificar rapidamente as dificuldades específicas de 
cada aluno e suas causas subjacentes. 

Adaptabilidade Metodológica: Flexibilidade para ajustar métodos de ensino de acordo com 
diferentes estilos de aprendizagem e personalidades. 

Feedback Construtivo: Capacidade de oferecer críticas de forma que motivem o aprimoramento 
sem desestimular o aluno. 

Gerenciamento de Estresse: Habilidade para manter a calma e a clareza de pensamento 
mesmo em situações de alta pressão ou quando lidando com alunos ansiosos. 

Empatia e Paciência: Compreensão das dificuldades inerentes ao processo de aprendizagem 
e disposição para repetir explicações quantas vezes for necessário. 

Planejamento Didático: Capacidade de estruturar logicamente as lições, construindo 
conhecimentos de forma progressiva e integrada. 

O curso de formação de instrutores do Aeroclube dedica atenção especial ao desenvolvimento 
destas habilidades, através de workshops, simulações e feedback de instrutores experientes. 

 

35.7. Impacto na Formação de Novos Pilotos 

O instrutor de voo ocupa uma posição única de influência na formação não apenas técnica, mas 
também ética e profissional dos futuros pilotos. Esta influência se manifesta em múltiplas 
dimensões: 

Transmissão de Valores: Além de técnicas de pilotagem, o instrutor transmite valores 
fundamentais como disciplina, precisão, humildade e respeito pelos limites operacionais. 

Desenvolvimento de Autonomia: Um bom instrutor gradualmente capacita o aluno a tomar 
decisões independentes, preparando-o para a responsabilidade de ser piloto em comando. 

Inspiração Vocacional: Muitos pilotos relatam que a decisão de seguir carreira na aviação foi 
solidificada pela influência positiva de um instrutor inspirador. 

Formação de Identidade Profissional: O instrutor ajuda a moldar a autoimagem profissional do 
aluno, estabelecendo padrões de excelência e ética que o acompanharão por toda a carreira. 

Construção de Resiliência: Através de desafios progressivos e feedback construtivo, o instrutor 
desenvolve no aluno a capacidade de enfrentar adversidades e aprender com os erros. 



 

140 
 

Perpetuação de Conhecimento: Os instrutores são elos essenciais na cadeia de transmissão 
do conhecimento aeronáutico, preservando e evoluindo práticas que foram aperfeiçoadas ao 
longo de décadas. 

Esta capacidade de impactar profundamente a próxima geração de aviadores torna a instrução 
de voo uma das funções mais gratificantes na aviação. 

 

35.8. Reconhecimento no Mercado de Trabalho 

A experiência como instrutor de voo é altamente valorizada no mercado aeronáutico, por razões 
que vão além do simples acúmulo de horas: 

Demonstração de Domínio Técnico: Para ensinar efetivamente, o instrutor precisa dominar 
completamente os fundamentos da aviação, o que é reconhecido pelos empregadores. 

Habilidades de CRM: A instrução desenvolve naturalmente competências de Crew Resource 
Management, como comunicação eficaz, liderança e consciência situacional. 

Padronização e Disciplina: Instrutores tendem a desenvolver excelente aderência a 
procedimentos padronizados, característica essencial em operações comerciais. 

Capacidade Analítica: A prática de diagnosticar e corrigir erros de alunos desenvolve uma 
capacidade analítica superior, valiosa em situações complexas. 

Adaptabilidade: Lidar com diferentes alunos e situações imprevistas torna os ex-instrutores 
particularmente adaptáveis a novos ambientes e desafios. 

Maturidade Profissional: A responsabilidade de formar outros pilotos promove um 
amadurecimento profissional que é facilmente percebido em entrevistas e avaliações. 

Não é coincidência que muitos comandantes de companhias aéreas tenham em seu histórico a 
experiência como instrutores de voo. Esta passagem deixa marcas positivas que se refletem em 
toda a carreira subsequente. 

 

35.9. Conclusão: O Duplo Benefício da Instrução 

Tornar-se instrutor de voo representa uma decisão estratégica que beneficia tanto sua carreira 
quanto a comunidade aeronáutica como um todo. Ao ensinar, você não apenas transmite 
conhecimentos, mas também os aprofunda e consolida para si mesmo. Cada desafio enfrentado 
por seus alunos se torna uma oportunidade para refinar sua própria compreensão e técnica. 

A habilitação de instrutor não deve ser vista apenas como um meio para acumular horas, mas 
como uma fase de desenvolvimento profundo que moldará positivamente toda sua trajetória na 
aviação. Os hábitos, valores e habilidades desenvolvidos durante o período de instrução 
frequentemente distinguem os pilotos que alcançam posições de destaque em suas carreiras. 

O Aeroclube de Juiz de Fora orgulha-se de formar não apenas pilotos tecnicamente 
competentes, mas também instrutores inspiradores que perpetuam a cultura de excelência e 
segurança na aviação brasileira. Ao considerar tornar-se um instrutor, você não está apenas 
escolhendo um caminho profissional – está abraçando a oportunidade de fazer parte de um 
legado que se estende muito além de sua própria carreira. 
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Ensinar a voar é, em muitos sentidos, aprender a voar novamente – com maior profundidade, 
consciência e propósito. 

 

36. PLANEJANDO SUA JORNADA – DO PRIMEIRO VOO AO COCKPIT PROFISSIONAL  

A aviação é uma das poucas profissões que combina arte e ciência, paixão e técnica, tradição e 
inovação. Construir uma carreira sólida neste campo exige mais que talento – demanda 
planejamento estratégico, perseverança e uma visão clara do caminho a percorrer. Este capítulo 
final oferece um roteiro abrangente para transformar seu sonho de voar em uma carreira 
profissional bem-sucedida. 

 

36.1. Visão Geral do Voo de Cheque: O Ritual de Passagem 

Em cada etapa de sua jornada na aviação, você enfrentará exames de proficiência – os famosos 
"voos de cheque". Mais que simples avaliações, estes momentos representam rituais de 
passagem que validam sua evolução como piloto. Compreender sua dinâmica é essencial para 
o sucesso: 

Preparação: O processo começa muito antes do voo propriamente dito. Envolve revisão teórica 
abrangente, prática intensiva das manobras exigidas e simulação mental de cenários possíveis. 
O Aeroclube de Juiz de Fora oferece voos específicos de preparação, nos quais instrutores 
experientes simulam as condições do exame oficial. 

Execução: Durante o cheque, o examinador avaliará não apenas sua técnica de pilotagem, mas 
também seu processo decisório, gerenciamento de recursos, comunicação e aderência aos 
procedimentos. A chave para o sucesso está na demonstração de competência consistente, não 
apenas em momentos isolados de brilhantismo. 

Avaliação: Ao final, você receberá feedback detalhado sobre seu desempenho. Este momento, 
longe de ser apenas um veredito, é uma valiosa oportunidade de aprendizado. Os comentários 
do examinador oferecem insights que podem guiar seu desenvolvimento futuro. 

Cada voo de cheque superado não apenas adiciona uma qualificação ao seu currículo, mas 
também fortalece sua confiança e consolida sua identidade como aviador. Encare cada um deles 
como uma oportunidade de crescimento, não apenas como um obstáculo a ser vencido. 

 

36.2. Estratégias para Construção Progressiva de Carreira 

A progressão na aviação raramente segue uma linha reta. É uma jornada de etapas 
interconectadas, cada uma construindo a base para a próxima. Considere estas estratégias para 
uma evolução consistente: 

Estabeleça Metas Claras: Defina objetivos de curto, médio e longo prazo. Onde você quer estar 
em 1, 5 e 10 anos? Estas metas orientarão suas decisões e investimentos. 

Priorize Qualidade sobre Quantidade: Embora o acúmulo de horas seja importante, a 
qualidade e diversidade dessas horas frequentemente pesam mais. 500 horas em operações 
variadas e desafiadoras podem ser mais valiosas que 1.000 horas repetitivas. 
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Construa um Currículo Estratégico: Cada habilitação, curso e experiência deve ser escolhida 
não apenas por disponibilidade, mas por como se encaixa em seu plano maior. Pense em seu 
currículo como uma narrativa coerente, não como uma lista aleatória de qualificações. 

Cultive Relacionamentos Profissionais: A aviação, apesar de sua dimensão global, é uma 
comunidade surpreendentemente pequena. Reputação e conexões frequentemente abrem 
portas que credenciais sozinhas não conseguem. 

Mantenha-se Adaptável: O mercado aeronáutico é dinâmico e sujeito a ciclos econômicos. 
Esteja preparado para ajustar seu plano conforme as circunstâncias mudam, sem perder de vista 
seus objetivos fundamentais. 

Invista em Diferenciação: Identifique habilidades ou qualificações que podem destacá-lo em 
um mercado competitivo. Domínio de idiomas adicionais, experiência internacional ou 
especialização em áreas específicas podem ser diferenciais decisivos. 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece orientação personalizada para ajudá-lo a traçar um caminho 
que maximize suas oportunidades, considerando seu perfil, objetivos e circunstâncias 
particulares. 

 

36.3. Planejamento Financeiro para Formação Completa 

A formação aeronáutica representa um investimento significativo, que deve ser planejado com o 
mesmo cuidado que você dedicaria a qualquer grande projeto em sua vida: 

Compreenda os Custos Totais: Além das horas de voo e taxas de curso, considere despesas 
com materiais didáticos, exames, certificados médicos, viagens para exames e possíveis 
repetições de treinamento. 

Estabeleça um Orçamento Realista: Baseado em sua situação financeira atual e projeções 
futuras, determine quanto pode investir mensalmente em sua formação sem comprometer 
necessidades essenciais. 

Explore Opções de Financiamento: Algumas instituições financeiras oferecem linhas de crédito 
específicas para formação profissional. Avalie cuidadosamente taxas de juros e condições de 
pagamento. 

Considere Formação por Etapas: Nem sempre é necessário ou viável completar toda a 
formação de uma vez. Muitos pilotos bem-sucedidos construíram suas carreiras gradualmente, 
trabalhando entre as etapas de formação. 

Priorize Investimentos: Algumas qualificações oferecem melhor retorno sobre investimento que 
outras. Priorize aquelas que abrem portas imediatas no mercado ou que são pré-requisitos para 
oportunidades específicas. 

Mantenha uma Reserva de Contingência: Imprevistos acontecem – condições meteorológicas 
podem atrasar treinamentos, equipamentos podem exigir manutenção não programada, 
regulamentações podem mudar. Uma reserva financeira proporciona flexibilidade para lidar com 
estas situações. 

O Aeroclube de Juiz de Fora oferece planos de pagamento flexíveis e orientação sobre as opções 
mais eficientes para cada perfil de aluno, ajudando a otimizar seu investimento na carreira. 

 



 

143 
 

36.4. Acúmulo de Experiência e Horas de Voo 

O acúmulo de experiência é um desafio significativo para pilotos em início de carreira. Estratégias 
eficientes incluem: 

Instrução de Voo: Como discutido no capítulo anterior, tornar-se instrutor não apenas permite 
acumular horas remuneradas, mas também desenvolve habilidades valiosas para sua 
progressão. 

Operações Especializadas: Áreas como fotografia aérea, reboque de planadores, lançamento 
de paraquedistas ou voos panorâmicos oferecem oportunidades para pilotos com relativamente 
pouca experiência. 

Trabalho em Aeroclubes e Escolas: Funções como coordenador de operações, despachante 
operacional ou auxiliar de instrução mantêm você no ambiente aeronáutico enquanto acumula 
experiência. 

Voos Ferry: O transporte de aeronaves entre bases ou para manutenção pode oferecer 
oportunidades de acumular horas em diferentes tipos de aeronaves e rotas. 

Participação em Competições e Eventos: Rallies aéreos, competições de precisão e eventos 
aeronáuticos não apenas adicionam horas ao seu currículo, mas também expandem sua rede 
de contatos. 

Voos de Experiência: Alguns operadores contratam pilotos com menos experiência para 
realizar voos de experiência para turistas e entusiastas, especialmente em regiões de interesse 
turístico. 

O importante é manter-se ativo e diversificar sua experiência. Cada hora de voo deve agregar 
não apenas quantidade, mas qualidade ao seu currículo. 

 

36.5. Transição para Companhias Aéreas 

Para muitos pilotos, ingressar em uma companhia aérea representa a concretização de um 
sonho de carreira. Esta transição exige preparação específica: 

Compreenda os Requisitos: Cada companhia estabelece critérios mínimos de experiência, 
formação e qualificações. Pesquise detalhadamente os requisitos das empresas que lhe 
interessam e oriente seu desenvolvimento para atendê-los. 

Prepare-se para Processos Seletivos: Os processos de seleção geralmente incluem testes 
teóricos, avaliações psicológicas, simuladores de voo e entrevistas. Familiarize-se com estes 
formatos e pratique antecipadamente. 

Desenvolva Habilidades Complementares: Além da competência técnica, companhias 
valorizam habilidades como trabalho em equipe, comunicação eficaz, gerenciamento de estresse 
e solução de problemas. Busque desenvolver e demonstrar estas competências. 

Mantenha-se Informado: Acompanhe notícias do setor, expansões de frotas, aberturas de 
novas bases e tendências que possam indicar oportunidades de contratação. 

Considere Companhias Regionais: Muitos pilotos iniciam em empresas regionais ou de táxi 
aéreo antes de transitarem para grandes companhias. Esta progressão permite acumular 
experiência valiosa em operações comerciais. 
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Invista em Networking Estratégico: Participe de eventos do setor, mantenha contato com ex-
colegas que já ingressaram em companhias e busque mentoria de pilotos experientes que 
possam orientar sua preparação. 

O Aeroclube de Juiz de Fora mantém parcerias com diversas empresas aéreas e frequentemente 
recebe informações sobre processos seletivos, compartilhando-as com alunos e ex-alunos que 
atendam aos requisitos. 

 

36.6. Desenvolvimento Contínuo e Educação Permanente 

A formação de um piloto nunca está verdadeiramente completa. A aviação é um campo em 
constante evolução, exigindo aprendizado permanente: 

Atualizações Regulatórias: Mantenha-se informado sobre mudanças em regulamentos, 
procedimentos e requisitos que afetam sua operação. 

Avanços Tecnológicos: Familiarize-se continuamente com novas tecnologias, sistemas de 
aeronaves e ferramentas que impactam a aviação. 

Treinamentos Recorrentes: Além dos treinamentos obrigatórios, busque oportunidades 
adicionais para refinar habilidades e corrigir vícios que possam se desenvolver com o tempo. 

Educação Formal Complementar: Considere cursos superiores em áreas como Ciências 
Aeronáuticas, Gestão Aeroportuária ou Segurança de Voo, que podem abrir portas para funções 
gerenciais ou especializadas. 

Participação em Grupos Profissionais: Associe-se a organizações como ABRAPAC, SNA ou 
grupos internacionais que oferecem recursos educacionais e oportunidades de networking. 

Mentoria e Coaching: Busque orientação de profissionais mais experientes e, quando 
apropriado, ofereça-se para orientar aqueles em início de carreira, criando um ciclo virtuoso de 
desenvolvimento. 

O compromisso com o aprendizado contínuo não apenas mantém suas habilidades atualizadas, 
mas demonstra profissionalismo e dedicação à excelência – qualidades altamente valorizadas 
em todos os níveis da indústria. 

 

36.7. Tendências do Mercado de Aviação 

Compreender as tendências que moldam o futuro da aviação permite posicionar-se 
estrategicamente para oportunidades emergentes: 

Expansão da Aviação Regional: O desenvolvimento de aeronaves mais eficientes para rotas 
regionais está criando novas oportunidades em mercados anteriormente não atendidos. 

Sustentabilidade e Eficiência: A pressão por operações mais sustentáveis está impulsionando 
inovações em tecnologia de aeronaves, combustíveis alternativos e otimização de rotas. 

Automação e Sistemas Autônomos: Embora a automação completa ainda esteja distante para 
operações comerciais, sistemas cada vez mais sofisticados estão mudando o papel do piloto 
para um gerenciador de sistemas. 
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Globalização da Formação e Contratação: Companhias aéreas estão cada vez mais dispostas 
a contratar internacionalmente, criando oportunidades globais para pilotos qualificados. 

Diversificação da Indústria: Setores como drones comerciais, mobilidade aérea urbana e 
turismo espacial estão expandindo o conceito tradicional de "carreira na aviação". 

Ciclos Econômicos: A indústria continua sujeita a ciclos de expansão e contração, 
frequentemente ligados à economia global, exigindo resiliência e adaptabilidade dos 
profissionais. 

Manter-se atento a estas tendências permite identificar nichos promissores e adaptar seu 
desenvolvimento profissional para aproveitar oportunidades emergentes antes que se tornem 
saturadas. 

 

36.8. Histórias Inspiradoras de Sucesso 

Ao longo dos anos, o Aeroclube de Juiz de Fora testemunhou inúmeras jornadas de sucesso – 
pilotos que começaram como alunos curiosos e hoje ocupam posições de destaque na aviação 
nacional e internacional. Estas histórias compartilham elementos comuns que podem inspirar 
sua própria trajetória: 

Perseverança: Quase invariavelmente, os casos de sucesso envolvem superação de obstáculos 
significativos – sejam financeiros, educacionais ou pessoais. 

Visão de Longo Prazo: Os profissionais bem-sucedidos mantiveram o foco em seus objetivos 
maiores, mesmo quando confrontados com desvios temporários ou oportunidades 
aparentemente atraentes, mas desalinhadas com seus planos. 

Excelência Consistente: Mais que momentos isolados de brilhantismo, estas carreiras foram 
construídas sobre a base de um desempenho consistentemente acima da média, em cada 
função exercida. 

Adaptabilidade: A capacidade de ajustar planos sem abandonar objetivos fundamentais 
permitiu a estes profissionais navegarem pelas mudanças da indústria e transformar desafios em 
oportunidades. 

Relacionamentos Profissionais: Em praticamente todos os casos, conexões significativas com 
mentores, colegas e líderes da indústria desempenharam papel crucial em momentos decisivos. 

Aprendizado Contínuo: O compromisso com o desenvolvimento permanente, mesmo após 
atingir posições desejadas, é característica marcante destes profissionais. 

Estas histórias reais demonstram que, independentemente de seu ponto de partida, com 
planejamento adequado, dedicação e estratégia, é possível construir uma carreira gratificante e 
bem-sucedida na aviação. 

 

36.9. Recursos e Próximos Passos 

Para apoiar sua jornada, o Aeroclube de Juiz de Fora disponibiliza diversos recursos: 

Orientação de Carreira: Sessões individuais com profissionais experientes para discutir 
objetivos, opções e estratégias personalizadas. 
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Biblioteca Especializada: Acesso a publicações técnicas, periódicos do setor e materiais de 
estudo para todas as fases de sua formação. 

Rede de Ex-alunos: Conexão com profissionais formados pelo Aeroclube que atuam em 
diversos segmentos da aviação nacional e internacional. 

Parcerias Institucionais: Relacionamentos com empresas, órgãos reguladores e outras 
instituições que podem oferecer oportunidades exclusivas. 

Workshops e Seminários: Eventos regulares abordando temas relevantes para 
desenvolvimento profissional e tendências do mercado. 

Plataforma de Vagas: Divulgação de oportunidades de emprego e estágio adequadas ao perfil 
de nossos alunos e ex-alunos. 

Seus próximos passos dependerão de onde você se encontra atualmente em sua jornada. Se 
está apenas começando, agende uma visita ao Aeroclube para conhecer nossas instalações e 
conversar com nossa equipe. Se já é piloto e busca progressão, solicite uma sessão de 
orientação de carreira para avaliar opções e estabelecer um plano personalizado. 

 

36.10. Conclusão: Sua Jornada nos Céus 

A aviação oferece uma combinação rara de desafio técnico, realização pessoal e oportunidade 
profissional. Poucos campos permitem transformar paixão em profissão de forma tão direta e 
gratificante. No entanto, esta jornada exige mais que entusiasmo – demanda planejamento 
cuidadoso, investimento estratégico e compromisso com a excelência. 

O caminho do primeiro voo ao cockpit profissional é único para cada piloto. Alguns seguirão uma 
progressão linear e relativamente rápida, enquanto outros construirão suas carreiras em etapas, 
talvez combinando a aviação com outras atividades profissionais. Não existe um modelo único 
de sucesso – o importante é que sua trajetória reflita seus valores, prioridades e circunstâncias 
particulares. 

O Aeroclube de Juiz de Fora sente orgulho em ser parte desta jornada transformadora. Nosso 
compromisso vai além da formação técnica – buscamos cultivar aviadores completos, 
profissionais que não apenas operam aeronaves com competência, mas que compreendem e 
honram a rica tradição da aviação, contribuindo para seu futuro. 

Seja qual for seu objetivo final – comandar aeronaves de grande porte, especializar-se em 
operações específicas, empreender no setor ou simplesmente desfrutar da liberdade do voo 
privado – o planejamento cuidadoso de sua carreira será o diferencial entre sonhar com os céus 
e efetivamente conquistá-los. 

Sua jornada começa aqui, e estamos honrados em fazer parte dela. Céus azuis e bons 

voos! 
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